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EXMo. SR. DR. DA      VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE NOVA IGUAÇU - RJ.

                      

 brasileira, solteira, Auxiliar de Serviços Gerais, nascido emMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
17.06.1961, portador da RG 27.407.225-5 Detran/RJ, CTPS nº 46.986   série 110 RJ, cédula, CPF
918.395.567-49, PIS 163.73114.71.7  residente e domiciliado a  Rua Bilu nº07, Vila Zenith, Queimados,
Rio de Janeiro. RJ, CEP 26.387-000, vem por seu procurador e na forma da legislação em vigor, propor: 

 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA pelo rito ORDINÁRIO em face de

 

 a pessoaCASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO, CNPJ 30.753.792/0001-36 n
de seu representante legal situado a Avenida Benjamim pinto Dias nº1000, Centro, Belford Roxo, RJ,
CEP 26.130-000, pelos fatos e motivos que a seguir passam a expor:     

Requer a gratuidade de Justiça, visto que o autor não tem condições para arcar com as
custa processuais, encontrando-se desempregado e sem nenhum meio de subsistência.

  

I -                  DO CONTRATO DE TRABALHO

 

Foi a obreira admitida em  na função de auxiliar de serviços gerais, sendo dispensada01.09.2012
imotivadamente em 29.11.2016, ocasião em eu nada lhe foi pago.
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A ré não lhe pagou os salários de setembro, outubro e novembro de 2016, não tendo sequer
procedido a baixa na CTPS da obreira.

 

Por ocasião de sua dispensa recebia o salário mensal de R$ 880,00, acrescido de R$ 176,00 de
adicional de insalubridade e R$ 115,00 de adicional noturno, totalizando a remuneração de R$ 1.171,20
mensal.

Com a alteração do artigo 467 da CLT pela Lei 10272/01, caso a Rda não quite em primeira
audiência as verbas incontroversas, deverá paga-las com acréscimo de 50%. 

 

 

II -                    HORÁRIO DE TRABALHO

  

Durante o contrato de trabalho, laborava em escala de 12x36 horas, das 19h00 às 07h00, sem
intervalo regular para alimentação e descanso.

 

O preceito do art. 71 do Estatuto do obreiro determina que é  a concessão de um"obrigatório"
intervalo para repouso ou alimentação, de no mínimo, de uma hora, tratando de uma norma imperativa.
Tal concessão não pode ser substituída por nada, pois a intenção do legislador foi a de dar ao obreiro um
tempo mínimo para descanso, tratando-se de fator biológico. 

  

 

III -                FUNDO DE GARANTIA

 

Ao longo do contrato, a ré somente efetuou o depósito de R$ 265,57 referentes ao FGTS (doc
anexo). Assim, requer o pagamento em espécie dos depósitos, bem como da multa compensatória de
40%.

 

IV -                                NATALINAS

 

Requer o pagamento 12/12 do período de 2016.
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V -                 FÉRIAS

                     

Pagamento dos períodos 2014/2015, em dobro, e 2015/2016 na forma simples e de 04/12 das
proporcionais acrescidas de 1/3 constitucionais.

    

VI -                   DOS OUTROS DIREITOS

                        
Não foi o autor pré-avisado de sua dispensa, dessa forma, é devido o pagamento de aviso prévio

proporcional ao tempo de serviço com as integrações e sua projeção em férias e natalinas, bem como o
FGTS sobre o aviso indenizado.

 

Encontra-se a ré em mora rescisória, desta forma, requer o pagamento da multa do art. 477
parágrafo 8º da CLT.

 

Requer a tradição das guias de seguro desemprego em primeira audiência, sob pena de
pagamento em espécie das cotas pertinentes, face o dano, na forma dos art. 186 e 927 C. Civil, c/c art.
769 da CLT.   

 

A obreira é mãe de uma criança e e não recebia o benefício do salário familia a que tinha direito,
requerendo desta forma, o pagamento de 01 cota dessa paga por mês.         

                  

Face ao disposto no art. 133 da Constituição Federal, e ante a indispensabilidade do advogado
nesta especializada, devidos são honorários advocatícios.

                         

Diante de todo o exposto, e com base no maior remuneração auferida pelo obreiro, ao feitio do
:Enunciado 264 do Colendo TST, reclama as seguintes verbas

                                 

  Deferimento da gratuidade de justiça;01 -

- Pagamento do saldo salarial de setembro, outubro e novembro/2016, bem como a baixa na CTPS;02

 - Pagamento das verbas da dispensa em primeira audiência, inclusive saldo de salário sob pena de03
paga-las com acréscimo de 50% - artigo 467 da CLT;

 - Pagamento de 1 hora por dia com acréscimo de 50% face não concessão de intervalo intrajornada,04
conforme art. 71 para. 4o. da CLT;
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 - Reflexos do intervalo intrajornada em depósitos e multa do FGTS, Férias mais 1/3, Natalinas e aviso05
prévio;

 Natalinas 12/12 de 2016;    06 -

  Férias - Pagamento das vencidas 2014/2015, em dobro, 2015/2016, de forma simples, e das07 -
proporcionais de 04/12, todas acrescidas de 1/3 constitucional;   

 - FGTS - Pagamento em espécie dos depósitos e multa compensatória de 40%;08

 - Aviso Prévio proporcional ao tempo de serviço e sua projeção em férias e natalinas, bem como09
incidência FGTS sobre o aviso - Súmula 305 do TST;

 Multa do Artigo 477 parágrafo 8º da CLT, face mora rescisória.10 -

 - Tradição das guias de seguro desemprego em primeira audiência, sob pena de responder a Ré pelo11
pagamento em espécie das cotas pertinentes;

 - 01 cota de salário família por mês;12

 - Verba Honorária em 20%; 13

 - Juros e Correção Monetária.  14

 

 notificação da Ré para vir responder a presente sob pena de REVELIA,EX-POSITIS, requer a
esperando que afinal seja julgada a ação procedente em sua totalidade, protestando por todos os meios de
prova em Direito admitidas, em especial depoimento pessoal de Ré, sob pena de CONFISSÃO.

Dá se à causa o valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).

 Termos em que,

P.deferimento.

Rio de janeiro, 15 de Dezembro de 2016.

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA

OAB/RJ 23872
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 MARIA DAS GRACAS DA SILVADESTINATÁRIO(S):

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Una
Data: 09/05/2017
Hora: 09:20

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 455 do CPC c/c art. 849 da CLT). O não comparecimento do
RECLAMANTE à audiência importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no
julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art. 844 da CLT e Inteligênci

).a da Súmula 74 TST

2)As partes deverão comparecer munidas de documentos de identificação: o reclamante da sua CTPS, e o
reclamado, através de seu representante legal, sócio, diretor ou empregado registrado, que tenha
conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente(CLT, art. 843, § 1º; CPC, art. 12 c/c
art. 769), com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os documentos citados, além da carta de
preposto ou instrumento que lhe confie a qualidade de representante da reclamada, bem como contrato
social ou atos constitutivos da pessoa jurídica(CLT, art. 830), deverão ser juntados eletronicamente ao
processo, observando-se o disposto no item 09 deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados(Constituição Federal, art. 133).

 As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência independentemente de intimação. Caso desejem4)
notificação de testemunhas, deverão requerer até 20 (vinte) dias antes da audiência designada, oferecendo
rol com os endereços residenciais das testemunhas, sob pena de preclusão. A parte interessada deve
acompanhar o andamento processual e diligenciar na hipótese de devolução da notificação. A condução
coercitiva só será deferida para as testemunhas arroladas. Caso não cumpridas as determinações será
observado o artigo 412, § 1º do CPC.

5)Fica ressalvado que, no caso de ação em procedimento sumaríssimo, além do estabelecido acima, só
serão admitidos o adiamento da audiência e a condução coercitiva sem apresentação de rol de
testemunhas, se a parte interessada comprovar a ciência da testemunha convidada.

6) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos, conferir se os mesmos encontram-se em
ordem, na posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os
referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores
à audiência designada, a fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa, observadas as
regras mencionadas acima.

7) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário
, devendo os documentos serem apresentados em arquivosprevisto para início da audiência

individualizados, agrupando-se os de mesma natureza, observando o limite de 1,5 Mb por arquivo,
podendo, em caso excepcional, solicitar auxílio à Divisão de Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado
neste fórum, na forma do artigo 2º do ato da presidência do TRT 1ª Região n.º 16/2013 e em observância
à Resolução n.º 94/2012 do CSJT.
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8) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a sua defesa, os controles de frequência e
recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 355 c/c art. 359 e incisos do CPC).

9) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos que acompanham a defesa, conferir se os
mesmos encontram-se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se
correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos
documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

10) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05 dias antes da audiência designada com o
propósito de verificar se foram juntados documentos complementares pelo reclamante, a fim de exercer
de forma plena seu direito de defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma notificada da
apresentação de documentos complementares pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao
processo.

11) Não será admitida a apresentação de qualquer documento por meio de dispositivo de armazenamento
removível, como pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se observar o prazo supra
para apresentação da defesa e documentos.

12) Deverá o advogado, a fim de possibilitar a CONSULTA da íntegra dos processos sem a utilização de
Certificação Digital, cadastrar-se previamente no sistema PJ-e para acesso com login e senha, observando
o seguinte caminho: "Configuração>Pessoa>Cadastro de Senha> (preencher os campos)". Para o
cadastramento prévio, é necessário estar "logado".

13) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados cadastrados no momento
da autuação da petição inicial, sendo responsabilidade do advogado peticionante informar o nº
de inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou pedidos de exclusividade
de intimação dirigidas para outros advogados.

 

ATENÇÃO:

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS
ELETRONICAMENTE.

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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CE - COMPROVANTE DE 
ENTREGA

REMESSA LOCAL

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova 
Iguaçu

 _____________DOC ID Nº.:

 

Data de Audiência: Tipo: Una
Data: 09/05/2017
Hora: 09:20

PROCESSO: 0102083-
87.2016.5.01.0226

:DESTINATÁRIO

CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO 

LTDA - ME

AVENIDA BENJAMIM PINTO DIAS , 1000, CENTRO, 

BELFORD ROXO - RJ - CEP: 26130-000

 

 

ENDEREÇO PARA 
DEVOLUÇÃO:

Rua Ataíde Pimenta de 
Moraes, 175, Centro, NOVA 
IGUACU - RJ - CEP: 26210-
190

CARIMBO (UNID. ENTREGADORA)

OCORRÊNCIA
RUBRICA E 

MATRÍCULA DO 
CARTEIRO

( ) Mudou-se

( ) End. Insuficiente

( ) Não Existe o Nº

( ) Falecido

( ) Outros

( ) 
Desconhecido

( ) Recusado

( ) Ausente

( ) Não 
Procurado

( ) Informação prestada pelo porteiro ou 
síndico

( ) Reintegrado ao Serviço Postal em ___
/___/_____

 

DATAS DAS VISITAS E 
HORÁRIOS:

ASSINATURA DO RECEBEDOR DO OBJETO DATA DA ENTREGA 
DO OBJETO

 

 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR
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-------

 

 

 

 

 

 

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA

 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - MEDESTINATÁRIO(S):
AVENIDA BENJAMIM PINTO DIAS , 1000, CENTRO, BELFORD ROXO - RJ - CEP: 26130-000

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Una
Data: 09/05/2017
Hora: 09:20
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

 

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 455 do CPC c/c art. 849 da CLT). O não
comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no arquivamento da reclamação
e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de
confissão (art. 844 da CLT e Inteligência da Súmula 74 TST). 

2)As partes deverão comparecer munidas de documentos de identificação: o reclamante da
sua CTPS, e o reclamado, através de seu representante legal, sócio, diretor ou empregado
registrado, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente(CLT,
art. 843, § 1º; CPC, art. 12 c/c art. 769), com identidade e CTPS do preposto, se for o caso.
Os documentos citados, além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a qualidade
de representante da reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da pessoa
jurídica(CLT, art. 830), deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se o
disposto no item 09 deste despacho. 

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados(Constituição Federal, art. 133). 

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência independentemente de intimação.
Caso desejem notificação de testemunhas, deverão requerer até 20 (vinte) dias antes da
audiência designada, oferecendo rol com os endereços residenciais das testemunhas, sob pena
de preclusão. A parte interessada deve acompanhar o andamento processual e diligenciar na
hipótese de devolução da notificação. A condução coercitiva só será deferida para as
testemunhas arroladas. Caso não cumpridas as determinações será observado o artigo 412, §
1º do CPC. 

5)Fica ressalvado que, no caso de ação em procedimento sumaríssimo, além do estabelecido
acima, só serão admitidos o adiamento da audiência e a condução coercitiva sem
apresentação de rol de testemunhas, se a parte interessada comprovar a ciência da testemunha
convidada.

6) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos, conferir se os mesmos
encontram-se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e
se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento,
os referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares deverá fazê-lo em até 05 dias
anteriores à audiência designada, a fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de
defesa, observadas as regras mencionadas acima.

7) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no sistema PJe-JT, até uma hora
, devendo os documentos seremantes do horário previsto para início da audiência

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os de mesma natureza, observando
o limite de 1,5 Mb por arquivo, podendo, em caso excepcional, solicitar auxílio à Divisão de
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Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado neste fórum, na forma do artigo 2º do ato da
presidência do TRT 1ª Região n.º 16/2013 e em observância à Resolução n.º 94/2012 do
CSJT.

8) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a sua defesa, os controles de
frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 355 c/c art.
359 e incisos do CPC).

9) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos que acompanham a defesa,
conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição correta que permita sua leitura
nos monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os
referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

10) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05 dias antes da audiência
designada com o propósito de verificar se foram juntados documentos complementares pelo
reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a reclamada ciente de
que não será a mesma notificada da apresentação de documentos complementares pelo
reclamante, uma vez que possui acesso integral ao processo.

11) Não será admitida a apresentação de qualquer documento por meio de dispositivo de
armazenamento removível, como pen drive, por exemplo, no momento da audiência,
devendo-se observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

12) Deverá o advogado, a fim de possibilitar a CONSULTA da íntegra dos processos sem a
utilização de Certificação Digital, cadastrar-se previamente no sistema PJ-e para acesso com
login e senha, observando o seguinte caminho: "Configuração>Pessoa>Cadastro de Senha>
(preencher os campos)". Para o cadastramento prévio, é necessário estar "logado".

13) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados cadastrados no momento
da autuação da petição inicial, sendo responsabilidade do advogado peticionante informar o
nº de inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou pedidos de
exclusividade de intimação dirigidas para outros advogados.

 

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR
ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
INSS Documento Diverso 16122009392070000000046430686
CERTIDÃO DE NASCIMENTO Documento Diverso 16122009372274200000046430660
EXTRATO FGTS Documento Diverso 16122009323395800000046430578
CTPS RG E CPF Documento Diverso 16122009275463300000046430496
PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO Procuração 16122009272151100000046430489
Petição Inicial Petição Inicial 16121511185137600000046264792
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Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o número de cada chave de
acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

ATENÇÃO:
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU ,15 de Fevereiro de 2017

PATRICIA FERREIRA VIEIRA
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6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

Em 09 de maio de 2017, na sala de sessões da MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU/RJ, sob a direção do Exmo(a). Juiz

FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO, realizou-se audiência relativa a AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO número 0102083-

87.2016.5.01.0226 ajuizada por MARIA DAS GRACAS DA SILVA em face de CASA DE  SAUÚDEE MATERNIDADE BELFORD ROXO LT

DA- ME.

Às 11h16min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas as partes.

Presente o autor, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). Manoel Leopoldino De Paiva Neto, OAB nº 80400/RJ.

Presente o preposto do réu, Sr(a). Diogo Teixeira de Oliveira, CPF: 096.478.827-69, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). Carlos

Luciano Bittencourt Ribeiro, OAB nº 72172/RJ.

CONCILIAÇÃO:

O réu pagará ao autor a importância líquida e total de R$20.000,00 em 20 parcelas iguais de R$1.000,00, vencíveis em todos os dias 10

de cada mês, ou primeiro dia útil subsequente, a iniciar-se em 10/06/2017, mediante depósito em conta corrente do(a) escritório do

patrono(a) do(a) Autor(a), Dr(ª).Ubiratan M. da Siva e Advogados Associados, de nº.63209-8, agência 0201, Banco Itaú, CPF nº.

 14.190.521/0001-63, devendo o advogado do(a) autor(a) denunciar e comprovar eventual inadimplemento em até 5 dias, a contar do

vencimento, valendo o silêncio como quitação, bem como, informar quais parcelas já foram adimplidas, sob pena de não atendimento do

requerido.

O autor dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho.

Estipulada multa de 50% pelo inadimplemento e/ou pela devolução do cheque, situação em que haverá vencimento antecipado das

parcelas vincendas, incidindo a multa sobre o saldo remanescente e as parcelas em atraso, cuja execução será imediata, através de penhora

por meios eletrônicos, inclusive em face dos sócios, independentemente de homologação de cálculos.

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória, correspondentes a Aviso Prévio

Indenizado (R$1.640,00), férias + 1/3 (R$6.000,00), FGTS (R$7.500,00), multa de 40% do FGTS (R$3.688,00) e multa do §8º do art. 477

da CLT (R$1.172,00), sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

Verbas 100% indenizatórias. Dispensada remessa ao INSS (Portaria 582/2013).

ACORDO HOMOLOGADO.

Custas pelo autor no importe de R$400,00, calculadas sobre R$20.000,00, dispensadas na forma da lei.

Neste ato foi procedida a baixa na CTPS do autor com data de 29/11/2016, com aposição do carimbo m 10/05/2017, às 14:30h, na Sede

da Ré.

O PRESENTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM ORDEM JUDICIAL, perante a Caixa Econômica Federal, para fins de

liberação dos valores existentes na conta vinculada ao FGTS do Autor Maria Das Gracas Da Silva, CTPS 46986, Série 110RJ, CPF:

  918.395.567-49, PIS/PASEP Nº. 163.4311471-7, pelos depósitos efetuados por Casa De Saúde E Maternidade Belford Roxo Ltda- Me.

, CNPJ: 30.753.792/0001-36, responsabilizando-se a ré pelos depósitos existentes, quitada a multa de 40%, correspondentes ao

período de 01/09/2012 a 29/11/2016.
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O PRESENTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM ORDEM JUDICIAL perante as Superintendências Regionais do Trabalho e

Emprego, Sistema Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros postos credenciados pelo

Ministério do Trabalho e Emprego para habilitação no Seguro-Desemprego do Autor Maria Das Gracas Da Silva, CTPS 46986,

Série 110RJ, CPF: 918.395.567-49, PIS/PASEP Nº. 163.4311471-7, CNPJ da Reclamada nº. 30.753.792/0001-36, referente ao contrato

de trabalho no período de 01/09/2012 a 29/11/2016, suprindo, inclusive, a inexistência do Termo de Rescisão do Contrato de

 Trabalho ou Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias SD/CD.

Audiência encerrada às 11h18min.

 

 

 

FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

Juiz do Trabalho

 

Ata redigida por PATRICIA FERREIRA VIEIRA, Secretário(a) de Audiência.
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EXMO SR DR JUIZ DA 6ª VARA DE NOVA IGUAÇU - RJ.

 

                       

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, devidamente qualificada nos autos, vem por seu
procurador, informar ao juízo que infelizmente constou os números do PIS e CTPS da autora errados no
termo de acordo pactuado entres as partes, o que infelizmente inviabilizou o saque de FGTS e a
habilitação do Seguro Desemprego.

                       

Desta forma, requer a V.Exª que sejam retificados estes números para constar: PIS 163.73114.71-
7, CTPS: 53410- 00001/AL, com a expedição de alvará para FGTS e ofício para Seguro Desemprego.

 

 Termos em que

Pede deferimento

Queimados, 15 de Maio de 2017.

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA

OAB/23782
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07/12/2016 CAIXA  Benefícios Sociais
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Extrato Completo

Extrato:1/1

 Nome: MARIA GRACAS SILVA  PIS/PASEP: 163.73114.717

 Empresa: CASA SAUDE MAT BELFORD ROXO LTDA  Inscrição: 30753792000136

 Carteira de Trabalho: 0053410  00001  Tipo Conta: OPTANTE

 Base da Conta: RJ  Situação da Conta: A

 Cód. Estab: 05748700026803  Categoria: 01

 Conta FGTS: 00000053170  Data Admissão: 01/09/2012

 Data/Cód. Movimentação:    Data Opção: 01/09/2012

 Taxa Juros: 3%  Valor para Fins Rescisórios: R$ 265,67

 SALDO: 265,67  Atualizado em: 07/12/2016

 Histórico dos Lançamentos
  Data   Lançamentos Valor R$  Total R$ 

  SALDO ANTERIOR 0,00  0,00

28/02/2013 115DEPOSITO EM ATRASO JANEIRO/2013 75,00 75,00

10/03/2013 AC AUT JAM RECOLHIMENTO 0,18  75,18

10/04/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 0,18 75,36

10/05/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 0,18  75,54

31/05/2013 115DEPOSITO EM ATRASO MARCO/2013 76,76 152,30

31/05/2013 115JAM RECOLHIDO EMPRESA MARCO/2013 0,18  152,48

31/05/2013 115DEPOSITO EM ATRASO ABRIL/2013 76,76 229,24

10/06/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 0,56  229,80

10/07/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 0,56 230,36

10/08/2013 CREDITO DE JAM 0,002675 0,61  230,97

10/09/2013 CREDITO DE JAM 0,002466 0,56 231,53

10/10/2013 CREDITO DE JAM 0,002545 0,58  232,11

10/11/2013 CREDITO DE JAM 0,003388 0,78 232,89

10/12/2013 CREDITO DE JAM 0,002673 0,62  233,51

10/01/2014 CREDITO DE JAM 0,002961 0,69 234,20

10/02/2014 CREDITO DE JAM 0,003595 0,84  235,04

10/03/2014 CREDITO DE JAM 0,003004 0,70 235,74

10/04/2014 CREDITO DE JAM 0,002732 0,64  236,38

10/05/2014 CREDITO DE JAM 0,002926 0,69 237,07

10/06/2014 CREDITO DE JAM 0,003071 0,72  237,79

10/07/2014 CREDITO DE JAM 0,002932 0,69 238,48

10/08/2014 CREDITO DE JAM 0,003522 0,83  239,31

10/09/2014 CREDITO DE JAM 0,003069 0,73 240,04

10/10/2014 CREDITO DE JAM 0,003341 0,80  240,84

10/11/2014 CREDITO DE JAM 0,003506 0,84 241,68

10/12/2014 CREDITO DE JAM 0,002950 0,71  242,39

10/01/2015 CREDITO DE JAM 0,003521 0,85 243,24

10/02/2015 CREDITO DE JAM 0,003346 0,81  244,05

10/03/2015 CREDITO DE JAM 0,002634 0,64 244,69

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 17051517303166900000053571240

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17051517303166900000053571240
Assinado eletronicamente por: UBIRATAN MOREIRA DA SILVA - 15/05/2017 17:40:01 - b369024

ID. b369024 - Pág. 1

Fls.: 32



07/12/2016 CAIXA  Benefícios Sociais

https://servicossociais.caixa.gov.br/internetsegmentocidadao.do 2/2

10/04/2015 CREDITO DE JAM 0,003765 0,92  245,61

10/05/2015 CREDITO DE JAM 0,003542 0,86 246,47

10/06/2015 CREDITO DE JAM 0,003622 0,89  247,36

10/07/2015 CREDITO DE JAM 0,004283 1,05 248,41

10/08/2015 CREDITO DE JAM 0,004776 1,18  249,59

10/09/2015 CREDITO DE JAM 0,004337 1,08 250,67

10/10/2015 CREDITO DE JAM 0,004390 1,10  251,77

10/11/2015 CREDITO DE JAM 0,004260 1,07 252,84

10/12/2015 CREDITO DE JAM 0,003766 0,95  253,79

10/01/2016 CREDITO DE JAM 0,004721 1,19 254,98

10/02/2016 CREDITO DE JAM 0,003789 0,96  255,94

10/03/2016 CREDITO DE JAM 0,003425 0,87 256,81

10/04/2016 CREDITO DE JAM 0,004639 1,19  258,00

10/05/2016 CREDITO DE JAM 0,003773 0,97 258,97

10/06/2016 CREDITO DE JAM 0,004003 1,03  260,00

10/07/2016 CREDITO DE JAM 0,004514 1,17 261,17

10/08/2016 CREDITO DE JAM 0,004091 1,06  262,23

10/09/2016 CREDITO DE JAM 0,005017 1,31 263,54

10/10/2016 CREDITO DE JAM 0,004045 1,06  264,60

10/11/2016 CREDITO DE JAM 0,004071 1,07 265,67

016424 (para uso da Caixa)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

 

DESPACHO PJe-JT

 

Defiro.

Expeça-se alvará e oficio, observados os dados contidos na petição retro.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

 

          NOVA IGUACU , 29 de Maio de 2017

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br 

   

 

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

 

OFÍCIO PJe-JT
 HABILITAÇÃO AO SEGURO-DESEMPREGO

Nova Iguaçu, 23 de Junho de 2017.

 

            Sr. Subdelegado,

Com referência à ação trabalhista supramencionada, informo a V. Sa. que o
Reclamante está habilitado ao recebimento do Seguro Desemprego, desde que preenchidos
todos os requisitos para sua percepção. Ressalto, outrossim, que o presente ofício visa
substituir, única e exclusivamente, a guia de Comunicação de Dispensa.

DADOS DO  RECLAMANTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

CTPS nº 53410 - 00001/AL

PIS: 163.73114.71-7

CPF: 918.395.567-49  

Data de admissão: 01/09/2012

Data de demissão: 29/11/2016

CNPJ da Reclamada: 30.753.792/0001-36  

 

Atenciosamente,
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Marcelo Ribeiro Silva

Juiz Titular de Vara do Trabalho

 

Observação: Por determinação do Exmo. Juiz Marcelo Ribeiro Silva, o presente ofício foi 
expedido e assinado pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC).

Destinatário: Delegacia Regional do Trabalho de Nova Iguaçu

Endereço: Rua Dom Walmor, 383, lojas 05, 06 e 07, Centro, Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26.215-220
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

   

 

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

 ALVARÁ PJe-JT

FGTS 

              

          O Juiz do Trabalho Marcelo Ribeiro Silva da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso das suas
atribuições legais, DETERMINA à  que, à vista do presente, efetue oCaixa Econômica Federal
pagamento pessoalmente a  MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, portador(a) da CTPS Nº 53410 - 00001

, PIS:163.73114.71-7, CPF: 918.395.567-49, com data de ou  RG: 27.407.225-5 - DETRAN/RJ/AL
 admissão de  01/09/2012 e data de demissão de 29/11/2016, dos depósitos efetuados por CASA DE

SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME - CNPJ: 30.753.792/0001-36  na conta,
vinculada ao , com os respectivos acréscimos legais.FGTS

           Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 

 

NOVA IGUAÇU, 23 de Junho de 2017.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz do Trabalho
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 6ª Vara do Trabalho da Comarca de NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

                    Ref. RT 0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

 nos autos da ação trabalhista promovida em face de CASAMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD-ROXO LTDA-ME, vem por seu procurador, informar a V.
Ex.ª o que abaixo se segue:

 

Infelizmente, a ré não efetuou o pagamento da terceira parcela do acordo homologado nos autos,
cujo vencimento ocorreu no dia 10 de Agosto/2017, tendo a reclamante e seus patronos, aguardado até o
dia de hoje.

 

Desse modo, e com a inclusão da multa penal estabelecida no Termo de Conciliação, a
reclamante passou a ser credora da importância de R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais).

 

 

Dito isto, requer a intimação da ré para comprovar o pagamento do acordo homologado nos
autos, sob pena de imediata execução mediante penhora online.

 

 

Termos em que

P. Deferimento

Nova Iguaçu, 14 de Agosto de 2017.

 

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA

OAB/RJ 23872
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

 

DESPACHO PJe-JT

 

A parte autora alegou, mas não comprovou o inadimplemento.

Assim, intime-se o reclamante a vir com o extrato que comprove o descumprimento, em 5 dias, podendo
a parte, querendo, atribuir sigilo ao documento.  

Vindo comprovação, registre-se o pagamento parcial de R$2.000,00 e execute-se a quantia devida de R$2
 (parcelas vencidas e vincendas), já acrescida a multa prevista no Termo, na forma de praxe.7.000,00

 

          NOVA IGUAÇU, 4 de Setembro de 2017

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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MARIA DAS GRACAS DA SILVADESTINATÁRIO(S):

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vir com o extrato que
comprove o descumprimento, em 5 dias, podendo a parte, querendo, atribuir sigilo ao
documento. 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 6ª Vara do Trabalho da Comarca de NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

                    Ref. RT 0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

 nos autos da ação trabalhista promovida em face de CASAMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD-ROXO LTDA-ME, vem por seu procurador, informar a V.
Ex.ª o que abaixo se segue:

 

Inicialmente, ratifica a reclamante que a ré não efetuou o pagamento da parcela, conforme já
noticiado nos autos.

 

Outrossim, as demais parcelas também não foram quitadas conforme acordado nos autos.

 

Assim, Data Vênia, com todo respeito ao I. Juízo, o adimplemento do acordo é ônus que deve ser
suportado pelo devedor, até mesmo porque não existe no Ordenamento Jurídico Pátrio prova negativa,
razão porque o reclamante não tem qualquer obrigação de provar o eventual não recebimento. Ademais, é
de singelo conhecimento de que quebra de sigilo bancário só mediante instrução, com contraditório, e
com eventual fundamentação para embasamento da quebra do sigilo bancário.

 

Desse modo, requer a imediata reconsideração do despacho exarado nos autos, que em tese,
quebra o sigilo bancário de um dos advogados da reclamante, o que é inadmissível,   com as devidas
Vênias.

 

Assim sendo, requer a imediata intimação da ré para comprovação do adimplemento do acordo,
sob pena de penhora online.

 

Termos em que

P. Deferimento

Nova Iguaçu, 25 de Setembro de 2017.

 

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA
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OAB/RJ 23872
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

 

DESPACHO PJe

 

O procedimento visava imprimir celeridade à execução.

A requerimento ao autor, porém, proceda-se à intimação da reclamada para que comprove, em até 15
dias, o cumprimento do acordo homologado.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para atualização do débito e abatimento do valor
pago, prosseguindo-se com a execução, inicialmente via BacenJud.

 

          NOVA IGUACU , 2 de Outubro de 2017

 

 PRISCILLA AZEVEDO HEINE
Juiza do Trabalho
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CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - MEDESTINATÁRIO(S):

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que comprove, em até 15 dias, 
o cumprimento do acordo homologado.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 17100413061311300000062883910
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 6ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA
DE NOVA IGUAÇU.
 
 
 
 
 
PROCESSO  Nº 0102083-87.2016.5.01-0226 
 

  nos                          CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA,
autos do processo em epígrafe, proposta  ,  pelosMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA     
fatos e fundamentos que passa a expor.:

 

 Intimada a se manifestar sobre petição da autora infelizmente vem                                     
informar que o hospital encontra-se fechado e sem conseguir faturamento e neste mês de
julho não houve faturamento suficiente para honrar com seus compromissos, sendo o que de
fato não houve pagamento do acordo mencionado.

 

ESCLARECE A RE QUE ENCONTRA-SE COM SUAS ATIVIDADES ENCERRADAS
EM DECORRÊNCIA DE FALTA DE REPASSE DO SUS, CONFORME
DOCUMENTAÇÃO QUE SEGUE EM ANEXO, DESTA FORMA DA COMO
GARANTIA DE EXECUÇÃO OS CRÉDITOS DA JUNTO A PREFEITURA DE
BELFORD ROXO, todos oriundos de emprenho os quais não foram quitados, ESPERANDO 
SEJA EXPEDIDO REQUISIÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A PREFEITURA DE BELFORD  
ROXO, RELATIVO AO CRÉDITO DESTA PARTE AUTORA COMO FORMA DE 
GARANTIR A LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO DESTA AUTORA.

 

 Tendo em vista o ora alegado suplica a V.Exa. seja deferida a redução                                     
da multa prevista no termo de acordo para o percentual de 25% sobre o valor do debito  tendo 
em vista que fora o ente publico no caso o município de Belford roxo que foi o causador
direto da inadimplência desta re ao não repassar os valores referente aos serviços prestados
por esta empresa,  e seja fixado o credito da autora já com a redução da multa aplicada e 
suplca seja deferido a penhora seja realizada em mãos de terceiro juntamente eo município de
Belford roxo, por ser medida da mais salutar justiça

 

 Cumpridas as formalidades de estilo.                         

 e. deferimento.                         

 Nova Iguaçu, 09 DE OUTUBRO DE 2017.                           
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                                                          CARLOS LUCIANO B. RIBEIRO

 OAB/RJ 72.172.           
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

 

DESPACHO PJe

 

Não há falar em redução de multa, uma vez que o acordo homologado transitou em julgado naquele
momento. Inviável, portanto, qualquer alteração que não venha por meio de novação.

Remetam-se os autos à Contadoria para atualização do débito, aplicação da multa e abatimento do valor
pago, prosseguindo-se com a execução, inicialmente via BacenJud.

 

          NOVA IGUACU , 16 de Novembro de 2017

 

 MARCELO RIBEIRO SILVA
Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

 

CERTIDÃO PJe-JT

                  Certifico que, em atenção ao r. despacho, procedi à atualização do débito da Reclamada,
conforme planilhas, ora anexadas.

  Desta forma, discrimino os valores atualizados conforme abaixo:

                 Crédito líquido do Reclamante:  R$ 28.593,00 
Total Devido ao INSS:  R$ 0,00  (Não há incidência)           
Custas:  R$ 0,00    (Recolhidas)
Imposto de Renda:  Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)
Total Devido pela Reclamada:  R$ 28.593,00, equivalentes a  2.179.710,01  IDTRs.

Nesta data, encaminho os autos para cumprimento da parte final do despacho de Id: a276625 ("...
prosseguindo-se com a execução, inicialmente via BacenJud").

NOVA IGUAÇU, 06 de Fevereiro de 2018.

ALEX FERREIRA VIANA

Secretário Calculista
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

CERTIDÃO PJe-JT

 

            Certifico que, nesta data, anexei as Planilhas de Atualização de Cálculos ao presente 

processo.

NOVA IGUACU, 06 de Fevereiro de 2018

ALEX FERREIRA VIANA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18020602170520200000068940424

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18020602170520200000068940424
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__________________________________________________________________________________________Página 1__________________________________________________________________________________________

Limite: 06/02/2018

Indexador: Tipo: IDTR

Valor: 0,013117800

Resumo: VALOR IDTR's

Crédito Líquido do Reclamante R$ 28.593,00 2.179.710,01

Total Devido ao INSS R$ 0,00 (Verbas indenizatórias)

Custas R$ 0,00 (Recolhidas)

Imposto de Renda R$ 0,00 Isento (IN 1.500/2014 - OJ 400/TST)

Total Devido pela Reclamada R$ 28.593,00 2.179.710,01

Alex Ferreira Viana

Sec. Calculista

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18020602212796200000068940437
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JurisCalc - Quem conhece, usa.
Versão Pública (www.trt8.jus.br/juriscalc)

Processo 0102083-87.2016.5.01.0226
Cálculo             0009.2018.0226

JurisCalc - Resumo do Demonstrativo do Cálculo

xMARIA DAS GRACAS DA SILVA CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

Principal Corrigido 27.000,00 Bruto devido ao Reclamante 28.593,00

Juros de Mora sobre Principal 1.593,00 INSS devido pelo Reclamante 0,00

Bruto devido ao Reclamante (1) 28.593,00Líquido devido ao Reclamante (5)28.593,00

0,00INSS Segurado

0,00INSS Empresa 23,00

0,00Contribuição Social (Multa FGTS 10%)

0,00Contribuição Social 0,5%

Outros débitos (3) 0,00Total devido ao INSS 0,00

Total Parcial 28.593,00

0,00Custas de Liquidação IRRF do Reclamante 0,00

0,00Custas pelo Reclamado (4)

Total devido pelo Reclamado (1+2+3+4) 28.593,00

Emitido em 06/02/2018

Valores atualizados até 06/02/2018

Cálculo de acordo com a Lei Número 8.177/91, índice de 02/2018

 %0,00Percentual de Parcelas Remuneratórias:

Percentual de Parcelas Tributáveis   :  %0,00

Relatório Resumo - Ultima Atualização em 22/OUT/2013 - Formatado para papel A4

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18020602212796200000068940437
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JurisCalc - Quem conhece, usa.
Versão Pública (www.trt8.jus.br/juriscalc)

Processo 0102083-87.2016.5.01.0226
Cálculo             0009.2018.0226

JurisCalc - Demonstrativo da Atualização do Cálculo

x

PRINCIPAL CORRIGIDO

PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS - ÉPOCA PRÓPRIA: 10/08/2017
1,00000000Índice de Correção

Total 18.000,00
MULTA POR INADIMPLEMENTO (50%) - ÉPOCA PRÓPRIA: 10/08/2017

1,00000000Índice de Correção
Total 9.000,00

JUROS DE MORA SOBRE PRINCIPAL

JUROS S/ PRINCIPAL NÃO TRIBUTÁVEL
27.000,00Valor

10/08/2017Data Inicial de Juros
06/02/2018Data Final de Juros

%5,90Taxa
Total 1.593,00

Folha 01 de 01Relatório Demonstrativo - Ultima Atualização 22/OUT/2013 - Formatado para papel A4

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18020602212796200000068940437
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

CERTIDÃO PJe-JT

 

            Certifico que, nesta data, anexei ao presente processo o protocolo de requisição de 

bloqueio por meio do sistema BacenJud, com resultado negativo.

NOVA IGUAÇU, 9 de Fevereiro de 2018

CYNTHIA MARIA FERREIRA MARQUES

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18020915535001300000069193035

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18020915535001300000069193035
Assinado eletronicamente por: CYNTHIA MARIA FERREIRA MARQUES - 09/02/2018 15:55:20 - 27061a0

ID. 27061a0 - Pág. 1

Fls.: 53



BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBR.MRS

quinta-feira,

08/02/2018

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio

 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20180000597908

 Número do Processo:  0102083-87.2016.5.01.0226

 Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A. REGIAO

 Vara/Juízo:  2891 - 6ª VT DE NOVA IGUAÇU

 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Marcelo Ribeiro Silva

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MARIA DAS GRACAS DA SILVA

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 30.753.792/0001-36 - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/02/2018

16:19
Bloq. Valor

Marcelo

Ribeiro

Silva 

28.593,00

(02) Réu/executado

sem saldo positivo.

0,00

0,00
06/02/2018

19:54

Nenhuma ação disponível    

   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/02/2018

16:19
Bloq. Valor

Marcelo

Ribeiro

Silva 

28.593,00

(02) Réu/executado

sem saldo positivo.

0,00

0,00
07/02/2018

18:55

Nenhuma ação disponível    

   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/02/2018

16:19
Bloq. Valor

Marcelo

Ribeiro

Silva 

28.593,00

(02) Réu/executado

sem saldo positivo.

0,00

0,00
07/02/2018

04:39

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

1 de 2 08/02/2018 13:42

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18020915550447300000069193041
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Nenhuma ação disponível    

   

CCM REGIONAL SUL FLUMINENSE/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/02/2018

16:19
Bloq. Valor

Marcelo

Ribeiro

Silva 

28.593,00

(02) Réu/executado

sem saldo positivo.

0,00

0,00
07/02/2018

06:50

Nenhuma ação disponível    

   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

06/02/2018

16:19
Bloq. Valor

Marcelo

Ribeiro

Silva 

28.593,00

(02) Réu/executado

sem saldo positivo.

0,00

0,00
07/02/2018

20:34

Nenhuma ação disponível    

   

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

 

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

      

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

   

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

  MARIA DAS GRACAS DA SILVA

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial:

  

 Tipo de Crédito Judicial:    

 Código de Depósito Judicial:    

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBR. 

 

 

 

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

2 de 2 08/02/2018 13:42

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18020915550447300000069193041
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

 

Em atendimento ao disposto no art.1º, § 4º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST,
determina-se a inclusão dos dados da reclamada no BNDT.

Ante a inviabilidade de prosseguimento da execução em face da empresa, considerando a
ausência/insuficiência de valores na conta da Ré,  declaro instaurado, neste ato, o incidente
de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 855-A da CLT c/c art.

, a fim de incluir os sócios ,133 e 134 do CPC EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA
CPF: 760.926.317-68, residente Rua Caminho Existente, 46, Conj. residencial Redenção,
Jardim Palmares, Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26.277-455, , CPF:MAILA HADDAD DA SILVA
004.134.987-35, residente à Av. Dr. Mário Guimarães, 135, apto. 903, Centro, Nova Iguaçu/RJ,
CEP: 26.255-230,  CPF: 683.466.467-04, residente à Rua DonaWELITON TEIXEIRA DIAS,
Justina de Souza, 52, Centro, Belford Roxo/RJ, CEP: 26.180-035 no polo passivo da relação
processual .

Retifique-se a autuação e demais registros, devendo ser observados os atuais endereços dos
sócios, acima transcritos, obtidos através da consulta ao sistema Infojud.

Cumprido, suspenda-se a execução (art. 855-A, §2º, da CLT e art. 134, §3º, do CPC) e expeça
 em face dos sócios para ciência da presente decisão, e para,-se mandado de citação

querendo, manifestar-se, no prazo de 15 dias, podendo, na ocasião requerer a produção de
provas cabíveis, na forma do art. 135 do CPC.

Retornando negativo o mandado, reitere-se o expediente, por edital.

Vindo a manifestação, intime-se o exequente para manifestação, no prazo de 05 dias.

Decorridos os prazos, voltem-me conclusos.

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18020915570145400000069193144

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18020915570145400000069193144
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

CERTIDÃO PJe-JT

 

                   Certifico que, nesta data, incluí os dados da reclamada no BNDT e os sócios no polo 

passivo, conforme determinado em Decisão anterior.

NOVA IGUACU, 16 de Fevereiro de 2018

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18021614300420200000069313743

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18021614300420200000069313743
Assinado eletronicamente por: FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA - 16/02/2018 14:30:04 - ccc8b49
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

 EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVADESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:
26277-455 - CAMINHO EXISTENTE , 46 - Conj. residencial Redenção - JARDIM PALMARES - 
NOVA IGUACU - RIO DE JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso de suas 
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu 
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, CITE EDIANDRO CARLON 

 paraQUADROS DA SILVA  ciência da decisão de id " ", e para, querendo, manifestar-1c7f5d4
se, no prazo de 15 dias, podendo, na ocasião requerer a produção de provas cabíveis, na 
forma do art. 135 do CPC.

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente mandado, fica o
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à presente ordem
excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 horas.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 225, VII, CPC)

 

NOVA IGUACU ,15 de Março de 2018

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18031509064969300000070979531
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

 MAILA HADDAD DA SILVADESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:
26255-230 - DR. MARIO GUIMARAES, 135 - AP 903 - CENTRO - NOVA IGUACU - RIO DE 
JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso de suas
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, CITE MAILA HADDAD DA SILVA para
ciência da decisão de id " ", e para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15 dias,1c7f5d4
podendo, na ocasião requerer a produção de provas cabíveis, na forma do art. 135 do CPC.

 

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente mandado, fica o
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à presente ordem
excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 horas.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 225, VII, CPC)

 

NOVA IGUACU ,15 de Março de 2018

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18031509064987200000070979532
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

 WELITON TEIXEIRA DIASDESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:
26135-080 - RUA DONA JUSTINA DE SOUSA , 52 - SANTO ANTONIO DA PRATA - 
BELFORD ROXO - RIO DE JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso de suas
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, CITE WELITON TEIXEIRA DIAS  para
ciência da decisão de id " ", e para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15 dias,1c7f5d4
podendo, na ocasião requerer a produção de provas cabíveis, na forma do art. 135 do CPC.

 

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente mandado, fica o
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à presente ordem
excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 horas.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 225, VII, CPC)

 

NOVA IGUACU ,15 de Março de 2018

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0102083-87.2016.5.01.0226 
 RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 
EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, WELITON 

 TEIXEIRA DIAS

 ID do mandado: 98a867f
 Destinatário: EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

 

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao endereço indicado(Rua 
Caminho Existente, 46, Conjun. Resid. Redenca), porém não logrei êxito em localizar o 
número informado. Ao percorrer a rua em toda a sua extensão, encontrei números como 40, 
50 e 60 e verifiquei que o único condomínio existente no logradouro é o "Duo Verde" de 
número 160. Sendo assim, DEIXEI de proceder ao ato ordenado, colocando-me à disposição 
para cumprir determinações judiciais futuras que se mostrarem necessárias, mediante 
acompanhamento ou com a indicação de um ponto de referência.

Nova Iguaçu, 19 de Março de 2018.

Luiza Bragança Neves

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18032208210503900000071415466
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Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

TERMO DE RECOLHIMENTO

Nestes termos, recolho o presente mandado à 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Nova Iguaçu, 22 de Março de 2018.

 

Luiza Bragança Neves

Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

 

 

 

 

NOVA IGUACU, 22 de Março de 2018

LUIZA BRAGANCA NEVES
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0102083-87.2016.5.01.0226 
 RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 
EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, WELITON 

 TEIXEIRA DIAS

 ID do mandado: aa470bf
 Destinatário: MAILA HADDAD DA SILVA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Processo: 0102083-87.2016.5.01.0226

 

CERTIDÃO NEGATIVA

 

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me à rua Dr. Mario
Guimarães, nº 135, apto: 903, Centro, Nova Iguaçu e, sendo aí, deixei de proceder a citação
para execução da Sra. Maila Haddad da Silva, haja vista ter sido informada pelo Sr. David de
Oliveira Magalhães, porteiro, que a executada se mudou há bastante tempo e que desconhece
seu atual endereço. Diante o exposto, devolvo o r. mandado e submeto a presente certidão à
elevada apreciação de V. Exa., ficando no aguardo de novas determinações.

 

Nova Iguaçu, 26 de março de 2018.

 

Maria Luiza Cerqueira Paranhos Castiglia

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
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NOVA IGUACU, 26 de Março de 2018

MARIA LUIZA CERQUEIRA PARANHOS CASTIGLIA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0102083-87.2016.5.01.0226 
 RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 
EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, WELITON 

 TEIXEIRA DIAS

 ID do mandado: ffc92e5
 Destinatário: WELITON TEIXEIRA DIAS.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que no dia 27 de março de 2018, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-
me à RUA DONA JUSTINA DE SOUSA , 52, SANTO ANTONIO DA PRATA, BELFORD ROXO 
- RJ, e sendo aí, deixei de cumprir o presente mandado, tendo em vista que o local encontra-
se fechado e, aparentemente, sem atividades comerciais.

Solicitei informações na vizinhança e ninguém soube dizer sobre o destinatário, que é 
desconhecido na localidade.

Diante do exposto, recolho o presente mandado, submetendo esta certidão à apreciação de 
Vossa Excelência.

NOVA IGUACU, 1 de Abril de 2018

LUCIANA PADILHA
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18040119095595100000071721271
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

 EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVADESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:

 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a
todos quantos o presente  virem ou dele tiveremEDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇAO
conhecimento que, por este, fica(m) citado(s)  que seEDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA,

 encontra(m) em local incerto e não sabido para  ciência da decisão de id " ", e para,1c7f5d4
querendo, manifestar-se, no prazo de 15 dias, podendo, na ocasião requerer a produção de
provas cabíveis, na forma do art. 135 do CPC.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU ,17 de Abril de 2018

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18041715315078800000072732970
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

 MAILA HADDAD DA SILVADESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:
 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a
todos quantos o presente  virem ou dele tiveremEDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇAO
conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) MAILA HADDAD DA SILVA  que se encontra(m) em,

 local incerto e não sabido para   ciência da decisão de id " ", e para, querendo, manifestar-1c7f5d4
se, no prazo de 15 dias, podendo, na ocasião requerer a produção de provas cabíveis, na
forma do art. 135 do CPC. 

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU ,17 de Abril de 2018

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18041715315089700000072732971
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

 WELITON TEIXEIRA DIASDESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:

 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a
todos quantos o presente  virem ou dele tiveremEDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇAO
conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) WELITON TEIXEIRA DIAS  que se encontra(m) em local,

 incerto e não sabido para   ciência da decisão de id " ", e para, querendo, manifestar-se,1c7f5d4
no prazo de 15 dias, podendo, na ocasião requerer a produção de provas cabíveis, na forma
do art. 135 do CPC.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU ,17 de Abril de 2018

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18041715315099800000072732972
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

DESPACHO PJe-JT

 

Por já citados os sócios incluídos no polo passivo, intime-se o exequente para promover o
andamento da execução, em 10 dias, considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas
do artigo 11-A, ambos da CLT, ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se provisoriamente os autos.

 

 NOVA IGUACU, 24 de Julho de 2018.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18061809184680100000076174377
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

 

DESTINATÁRIO(S): MARIA DAS GRACAS DA SILVA

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para promover o andamento da
execução, em 10 dias, considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-A,
ambos da CLT, ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18072619114125400000078378278
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 6ª Vara do Trabalho da Comarca de NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

                    Ref. RT 0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

 nos autos da ação trabalhista promovida em face de CASAMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD-ROXO LTDA-ME, vem por seu procurador, informar a V.
Ex.ª o que abaixo se segue:

 

Inicialmente, e não obstante os esforços utilizados pelo juízo, verifica-se que os resultados se
mostraram infrutíferos.

 

Ocorre que, em diligências pessoais, o reclamante obteve informações de que a executada
continua a desenvolver suas atividades hospitalares de forma regular, inclusive recebendo recursos do
Sistema Único de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde de Belford- Roxo.

 

Desse modo, requer a expedição de ofício dirigido à Secretaria Municipal de Saúde Belford-
Roxo, localizada na Av José Mariano dos Passos, 948, Centro, Belford- Roxo, RJ, CEP: 26130-570
determinando-se o imediato bloqueio dos créditos da executada junto àquela Secretaria, até o limite da
presente execução.

 

Termos em que

P. Deferimento

Nova Iguaçu, 01 Agosto de 2018.

 

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA

OAB/RJ 23872

 

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18080115580686100000078697023
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

DESPACHO PJe

 

Defiro, parcialmente.

Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde Belford-Roxo - Av José Mariano dos Passos, 948, Centro,
Belford-Roxo, RJ, CEP: 26130-570 -   determinando-se a retenção e repasse dos créditos da executada
junto àquela Secretaria, até o limite desta execução, .limitada a 30%

 

          NOVA IGUACU , 6 de Setembro de 2018

 

 MARCELO RIBEIRO SILVA
Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

Destinatário: Secretaria Municipal de Saúde Belford-Roxo
Endereço: Av José Mariano dos Passos, 948, Centro, Belford-Roxo, RJ, CEP: 26130-570

 

OFÍCIO PJe

 

 

NOVA IGUAÇU , 14 de Setembro de 2018

 

            Senhor(a) Secretário(a),

 

            Determino a V. Sª. que seja promovido o bloqueio,  , sobre créditos do réu limitada a 30% CASA

  juntoDE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME CNPJ: 30.753.792/0001-36,

à esta Secretaria, até o montante de ,R$ 29.593,00 ( vinte e nove mil quinhentos e noventa e três reais )

devendo dito valor ser depositado na agência 0185 da Caixa Econômica Federal ou na agência 0081-7 do

Banco do Brasil, em guia de depósito judicial à vista, à disposição deste Juízo, e comprovado nos autos o

seu recolhimento.

 

            Atenciosamente,

 

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
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PRISCILLA AZEVEDO HEINE

 

Juíza de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

DESPACHO PJe

 

Encaminhe-se novamente o ofício, desta feita por mandado.

 

          NOVA IGUACU , 26 de Novembro de 2018

 

 MARCELO RIBEIRO SILVA
Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18111211315903600000084287720
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

  : Município de Belford Roxo - Secretaria Municipal DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
de Saúde Belford Roxo
26113-395 - AVENIDA FLORIPES ROCHA - 378 - CENTRO - BELFORD ROXO - RIO DE 
JANEIRO

 

 O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso de suas
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, NOTIFIQUE Município de Belford

 para ciência do ofício de id " Roxo - Secretaria Municipal de Saúde Belford Roxo ",7e052c4
cuja cópia segue anexa.

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente mandado, fica o
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à presente ordem
excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 horas.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

NOVA IGUACU ,6 de Dezembro de 2018

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 18120610252493600000085624703
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA  VARA DO TRABALHO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU. 

 

 

 

 

 

                                                

 

 

 

 

 

 

 

 MUNICIPIO DE BELFORD ROXO                         vêm, através de seu PROCURADOR abaixo

subscrito, requerer a juntada aos autos dos documentos em anexo, que atendem o solicitado por esse

Juízo através do mandado de notificação.

.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

Paulo Arydes Gomes

OAB/RJ 57.362
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0102083-87.2016.5.01.0226 
 RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 
EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, WELITON 

 TEIXEIRA DIAS

 ID do mandado: fdce6f1
 Destinatário: Município de Belford Roxo - Secretaria Municipal de Saúde Belford-Roxo.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

  Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, no dia 11 de janeiro de 2019, dirigi-
me à Avenida Floripes Rocha, 378, Centro, Belford Roxo - RJ, onde procedi à NOTIFICAÇÃO
do Município de Belford Roxo - Secretaria Municipal de Saúde Belford Roxo, para ciência do
oficío id 7e052c4, em anexo, na pessoa do Procurador Municipal, Sr. Paulo Arydes Gomes,
matrícula 11/016.760, que de tudo ficou ciente, recebeu a contrafé com cópia em anexo e
assinou o recibo no mandado.

   Diante do exposto, recolho o presente mandado, através da DIVAP-NI, submetendo esta
certidão à apreciação de Vossa Excelência.

NOVA IGUACU, 16 de Janeiro de 2019

VANESSA REGINA DE BRITO
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19011612042042900000086767793
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

DESPACHO PJe-JT

 

À exequente para ciência dos expedientes retro, devendo promover o andamento da execução,

em 30 dias, considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-A, ambos da CLT, ficando

desde já indeferidas as diligências já realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se provisoriamente os autos.

 

 NOVA IGUACU, 6 de Fevereiro de 2019.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19011615023949500000086783888
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

 

DESTINATÁRIO(S): MARIA DAS GRACAS DA SILVA

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do despacho de id "1aefd
".1b  

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19021811081487000000088569755
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 6ª Vara do Trabalho da Comarca de NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

                    Ref. RT 0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

 nos autos da ação trabalhista promovida em face de CASAMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD-ROXO LTDA-ME, vem por seu procurador, requerer a V.
Ex.ª e digne em determinar ecpdição de mandado de penhora, devendo o Sr. Oficial de Justiça penhorar
os bens móveis existentes dentro do estabelecimento executado, até o limite do crédito exequendo.

 

 

Termos em que

P. Deferimento

Nova Iguaçu, 20 Fevereiro de 2019.

 

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA

OAB/RJ 23872

 

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19022012004988300000088761674
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 6ª Vara do Trabalho da Comarca de NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

                    Ref. RT 0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

 nos autos da ação trabalhista promovida em face de CASAMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD-ROXO LTDA-ME, vem por seu procurador, requerer a V.
Ex.ª se digne em determinar expdição de mandado e ofício para as empresas abaixo discriminadas, uma
vez que a executada recebe créditos provenientes de convênio médicos, possuindo assim crédito em mãos
de terceiros.

 

ASSIM - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTEGRADA - Rua da Lapa, nº40. Centro. Rio de Janeiro - RJ.
GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚDE LTDA. - Rua Moraes e Silva, Nº 
40, 15º andar. Maracanã, Rio de Janeiro.

UNIMED - RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. - Avenida Armando Lombardi, 
400, loja 101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro.

 AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. - Avenida das Américas, nº. 4.200, Bloco 
03, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro.

MASTERCARD - Av. das Nações Unidas, 12.901, 26º andar, São Paulo - SP, CEP 04578-000. _ _ VISA 
- Rua Baffin, 32/60 - 5º andar, Jardim Maria Adelaide, São Bernardo do Campo - SP, CEP 09.750-620.

DINER´S CLUB BRASIL - Av. Ipiranga n.º 855, Centro, São Paulo-SP - CEP: 01039-000.

AMERICAN EXPRESS - Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco F, 8º andar, Jardim São Luís, São 
Paulo/SP CEP: 05.804-900.
VISA DO BRASIL - AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1909 - ANDAR 3 CONJ 31 
PAVMTO2 DA TORRE NORTE - VILA NOVA CONCEIÇÃO - CEP 04.543-907 - SÃO PAULO/SP.

 

 

Termos em que

P. Deferimento

Nova Iguaçu, 26 de  Fevereiro de 2019.

 

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19022616472342500000089132363

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19022616472342500000089132363
Assinado eletronicamente por: UBIRATAN MOREIRA DA SILVA - 26/02/2019 16:47:23 - 0e7973d

ID. 0e7973d - Pág. 1

Fls.: 84



OAB/RJ 23872
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

DESPACHO PJe-JT

 

Defiro tão somente com relação às empresas de saúde arroladas na petição retro (Assim,

Golden Cross, Unimed e Amil).

Expeçam-se os ofícios determinando a retenção e repasse de créditos a este Juízo, até o limite

da execução.

 

 NOVA IGUACU, 15 de Março de 2019.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19030711290465200000089365472
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

Destinatário: ASSIM - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTEGRADA
Endereço: Rua da Lapa, nº40. Centro. Rio de Janeiro - RJ,  20021-180.CEP

 

OFÍCIO PJe

 

NOVA IGUAÇU, 22 de Março de 2019

 

            Senhor(a) Diretor(a),

 

            Determino a V. Sª. que seja promovido o bloqueio sobre créditos do réu   CASA DE SAUDE E

 até o montante de MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME CNPJ: 30.753.792/0001-36, R$ 

, devendo dito valor ser depositado na28.593,00 ( vinte e oito mil quinhentos e noventa e três reais )

agência  da Caixa Econômica Federal ou na agência  do Banco do Brasil, em guia de0185 0081-7

depósito judicial à vista, à disposição deste Juízo, e comprovado nos autos o seu recolhimento.

 

            Atenciosamente,

 

PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Juíza de Vara do Trabalho

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19032208443132900000090278208
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

Destinatário: GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚDE LTDA.
Endereço: Rua Moraes e Silva, Nº 40, 15º andar. Maracanã, Rio de Janeiro,  20021-180.CEP

 

OFÍCIO PJe

 

NOVA IGUAÇU, 22 de Março de 2019

 

            Senhor(a) Diretor(a),

 

            Determino a V. Sª. que seja promovido o bloqueio sobre créditos do réu, CASA DE SAUDE E

 até o montante de MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME CNPJ: 30.753.792/0001-36, R$

, devendo dito valor ser depositado na28.593,00 ( vinte e oito mil quinhentos e noventa e três reais )

agência  da Caixa Econômica Federal ou na agência  do Banco do Brasil, em guia de0185 0081-7

depósito judicial à vista, à disposição deste Juízo, e comprovado nos autos o seu recolhimento.

 

            Atenciosamente,

 

PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Juíza de Vara do Trabalho

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19032208555919800000090278798
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

Destinatário: UNIMED - RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.
Endereço: Avenida Armando Lombardi, 400, loja 101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 
22640-000

 

OFÍCIO PJe

NOVA IGUAÇU, 22 de Março de 2019

            Senhor(a) Diretor(a),

 

            Determino a V. Sª. que seja promovido o bloqueio sobre créditos do réu, CASA DE SAUDE E

 até o montante de MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME CNPJ: 30.753.792/0001-36, R$

, devendo dito valor ser depositado na28.593,00 ( vinte e oito mil quinhentos e noventa e três reais)

agência  da Caixa Econômica Federal ou na agência  do Banco do Brasil, em guia de0185 0081-7

depósito judicial à vista, à disposição deste Juízo, e comprovado nos autos o seu recolhimento.

            Atenciosamente,

PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Juíza de Vara do Trabalho

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19032209182232900000090280026
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

Destinatário: AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.
Endereço: Avenida das Américas, nº. 4.200, Bloco 03, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP: 22640-
907

 

OFÍCIO PJe

 

NOVA IGUAÇU, 22 de Março de 2019

 

            Senhor(a) Diretor(a),

 

            Determino a V. Sª. que seja promovido o bloqueio sobre créditos do réu, CASA DE SAUDE E

 até o montante de MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME CNPJ: 30.753.792/0001-36, R$

, devendo dito valor ser depositado na28.593,00 ( vinte e oito mil quinhentos e noventa e três reais )

agência  da Caixa Econômica Federal ou na agência  do Banco do Brasil, em guia de0185 0081-7

depósito judicial à vista, à disposição deste Juízo, e comprovado nos autos o seu recolhimento.

 

            Atenciosamente,

 

PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Juíza de Vara do Trabalho
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____________________________________________________________

A  D  V  O  G  A  D  O  S

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz da MM. 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 Proc. n.º 0102083-87.2016.5.01.0226

, nos Autos daUNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO

reclamação trabalhista ajuizada por maria das graças da silva, vem a V. Exa. requerer a juntada do

incluso documento que comprovam todos os fatos que foram articulados na contestação.

.

 

                                     P. Deferimento.

                                  

 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019.
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                                Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães

                                OAB/RJ nº 77.988
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DO TRABALHO DA 06ª VARA DO

TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

 

 

Processo: 0102083-87.2016.5.01.0266

 

 

 

 

 

 

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o nº 31.925.548/0001-76, estabelecida na Avenida Presidente Vargas n 914

- Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20021-180, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., em

atenção ao OFÍCIO PJE de ID. 60fc4e0, informar que a empresa Casa de Saúde e Maternidade

Belford Roxo Ltda - ME não possui crédito a ser pago a seu favor, motivo pelo qual não é

possível dar cumprimento ao ofício em comento.

 

 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2019.

 

Thiago Sousa

OAB/RJ 151.212
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

CERTIDÃO PJe

           Certifico que anexo aos presentes autos OFÍCIO da Golden Cross.

NOVA IGUAÇU, 25 de Junho de 2019

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19062512101621400000095615759

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19062512101621400000095615759
Assinado eletronicamente por: ROBSON DA ROCHA COSTA - 25/06/2019 12:11:23 - aad0c1c

ID. aad0c1c - Pág. 1

Fls.: 111



Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19062512110864100000095615804

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19062512110864100000095615804
Assinado eletronicamente por: ROBSON DA ROCHA COSTA - 25/06/2019 12:11:23 - 5d35903

ID. 5d35903 - Pág. 1

Fls.: 112



Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 19062512110864100000095615804

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19062512110864100000095615804
Assinado eletronicamente por: ROBSON DA ROCHA COSTA - 25/06/2019 12:11:23 - 5d35903

ID. 5d35903 - Pág. 2

Fls.: 113



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

DESPACHO PJe-JT

 

 

Aguarde-se, por mais 30 dias, respostas das outras 2 empresas oficiadas.

No silêncio ou vindo resposta negativa, intime-se a parte exequente a promover o andamento

da execução, em 30 dias, considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-A, ambos da

CLT, ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se provisoriamente os autos.

 

 

NOVA IGUACU, 04 de Julho de 2019.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

 

DESTINATÁRIO(S): MARIA DAS GRACAS DA SILVA

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para promover o andamento da
execução, em 30 dias, considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-A, ambos da
CLT, ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas. 

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 6ª Vara do Trabalho da Comarca de NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

                    Ref. RT 0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

 nos autos da ação trabalhista promovida em face de CASAMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD-ROXO LTDA-ME, vem por seu procurador, requerer a V.
Ex.ª se digne em determinar a penhora do imóvel onde a executada exerce as suas atividades comerciais,
uma vez que na forma do documento em anexo, se verificou que é de propriedade da executada (RGI).

 

Termos em que

P. Deferimento

Nova Iguaçu, 29 de  Agosto de 2019.

 

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA

OAB/RJ 23872
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

DESPACHO PJe

 

Ante o requerimento da parte autora,  a certidão solicite-se ao cartório do 2º Ofício de Nova Iguaçu
.atualizada do imóvel de matrícula 42619

Defiro à parte autora a gratuidade de justiça extensiva aos atos extrajudiciais.

.Confiro força de ofício ao presente despacho para fins de remessa do mesmo via malote digital

   

NOVA IGUAÇU, 24 de Setembro de 2019

 

PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Juiz(a) do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

 

CERTIDÃO PJe-JT

 

                  Certifico que o Despacho com força de ofício PJe retro foi encaminhado ao seu destino, 
conforme recibo abaixo:
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NOVA IGUACU, 3 de Outubro de 2019

ROBSON DA ROCHA COSTA
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AO JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - TRT/RJ.

 

 

 

 

Processo n.º.0102083-87.2016.5.01.0226

 

 , já devidamente                      CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA
qualificado nos Autos da Ação Trabalhista em epígrafe, que lhe é movido porMARIA DAS GRAÇAS

 vem por sua advogada , respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informarDA SILVA, "in fine"
e requerer o que segue:

 A habilitação da nova patrona (procuração anexa)                                               RAQUEL ALEXANDRE DO
, brasileira, casada, advogada, com inscrição na OAB/RJ sob n. 189.033 e CPF. 024.183.817-CARMO

73, com endereço eletrônico      carmoadvocaciarj@gmail.com e escritório a rua Getúlio Vargas, 87 sala
602 Centro CEP. 26.255-060 Nova Iguaçu/RJ, para as devidas anotações, requerendo por fim que todas
as PUBLICAÇÕES, AVISOS E NOTIFICAÇÕES sejam exclusivamente em nome desta sob pena de
nulidade.

                                                   

 

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Nova Iguaçu/RJ, 13 de fevereiro de 2020.

 

 

Raquel Alexandre do Carmo
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102083-87.2016.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME e outros (3)

DESPACHO PJe

 

Reitere-se o ofício de ID a107b66.

Após, aguarde-se por mais 30 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, voltem-me conclusos.

  

NOVA IGUAÇU, 14 de Fevereiro de 2020

 

NEILA COSTA DE MENDONÇA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 20021412421356600000108332341

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20021412421356600000108332341
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226

RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 

E OUTROS (4)

CERTIDÃO PJe

            Certifico que o despacho com força de ofício de id “a107b66” foi encaminhado ao seu 

destino, conforme determinado no despacho retro, via malote digital, cuja cópia do recibo segue 

abaixo:

NOVA IGUACU/RJ, 10 de março de 2020.

 

ROBSON DA ROCHA COSTA

Assessor

Assinado eletronicamente por: ROBSON DA ROCHA COSTA - Juntado em: 10/03/2020 14:10:55 - 954060f
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20031014105128300000109363422?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226

RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 

E OUTROS (4)

Certifico que este Juízo recebeu o Malote Digital, que segue em anexo,

encaminhado pelo 2º Ofício de Nova Iguaçu - Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição.

À conclusão.

NOVA IGUAÇU/RJ, 20 de maio de 2020.

CYNTHIA MARIA FERREIRA MARQUES

Técnico Judiciário

Assinado eletronicamente por: CYNTHIA MARIA FERREIRA MARQUES - Juntado em: 20/05/2020 11:52:02 - 359042e
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920205601851

Nome original: of 181-2020.pdf

Data: 19/05/2020 13:40:29

Remetente: 

Jamille da Silveira Suzano

NOVA IGUACU 02 OF DE JUSTICA

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ref ao Proc:0102083-87.2016.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 

ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226 

RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - 

ME, EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, 

WELITON TEIXEIRA DIAS

DESPACHO

Em novo exame dos autos, verifica-se que o documento fornecido pelo cartório do 2º Ofício não

guarda relação com o presente processo. Na verdade, constata-se que houve equívoco no

despacho de id:a107b66, quanto ao requerimento ser direcionado ao cartório do 2º Ofício, uma

vez que tal cartório é responsável pela 1ª Circunscrição de Nova Iguaçu, e o documento trazido

pela parte autora se refere a um imóvel com mesmo número de matrícula do fornecido pelo 2º

Ofício, mas pertencente a 2ª Circunscrição.

Dessa forma, solicite-se ao cartório do 5º Ofício de Nova Iguaçu (responsável pela 2ª

. a certidão atualizada do imóvel de matrícula 42619Circunscrição)

Defiro à parte autora a gratuidade de justiça extensiva aos atos extrajudiciais.

Confiro força de ofício ao presente despacho para fins de remessa do mesmo via malote digital.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 13 de julho de 2020.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 13/07/2020 16:34:49 - 58be867
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4)

CERTIDÃO PJe JT

 

Certifico que o Despacho com força de ofício retro, foi encaminhado ao seu destino, conforme 

abaixo:

NOVA IGUACU/RJ, 27 de julho de 2020.

 

ROBSON DA ROCHA COSTA

Assessor

Assinado eletronicamente por: ROBSON DA ROCHA COSTA - Juntado em: 27/07/2020 00:40:11 - ad44fb6
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4)

Certifico que anexo certidão de imóvel do 5o.Ofício.

NOVA IGUACU/RJ, 07 de agosto de 2020.

 

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Assinado eletronicamente por: MARCIA SILVA DOS SANTOS - Juntado em: 07/08/2020 16:22:20 - ccf0ee6
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920205907456

Nome original: of. 296-2020.pdf

Data: 06/08/2020 13:25:47

Remetente: 

Josemar Francisco

NOVA IGUACU 05 OF DE JUSTICA

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226

 RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 

EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, 

WELITON TEIXEIRA DIAS

DESPACHO

Intime-se a parte autora para ciência da resposta do cartório de id:59b7fb7, devendo requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo

de 01 (um) ano.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 27 de setembro de 2020.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 27/09/2020 13:05:33 - f27fac7
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f27fac7 proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para ciência da resposta do cartório de id:59b7fb7, devendo requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo

de 01 (um) ano.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 27 de setembro de 2020.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 27/09/2020 13:06:35 - 9bf139f
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 6ª Vara do Trabalho da Comarca de NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

                    Ref. RT 0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

 nos autos da ação trabalhista promovida em face de CASAMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD-ROXO LTDA-ME, vem por seu procurador, requerer a V.
Ex.ª se digne em determinar nova expedição de ofício, direcionado ao Cartório do 5º Ofício de Justiça de
Nova Iguaçu, conforme dados abaixo, uma vez que o imóvel indicado para penhora se encontra sujeito à
jurisdição daquele cartório, conforme informações constantes da peça de id: 59b7fb7.

 

Endereço do cartório: Rua Getúlio Vargas, 87, lojas 01 e 03, Centro, Nova Iguaçu, CEP: 26255-
060.

 

Termos em que

P. Deferimento

Nova Iguaçu, 01 de  Outubro de 2019.

 

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA

OAB/RJ 23872

MANOEL L DE PAIVA NETO

OAB/RJ 80400

 

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 20100111162821400000120066250

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20100111162821400000120066250
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AO JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE NOVA IGUAÇU - TRT/RJ 1° 
REGIÃO 

 

 

Processo n.º.  0102083-87.2016.5.01.0226

 

  já devidamente                              CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA
qualificada no processo em epígrafe, que lhe é movido por  vem  MARIA DAS GRACAS DA SILVA,
pela advogada , OAB/RJ 189.033, respeitosamente a presençaRAQUEL ALEXANDRE DO CARMO
de Vossa Excelência, em último ato, juntar doc. anexo, informando que foi revogada a procuração
outorgada, encerrando o patrocínio da causa e a representação em juízo ou fora dele, requerendo a
imediata exclusão do nome e a OAB da mesma dos autos desta ação.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

Nova Iguaçu/RJ, 07 de outubro de 2020

 

 

Raquel Alexandre do Carmo

OAB/RJ 189.033

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 20100721284077600000120449776

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20100721284077600000120449776
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226

 RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 

EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, 

WELITON TEIXEIRA DIAS

DESPACHO

Ante os termos da petição de id:a52406c, retifico a autuação, neste ato, para excluir a advogada

da ré.

Esclareça a parte autora seu requerimento de id:686a4b7, tendo em vista que o cartório 5º Ofício

já informou e forneceu o documento que lhe incumbia, devendo a parte autora requerer a

providência necessária para o prosseguimento da execução. Prazo de 05 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 23 de janeiro de 2021.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 23/01/2021 12:09:25 - 912f176
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21012217232307700000124885506?instancia=1
Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 21012217232307700000124885506

Fls.: 147



INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 912f176 proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de id:a52406c, retifico a autuação, neste ato, para excluir a advogada

da ré.

Esclareça a parte autora seu requerimento de id:686a4b7, tendo em vista que o cartório 5º Ofício

já informou e forneceu o documento que lhe incumbia, devendo a parte autora requerer a

providência necessária para o prosseguimento da execução. Prazo de 05 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 23 de janeiro de 2021.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO TRABALHO DA 6ª VARA DO TRABALHO DA 
COMARCA DE NOVA IGUAÇU.

 

Processo nº 01020/83-87.2016.5.01.0226

 

 

                         CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME (HOSPITAL DE CLINICAS 
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 30.753.792/0001-36, com sede na Avenida BELFORD ROXO

Benjamim Pinto Dias, 1.000, Centro, Belford Roxo, 26.130-000, nos autos da Apelação em epigrafe, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência requerer.

 

HABILITAÇÃO NO PROCESSO

 

do advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n° 203.998, com endereço profissional Avenida Benjamim Pinto Dias, 1.000, Centro, 
Belford Roxo, 26.130-000 e endereço eletrônico wtdias47@hotmail.com.

DOS FUNDAMENTOS

 Em decorrência de motivos de saúde, o antigo patrono da Ré, renunciou ao seu mandato, não somente            
nestes autos mais em todos os outros processos em que representava a Ré, o que ocasionou uma sobrecarga neste que subscreve, 
para assumir todos os processos em andamento, motivo pelo qual somente agora, vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, requerer a sua habilitação.

 O presente pedido se fundamenta nos termos art. 103, parágrafo 1º do CPC, conforme Contrato Social anexo,                        
motivo pelo qual dispensa documento procuratório, onde recebem notificações e intimações, nos termos do art. 104 do CPC/15

DAS INTIMAÇÕES

 Considerando as disposições em relação ao sistema PJe, requerer-se desde já a habilitação do nome e CPF do                        
mencionado advogado, qual seja Weliton Teixeira Dias, CPF nº 683.466.467-04, na qualidade de patrono.

Diante do exposto, Requer que as intimações ocorram  em nome do Advogado acima EXCLUSIVAMENTE
mencionado, sob pena de nulidade.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Nova Iguaçu, 28 de janeiro de 2021.
 

Weliton Teixeira Dias
OAB/RJ 203.998

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
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ANEXOS:
 Atos Constitutivos1.   

         2. Procuração
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 6ª Vara do Trabalho da Comarca de NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

                    0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

 nos autos da ação trabalhista promovida em face de CASAMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD-ROXO LTDA-ME, vem por seu procurador, requerer a V.
Ex.ª se digne em determinar a expedição de ofício ao cartório de RGI para tornar o imóvel indisponível,
designando leilão para venda do referido bem.

 

Termos em que

P. Deferimento

Nova Iguaçu, 29 de Janeiro de 2021.

 

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA

OAB/RJ 23872

MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA NETO

OAB/RJ 80400

 

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 21012911000706200000125249028

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21012911000706200000125249028
Assinado eletronicamente por: MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA NETO - 29/01/2021 15:43:07 - 0b12f7d

ID. 0b12f7d - Pág. 1

Fls.: 162



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226

 RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 

EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, 

WELITON TEIXEIRA DIAS

DESPACHO

Ante o requerimento de id:0b12f7d, expeça-se mandado de penhora e avaliação a recair sobre o

imóvel de id:59b7fb7.

Paralelamente, ative-se o CNIB, a fim de tornar o bem indisponível.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 04 de fevereiro de 2021.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 04/02/2021 11:23:18 - 3956d64
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21020409534427000000125570544?instancia=1
Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 21020409534427000000125570544

Fls.: 163



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4)

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

 DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD 

ROXO LTDA - ME

AVENIDA BENJAMIM PINTO DIAS , 1000, CENTRO, BELFORD ROXO/RJ - CEP: 26130-000

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no

uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que,

em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA

do(s) executado(s) E AVALIAÇÃO DO IMÓVEL INDICADO NO DOCUMENTO DE ID 59b7fb7 

   quanto bastem à garantiaCASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 

da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s):

 

Total: R$ 28.593,00

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a

dar cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos

domingos e feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e

assinado pelo usuario.nome abaixo (art. 250, VI, CPC)

NOVA IGUACU/RJ, 18 de fevereiro de 2021.

 

ROBSON DA ROCHA COSTA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 1fdd540

Destinatário: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME

Inicialmente, considerando o teor do art. 2º do Ato Conjunto nº 10/2021
e do art. 19 do Ato Conjunto nº 14/2020, ambos deste E. TRT da 1ª Região;
considerando o período de restrição para realização de diligências presenciais, na
forma instituída pelo Ato Conjunto nº 2/2020 deste E. TRT da 1ª Região, que
estabeleceu medidas temporárias de prevenção ao contágio de pessoas pelo
Novo Coronavírus (COVID-19); e considerando que a ordem contida no mandado de id
1fdd540 não é compatível com a forma de cumprimento eletrônico de mandados
prescrita no art. 2º do Ato Conjunto nº 10/2021 deste E. TRT da 1ª Região, certifico que
o mandado em questão permaneceu até então no painel desta Oficiala de Justiça para
cumprimento pelos meios tradicionais, o que foi autorizado a partir da implementação
da "Etapa 2" de retomada gradual das atividades presenciais prevista no Ato Conjunto
nº 14/2020 deste E. TRT da 1ª Região, na forma da decisão de id 6843a46 proferida nos
autos do MSCiv 0101690-88.2021.5.01.0000, que estabeleceu critérios diferenciados
para a evolução da retomada do trabalho presencial nas diversas unidades deste
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Regional, conforme a curva de contaminação em cada município e observados os
dados do mapa de risco divulgado no sítio eletrônico do Governo do Estado do Rio de
Janeiro. 

Sendo assim, considerando a atual etapa de retomada gradual das
atividades presenciais, conforme Plano de Gestão da Crise COVID-19 instituído pelo Ato
Conjunto nº 14/2020, certifico que prossegui para o cumprimento da diligência de
modo presencial.

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado de id 1fdd540, na
data de 14/07/2021, às 13h22min, dirigi-me à Avenida Benjamim Pinto Dias, 1000,
Centro, Belford Roxo/RJ, e, em sendo aí,  EFETUEI A PENHORA E AVALIAÇÃO DO IMÓVEL
determinada, conforme autos que seguem em anexo.

Diante do exposto, recolho o mandado de id 1fdd540 à C. Vara do
Trabalho e submeto a presente certidão à elevada apreciação de V. Exa., ficando no
aguardo de novas determinações. 

Nova Iguaçu, 16 de julho de 2021

 

JOSIE ANGELA DOS SANTOS BORATO DE MELO

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO   
JUSTIÇA  DO TRABALHO 
TRIBUNAL  REGIONAL  DO TRABALHO  DA 1ª REGIÃO 

 

Auto de Penhora e Avaliação de Imóvel - Processo nº 0102083-87.2016.5.01.0226 - Mandado id 1fdd540 

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 
Processo nº: 0102083-87.2016.5.01.0226 
Mandado ID: 1fdd540 
Reclamante: Maria das Graças da Silva 
Reclamado: Casa de Saúde e Maternidade Belford Roxo Ltda - ME e outro(s) 
Local da diligência: Avenida Benjamim Pinto Dias, 1000, Centro, Belford Roxo/RJ 
Valor da execução: R$ 28.593,00 

 
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  

 
No dia 14 de julho de 2021, para garantia da execução, penhorei e avaliei o imóvel abaixo descrito: 
 

Descrição Oficial: "Área de Terras da Avenida 

Francisco Sá, medindo 21,27m de frente, 28,36 
de fundos, onde confronta com Almério José 
Coelho da Rocha, Acácio Augusto Nascimento, 
ou sucessores, 40,80m pelo lado esquerdo, onde 
confronta com Cândida Guilhermina, ou 
sucessores, e lado direito em três lances, a saber: 
o 1º de 21,60m, o 2º de 7,09m, confrontando em 
ambos os lances com Biagio Maiolino, ou 
sucessores, e o 3º lance de 21,40m, 
confrontando com Álvaro de Castro Rocha, ou 
sucessores, distante 107,60m da esquina da rua 
Valério Rocha, à esquerda, com a área de 
1.029,58m², situada em Belford Roxo (...) Fica 
averbada (...) a construção do prédio número 
1.000 (mil), da rua Benjamim Pinto Dias, 
composto de dois pavimentos edificado na área 
acima, conforme planta aprovada pela P.M.N.I., 
pelo processo nº 05.4751-80 (...)" 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

Matrícula : 42.619 do 3º Ofício de Justiça do Registro de Imóveis de Belford Roxo/RJ (antes de 
13/04/2000 a área do imóvel pertencia ao 5º Ofício de Justiça do Registro de Imóveis da 2ª 
Circunscrição de Nova Iguaçu/RJ) 

 

Benfeitorias: Prédio construído em alvenaria e acabamento em vidro refletivo, contendo 02 (dois) 
pavimentos, destinado à atividade hospitalar da empresa executada, com área construída 
aproximadamente de 2.000m², tendo em vista pequena área sem construção na parte dos fundos do 
terreno, onde ficam uma área de trânsito e estacionamento. Construção com bom padrão de 
acabamento e em bom estado de conservação.  
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PODER JUDICIÁRIO   
JUSTIÇA  DO TRABALHO 
TRIBUNAL  REGIONAL  DO TRABALHO  DA 1ª REGIÃO 

 

Auto de Penhora e Avaliação de Imóvel - Processo nº 0102083-87.2016.5.01.0226 - Mandado id 1fdd540 

Ocupação: Imóvel ocupado pela empresa executada. 
 

Avaliação: Avalio o imóvel em R$ 2.708.352,12 (dois milhões, setecentos e oito mil, trezentos e 
cinquenta e dois reais e doze centavos), conforme demonstrativo em anexo. 

 

Método de Avaliação: Em virtude das características peculiares do imóvel, o que dificulta a coleta 
de amostras paradigmas no mercado imobiliário para a realização da avaliação por comparação, 
apliquei o Método Evolutivo de Avaliação, na forma prevista na norma ABNT-NBR 14653-2, a qual 
atribui o valor do imóvel através do somatório dos valores do terreno e das benfeitorias. 
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO  

Demonstrativo de Avaliação de Imóvel - Processo nº 0102083-87.2016.54.01.0226 - Mandado id 1fdd540 

 

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 
Processo nº: 0102083-87.2016.5.01.0226 
Mandado ID: 1fdd540 

 
DEMONSTRATIVO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL  

 
Valor do Terreno: O valor de mercado para o terreno foi obtido por meio do Método Comparativo de 
Avaliação, considerando anúncios do mercado imobiliário da cidade de Belford Roxo/RJ, conforme 
demonstrativo abaixo: 

 

 Terreno 1 Terreno 2 Terreno 3 

Anúncio 

https://rj.olx.com.br/rio-
de-janeiro-e-

regiao/terrenos/area-
belford-roxo-15-000-

m2-902199271# 

https://www.vivareal.com.br/
imovel/lote-terreno-centro-

bairros-belford-roxo-
2137m2-venda-RS700000-

id-2523531219/ 

https://www.chavesnam
ao.com.br/imovel/terren

o-a-venda-rj-belford-
roxo-centro-

RS250000/id-
3574523/?utm_source=

Lifull-
connect&utm_medium=
CPC&utm_campaign=1

5-venda-|-rj 

Endereço Av. Gonçalves Gatto Av. Coelho da Rocha 
Av. Benjamim Pinto 

Dias 

Bairro Centro Centro Centro 

Área 15.000 m2 2.137 m² 309 m2 

Valor anunciado R$ 12.000.000,00 R$ 700.000,00 R$ 250.000,00 

Valor por m2 R$ 800,00 R$ 327,56 R$ 809,06 

 
Valor médio do m2 com base nos dados coletados 
Amostras de terrenos Valor do m² 

1 R$ 800,00 
2 R$ 327,56 
3 R$ 809,06 

Total das Amostras R$ 1.936,62 
÷ 3 = Média R$ 645,54 

- 5% (regateio) R$ 613,26/m2 

 
Cálculo do valor do terreno 

Área 1.029,58m 2 
Valor do m2 R$ 613,26 

Valor do terreno R$ 631.400,23 
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO  

Demonstrativo de Avaliação de Imóvel - Processo nº 0102083-87.2016.54.01.0226 - Mandado id 1fdd540 

 

Valor das Construções: Para determinar o valor das benfeitorias, foi considerado como referencial o 
valor do Custo Unitário Básico da Construção Civil (CUB), obtido no site  da do Sindicato da Construção 
Civil do Rio de Janeiro  - Sinduscon-Rio (https://www.sinduscon-rio.com.br), bem como no site 
http://www.cub.org.br/cub-m2-estadual/RJ/, cujo valor relativo ao mês de junho/2021, para projetos 
comerciais (CAL-8) de padrão normal, é de R$ 2.058,37/m². 
Sobre os valores obtidos como custo de reprodução da obra nova foi aplicado um percentual de 
depreciação de 50,20%, em função do percentual de vida decorrido da construção (62% da vida útil 
estimada) e do bom estado de conservação do bem (classificação B), conforme tabela de depreciação de 
Ross-Heidecke. 
 

Cálculo do valor das construções 
Área construída (aproximada) 2.000m 2 

Valor do CUB/m² R$ 2.058,37/m² 

Custo de reprodução  R$ 4.116.740,00 

Depreciação (- 50,20%) R$  2.066.603,48 

Valor das construções R$ 2.050.136,52 
 
Valor preliminar do imóvel : O valor preliminar do imóvel sob avaliação foi obtido pela soma aritmética 
simples do valor do terreno e do valor das benfeitorias, refletindo o valor atualizado de mercado, 
conforme abaixo. 
 

Cálculo do valor preliminar do imóvel 
Valor do terreno R$ 631.400,23 

Valor das construções R$ 2.050.136,52 

Valor preliminar do imóvel R$ 2.681.536,75 
 
Fator de Comercialização: Considerando a retração do mercado imobiliário em face da atual crise 
econômica pela qual o país atravessa, inclusive agravada pelo enfrentamento da pandemia de COVID-19 
que afeta todo o mundo, aplico percentual redutor para contemplar o fator de comercialização previsto 
para o Método Evolutivo de Avaliação, estimado em -2% do valor preliminar do imóvel. No entanto, 
considerando a ótima localização do imóvel avaliado, aplico percentual de valorização estimado em +3% 
do valor preliminar do imóvel, para contemplar o fator de comercialização previsto para o Método 
Evolutivo de Avaliação. Portanto, no saldo final, aplico percentual total de aumento de +1% sobre o valor 
preliminar do imóvel para contemplar o fator de comercialização previsto para o Método Evolutivo de 
Avaliação. 
 

Cálculo do valor final do imóvel 
Valor preliminar do imóvel R$ 2.681.536,75 

Fator de Comercialização (+1%) R$ 26.815,37 (+) 

Valor final do imóvel R$ 2.708.352,12 
 
VALOR FINAL DO IMÓVEL : R$ 2.708.352,12 (dois milhões, setecentos e oito mil, trezentos e 
cinquenta e dois reais e doze centavos). 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 6ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE NOVA IGUAÇU/RJ.

 

 

 

Processo nº: 0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

 

 

 ,                                    CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA-ME

devidamente qualificada nos autos da ação acima epigrafada, vêm, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, para fins de APRESENTAR

 

 

 

"IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL"      
 

 

 

se opor ao laudo pericial de avaliação do imóvel objeto da presente penhora, se opor a venda em leilão e 

requerer seja deferida nova avaliação do bem desapropriado, com fulcro no artigos 870, parágrafo único 

e 873, inciso I e II, do CPC.

 

 

1 - DA SINOPSE FÁTICA E PROCESSUAL

 

 Trata-se de pedido de impugnação ao laudo de avaliação do imóvel situado à                                   

Avenida Benjamim Pinto Dias, 1.000, Centro, Belford Roxo/RJ, CEP: 26.130-000 de propriedade de 

Casa de Saúde e Maternidade Belford Roxo Ltda-ME, realizada pela oficiala Josie Ângela dos Santos 

Bôrato de Melo - Oficial de Justiça Avaliador, nos autos do processo de execução nº 0102083-

87.2016.5.01.0226, promovido por MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA em desfavor da impugnante.

 Consoante se verifica que o Auto de Penhora, restou avaliado o imóvel localizado à                                   

Avenida Benjamim Pinto Dias, 1.000, Centro, no Município de Belford Roxo, no Estado do Rio de 

Janeiro, com uma área total compreendida entre terreno, área construída no térreo, área construída no 

segundo andar e área construída no terceiro andar de 4.117,52 m² (1.029,38 m² área do terreno e 3.08/8,

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 21072116193932300000135837205

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21072116193932300000135837205
Assinado eletronicamente por: WELITON TEIXEIRA DIAS - 21/07/2021 17:01:33 - 4c0e8a0

ID. 4c0e8a0 - Pág. 1

Fls.: 172



14m² área construída), em R$ 2.708.352,12 (dois milhões, setecentos e oito mil, trezentos e cinqüenta e 

dois reais e doze centavos).

 

 Data vênia, o valor apurado sobre o referido imóvel não se encontra em                                   

consonância com a realidade atual. O Oficial Avaliador avalia como valor justo do terreno em R$ 613,26

/m² (seiscentos e treze reais e vinte e seis centavos o metro quadrado) e o valor justo da área construída 

em R$ 2.058,37/m² (dois mil, cinqüenta e oito reais e trinta e sete centavos o metro quadrado) totalmente 

infundado este valor, conforme iremos demonstrar adiante com o Laudo de Avaliação Imobiliário anexo.  

                                    Levando em conta tratar-se de imóvel aonde funciona um Hospital de 

, sua localização em área de utilidade pública que serve toda a população da Baixada Fluminense

comercio no Centro do Município de Belford Roxo e sua infra- estrutura de construção, e que a esse 

valor justo deverá ainda ser levado em consideração às benfeitorias realizadas e os lucros cessantes 

da Empresa que corre o risco de ver suas atividades interrompidas e todo o malefício que esta 

, não pode prevalecer o valor penhora acarretara a população já sofrida com a falta de Hospitais

apresentado no referido laudo, o imóvel tem valor de mercado avaliado em R$ 9.029.700,64 (nove 

milhões, vinte e nove mil e setecentos reais e sessenta e quatro centavo), portanto, muito além do 

valor apurado pelo louvado.

                                   O leilão certamente é a forma mais gravosa de execução da dívida, pois o bem

dificilmente é arrematado pelo valor real ou de mercado, beirando inúmeras vezes ao preço vil. Dessa

forma, é veementemente impugnada a alienação do bem penhorado por esta modalidade.

 

 Diante disso vem a Impugnante apresentar sua impugnação ao presente laudo                                   

pericial.

 Eis a síntese fática e processual narrada.                            

 

2 - DO VALOR DE REFERENCIA PARA O METRO QUADRADO DA REGIÃO

 

 No laudo ora impugnado, o  afirma que                                    expert "em virtude das características 

peculiares do imóvel, o que dificulta a coleta de amostras paradigmas no mercado imobiliário para a 

realização da avaliação por comparação, aplicou o Método Evolutivo de Avaliação",  pelo motivo de nã

o lograr encontrar imóveis na mesma localização do imóvel penhorado para o uso do Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado, dessa análise apurou-se que o imóvel apresentou um preço de 

mercado de aproximadamente R$ 613,26/m² do valor do terreno (seiscentos e treze reais e vinte e seis 

centavos o metro quadrado) e R$ 2.058,37/m² o valor da área construída (dois mil, cinqüenta e oito reais 
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e trinta e sete centavos o metro quadrado), totalizando ao final já com a uma depreciação elevada de 

50,20% o valor do imóvel penhorado em R$ 2.708.352,12 (Dois milhões, setecentos e oito mil, trezentos 

e cinqüenta e dois reais e doze centavos).

 

 Conforme demonstra o Laudo Imobiliário em anexo, o valor de avaliação é                                   

totalmente divergente, quando podemos observar as fichas de imóveis na mesma localidade que 

comprovam que o valor de mercado, de um imóvel do porte e de utilidade publica e das características 

construídas do Hospital penhorado é de mais ou menos R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) com o 

valor de uma liquidez forçada que reduz o preço do imóvel para R$ 9.029.700,64 (nove milhões, vinte e 

nove mil, setecentos reais e sessenta e quatro centavos).

 Ora, uma simples pesquisa em site de anúncio de imóveis demonstra que o metro                                   

quadrado da região do imóvel é bem mais elevado do que aquele considerado na avaliação.

 

 Tudo isso demonstra que a avaliação considerou a média de preço de região distinta                                   

daquela em que está situado o imóvel da Impugnante e, com isso apurou o valor com base em parâmetros 

equivocados.

 

 Assim, e tão somente para fins de esclarecimento ao juízo, a defesa roga pelo bom                                   

senso de Vossa Excelência, no sentido de sopesar os relevantes argumentos defensivos delineados, para 

que seja realizada nova perícia no imóvel e assim chegar a um valor real do bem penhorado, nos termos 

do artigo 870, parágrafo único e 873, inciso I e II do CPC.

 

3 - DO MÉTODO COMPARATIVO DO MERCADO

 

 O Método Comparativo Direto de Dados de Mercado utilizado pela avaliação                                   

realizada pela Impugnante, no presente caso é aquele em que o valor do bem é estimado através da 

comparação com dados de mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas 

(DANTAS, 2005), ou seja, imóveis similares que foram comercializados ou encontram-se em oferta.

 

 Segundo o mesmo autor, é condição fundamental para aplicação deste método a                                   

existência de um conjunto de dados que possa ser tomado estatisticamente como amostra do mercado.

 O valor do imóvel é obtido pela comparação com um conjunto de dados de                                   

mercado (amostra) que possuem atributos mais semelhantes possíveis aos do imóvel avaliando 

(THOFEHRN, 2010).
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 Em outras palavras, a amostra deve ser representativa, ou seja, ter dados atuais,                                   

perfeitamente identificados, aleatórios, de fontes diversas, e possuir as características que exerçam 

influência na formação dos preços dos imóveis. Portanto, possuir a mesma estrutura ou composição da 

população.

 

 Para a determinação do valor de mercado de um imóvel, normalmente, é necessário                                   

comparar o imóvel em análise/avaliação com outros imóveis de características semelhantes. Para tal, é 

necessário efetuar uma prospecção de mercado e proceder a uma homogeneização da amostra (conjunto 

de observações) recolhida no mercado onde o imóvel em avaliação se insere.

 

 Assim sendo, o método comparativo de mercado, tal como o nome indica consiste                                   

na obtenção do valor de mercado de um determinado bem imóvel através da comparação deste com 

outros imóveis já transacionados ou em comercialização nesse mercado.

 

 Para que esta metodologia possa ser efetivamente usada é necessário que exista                                   

uma amostra considerável, ou seja, no mercado onde o imóvel se insere deverá existir um número de 

observações suficiente e que se trate de um mercado dinâmico nesse segmento.

 

 Por outro lado, as condições dos imóveis que compõem essa amostra deverá ser o                                   

mais semelhante possível, bem como os dados recolhidos referentes aos imóveis devem ser recentes para 

que seja possível comparar o imóvel a avaliar com outros comercializados num período atual, a 

informação deverá ser de qualidade e credível (com indicação da fonte), devendo não ser influenciada 

por fatores externos nem por fatores subjetivos associados ao avaliador.

 

 Como podemos analisar do laudo ora impugnado é que o mesmo não foi baseado                                   

em amostra semelhante, mais sim no método evolutivo, que não determina com precisão o valor de 

mercado para um imóvel do porte do Hospital ora penhorado, anexando somente fontes de calculadoras 

de sites para a obtenção do resultado, valores esses que ainda divergem, com se demonstra com o anexo 

da planilha do Sinduscon-Rio de junho/2021.

 

 Claro que existem considerações que podem ser efetuadas de forma casuística por                                   

parte do avaliador, isto porque a avaliação imobiliária não se trata de uma ciência exata, mas sim na 

obtenção do presumível valor de mercado, de acordo com princípios e fundamentos de cálculo, desde que 

devidamente justificados. É, portanto, fundamental uma boa qualificação técnica, experiência do perito 

avaliador e o seu conhecimento do mercado imobiliário para que se possa reduzir a subjetividade das 

avaliações e incrementar sustentabilidade e fundamentação no relatório.
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 Na fase seguinte do método comparativo é necessário efetuar a homogeneização,                                   

pelo que os parâmetros desse processo devem ser objetivos e claros, podendo ser os mais diversos e com 

justificada pertinência para o segmento em causa.

 

 Deste modo, os parâmetros da homogeneização iram relacionar-se em função (por                                   

exemplo): do piso, da área, da tipologia, do estado de conservação, da qualidade construtiva, do 

estacionamento, da idade, eventuais ônus existentes na propriedade, cais de carga, elevador, controle de 

acessos, infra-estruturais, entre outros. Dados esses que não constam no laudo de avaliação do imóvel, 

realizado pelo Oficial Avaliador.

 

 Ou seja, existe uma variedade de parâmetros que podem influenciar o valor de um                                   

determinado imóvel em função das suas próprias características, condições e atributos (depreciativos

/apreciativos), face à análise decorrente da homogeneização com imóveis semelhantes e comparáveis.

 

 Após a realização da homogeneização da amostra, são determinados coeficientes                                   

para cada variável em análise, o que permitirá obter o valor R$/m2, que corresponderá ao denominado 

índice de venda, que é um valor unitário para um determinado segmento imobiliário, numa determinada 

zona e num determinado momento.

 

 O método comparativo de mercado deverá ser utilizado como metodologia                                   

principal no estudo do valor de mercado de determinado imóvel, contudo, do exposto acima verificamos 

que não foi utilizado este método.

 

 Concluímos, portanto, que o método comparativo de mercado tem por base uma                                   

análise estatística, deverá ser sempre que possível utilizado como método principal para a valorização de 

imóveis. É de salientar que o método comparativo assenta na recolha/pesquisa de informação imobiliária 

quantitativa e qualitativa, que deverá ser selecionada com máximo rigor, prudência e bom senso, através 

das mais diversas fontes. Será da qualidade dessa informação que dependerá ou se fará a diferença na 

qualidade da avaliação de um imóvel, por este método.

 

 Nesse sentido é o entendimento de nossos Tribunais de Justiça,                                    in verbis:

"TJ-RS - AC 70049350671 - Data de publicação: 18/12/2013 - Ementa:  
APELAÇÕES CÍVEIS. SERVIDÃO DE ELETRODUTO. AES SUL. 
FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. LAUDO PERICIAL QUE 
NÃO UTILIZA O MÉTODO COMPARATIVO DE DADOS DE 
MERCADO. AUSÊNCIA DE PARÂMETRO SEGURO DE 
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AVALIAÇÃO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. As conclusões do 
perito oficial relativamente ao valor da avaliação do imóvel devem ser 
amparadas em parâmetros seguros, que confiram confiabilidade ao trabalho 
técnico. 2. Necessidade de utilização de critérios adequados para a 
avaliação do valor do imóvel, já que a indenização deve ser justa (inciso 
XXIV do art. 5º da Constituição Federal),ou seja,deve correspondera o 
valor do imóvel expropriado. 3. A utilização do método comparativo de 
dados de mercado encontra assento na Norma Brasileira de Avaliação de 
Imóveis - NBR 14.653 -, elaborada pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), garantindo credibilidade do laudo. 4. Ausência de 
amostragem adequada à avaliação da área atingida pela servidão, 
impossibilitando a aferição dos parâmetros utilizados na perícia. 4. 
Determinação de realização de nova perícia, que deverá utilizar a 
metodologia comparativa de valores de mercado conforme NBR 14.653, 
esclarecendo a natureza das amostras e respectivos parâmetros utilizados 
como base para a avaliação, sem prejuízo dos quesitos a serem apresentados 
pelas partes.DERAM PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AES SUL, 
PREJUDICADA A APELAÇÃO DA DEMANDADA. (Apelação Cível Nº 
70049350671,Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Matilde Chabar Maia, Julgado em 05/12/2013)

 

 

4 - DOS REQUISITOS DO LAUDO DE VISTORIA

 

 O laudo de avaliação em processo de desapropriação é de capital importância.                                   

Como ensina José Carlos de Moraes Salles:

 

"É verdade que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos (art. 436 do CPC). Não é menos verdade, entretanto, que o 

laudo, sendo um parecer dos técnicos que levaram a efeito a perícia, é peça de fundamental 

importância para o estabelecimento daquela convicção. No feito expropriatório, principalmente, em 

que se veda ao expropriado a discussão de outras questões que não a de vícios do processo judicial ou 

a da impugnação do preço (art. 20 do Decreto-Lei n. 3.365/41), a prova pericial assume primordial 

importância. Releva notar que o § 1º do artigo 23 da Lei de Desapropriações faz referência expressa às 

circunstâncias enumeradas no artigo 27 do mesmo diploma, determinando que sejam indicadas no 

laudo pelo perito. Ora, tais circunstâncias são exatamente as que irão motivar o convencimento do 

magistrado na fixação do valor da indenização, devendo ser obrigatoriamente indicadas na sentença, 

nos precisos termos do citado artigo 27. (A desapropriação à luz da doutrina e da jurisprudência. 2. ed. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 259)."(Grifo nosso)

 

 No mesmo sentido lição de José Cretella Jr.:                            

 

Os requisitos que devem figurar necessariamente no laudo são os seguintes:
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1) estimação do bem para efeitos fiscais;

2) preço de aquisição do bem;

3) interesse que dele aufere o proprietário;

4) situação do bem;

5) estado de conservação do imóvel;

6) condições de segurança oferecidas pelo imóvel;

7) valor venal dos bens da mesma espécie nos últimos cinco anos;

8) valorização ou depreciação da área remanescente pertencente ao réu;

9) pormenores relativos à coisa e que possam interessar, especialmente,à fixação do preço.Ver:

artigo 27 do Decreto-Lei n. 3.365. Baseado nestes elementos de fato, consubstanciados no laudo, o 

juiz indicará na sentença os fatos que motivaram seu convencimento. Trata-se, pois, de opinião não 

puramente subjetiva do juiz, mas sim de apreciação axiológica com suporte fático nos elementos 

apresentados no laudo. (Tratado geral da desapropriação. Rio de Janeiro: Forense, 1980. v. 2. p. 

100).

 

 Neste sentido:                            

 
"TJ-PR - AI 5887330 - Data de publicação: 02/09/2009 - Ementa:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO. ESPÉCIE POR 
INSTRUMENTO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LAUDO 
DE AVALIAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. BEM IMÓVEL. DESCRIÇÃO 
DEFICIENTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. AVALIAÇÃO 
DEFICITÁRIA. VALOR VENAL DOS IMÓVEIS. DISPARIDADE 
ENTRE LAUDO JUDICIAL E PARTICULAR. NOVA AVALIAÇÃO. 
NECESSIDADE. Recurso provido, por maioria de votos. 1. Laudo de 
avaliação. Exegese do art. 681 do Código de Processo Civil . Nos termos da 
legislação processual civil e das Normas da Corregedoria- Geral de Justiça 
do Paraná, o laudo de avaliação deverá conter a descrição pormenorizada 
do bem avaliado, enunciando as suas características e o estado em que se 
encontra,bem como os critérios utilizados para a avaliação e as indicações 
de pesquisas de mercado efetuadas. 2. Avaliação. Renovação. É admitida 
nova avaliação quando qualquer das partes argüir, fundamentadamente, a 
ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador, ou ainda, houver 
fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem. 3. Avaliação deficitária. A 
disparidade entre o laudo judicial e o laudo apresentado pelo devedor, 
aliado o fato de que o avaliador judicial deixou de observar o contido no art. 
681 , CPC , e no item 3.15.4 do Código de Normas da Corregedoria-Geral 
da Justiça, impõem a realização de nova avaliação do imóvel, na forma do 
artigo 683 do CPC . Encontrado em: do Estado do Paraná, por maioria de 
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votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, a fim de anular o laudo... 
de avaliação e determinar que seja realizada nova avaliação dos imóveis 
penhorados, com declaração

 

                                  

 Tratando-se de ação execução e possível leilão de imóvel, a apuração do valor do                                   

imóvel prescinde da prova técnica, que deve conter a sua descrição detalhada, incluindo a área, 

localização, confrontações, benfeitorias, valor de mercado e todos os demais dados necessários à 

obtenção do justo preço a ser indenizado.

 

 E, indiscutivelmente, que o laudo impugnado não oferece condição para tal.                                   

Portanto, o laudo de vistoria para fixar o valor a ser indenização, não atende aos requisitos exigidos por 

lei.

 

 Ora, cuidando-se de um laudo técnico, espera-se, minimamente, que os critérios                                   

objetivos e reais sejam declinados.

 

 É preciso observar que quando o  descreve a situação do imóvel avaliando,                                    expert

simplesmente descreve que o mesmo fica próximo às divisas, constituído por terreno e fração ideal. 

Então, a única descrição do imóvel é a sua localização.

 

 O laudo não aponta nenhuma melhoria, nem mesmo necessária, como por exemplo,                                   

pintura geral, piso, azulejos, etc.

 

 E mais, em momento algum foram consultadas imobiliárias da região, as quais                                   

possuem maior vivência prática do mercado imobiliário, e são muito mais capacitados para apresentar o 

valor real de venda do imóvel.

 

 Percebe-se sem maiores esforços, que o laudo se baseia em singelas pesquisas, com                                   

reduzida base de amostragem sem a consulta de imobiliárias e com parâmetros de desconto 

completamente aleatórios, fruto, muito mais das impressões do avaliador sobre os movimentos do 

mercado, do que de critérios objetivos.

 

 Como visto, o laudo não traz uma base de amostragem sólida e apresenta como                                   

referência para o metro quadrado imóvel de outra região.
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 Aliás, não há sequer consulta as imobiliárias da região e os descontos de mercado e                                   

pelas condições do imóvel não trazem qualquer critério minimamente objetivo, não especificou as 

melhorias realizadas no imóvel, nem mesmo houve uma descrição detalhada do imóvel objeto da 

avaliação.

 

 

5 - DA VIOLAÇÃO À LEGISLAÇAO FEDERAL (ART. 873, INCISOS I E II DO NCPC)

 

 Cabe explicitar também a ocorrência de violação à legislação federal (art. 873, I e                                   

II do CPC) - posto que a avaliação é nula porque deu preço inferior ao imóvel expropriado. Então, nada 

mais justo que aliado a impugnação do laudo, alternativa não resta senão que se proceda a uma nova 

avaliação, tendo como base imóvel semelhante, de modo que o preço atribuído ao bem o que mais condiz 

com seu real valor de mercado atualmente, devido à valorização natural da área de terras, pois o laudo de 

avaliação impugnado gera fundada dúvida com relação ao seu preço, com fundamento no art. 873, I e II 

do CPC.

 

 O erro de avaliação consistiu pela discrepância existente entre o valor real do bem                                   

(valor de mercado) e o valor a ele atribuído. O que leva os impugnantes solicitar uma nova avaliação.

 

 No caso em comento, pode-se verificar que pelo valor de avaliação do bem em R$                                   

2.708.352,12 (dois milhões, setecentos e oito mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos), o 

montante pelo qual o bem foi avaliado é menor que o valor de mercado do bem.

 

                                    Portanto, desde já se requer o reconhecimento da avaliação por um preço de 

mercado inferior ao bem expropriado e, por conseqüência disso, seja declarada nula a avaliação 

havida nos autos e que se proceda a uma nova avaliação, com observação de todos os pontos 

alegados nesta impugnação, nos termos do artigo 870, parágrafo único do CPC.

 

6 - DO PEDIDO

 

 Destarte, , vem a Impugnante  a Vossa                                    ad argumentandum tantum REQUERER

Excelência que se digne em julgar os pedidos procedentes para:
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1) seja determinada nova avaliação do imóvel, nos termos do art. 873, inciso I e II e parágrafo 

único do CPC, uma vez que o laudo apresentado carece de critérios objetivos e não traz a 

segurança necessária para a efetiva e concreta apuração do valor do imóvel;

 

                                    Destarte, são estas as IMPUGNAÇÕES AO PRESENTE LAUDO PERICIAL, 

esperando sejam as mesmas acolhidas, por se tratar de medida da mais lídima, salutar e 

indispensável JUSTIÇA!

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

 

Belford Roxo, 21 de julho de 2021.

 

 

Weliton Teixeira Dias

OAB/RJ 203.998
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CUB/m²
Custos Unitários Básicos de Construção

Sinduscon-Rio Data de emissão: 01/07/2021 15:46

(NBR 12.721:2006 - CUB 2006) - Junho/2021

Os valores abaixo referem-se aos Custos Unitários Básicos de Construção (CUB/m²), calculados de acordo com a Lei Fed. nº. 4.591, de 16/12/64 e

com a Norma Técnica NBR 12.721:2006 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e são correspondentes ao mês de Junho/2021.

"Estes custos unitários foram calculados conforme disposto na ABNT NBR 12.721:2006, com base em novos projetos, novos memoriais descritivos e

novos critérios de orçamentação e, portanto, constituem nova série histórica de custos unitários, não comparáveis com a anterior, com a designação

de CUB/2006".

  "Na formação destes custos unitários básicos não foram considerados os seguintes itens, que devem ser levados em conta na determinação dos

preços por metro quadrado de construção, de acordo com o estabelecido no projeto e especificações correspondentes a cada caso particular:

fundações, submuramentos, paredes-diafragma, tirantes, rebaixamento de lençol freático; elevador(es); equipamentos e instalações, tais como:

fogões, aquecedores, bombas de recalque, incineração, ar-condicionado, calefação, ventilação e exaustão, outros; playground (quando não

classificado como área construída); obras e serviços complementares; urbanização, recreação (piscinas, campos de esporte), ajardinamento,

instalação e regulamentação do condomínio; e outros serviços (que devem ser discriminados no Anexo A - quadro III); impostos, taxas e

emolumentos cartoriais, projetos: projetos arquitetônicos, projeto estrutural, projeto de instalação, projetos especiais; remuneração do construtor;

remuneração do incorporador."

VALORES EM R$/m²

PROJETOS - PADRÃO RESIDENCIAIS

PADRÃO BAIXO  PADRÃO NORMAL  PADRÃO ALTO  

R-1 1.853,25 1,44%  R-1 2.209,36 1,16%  R-1 2.690,97 2,15%

PP-4 1.763,16 1,26%  PP-4 2.134,92 1,02%  R-8 2.211,03 1,63%

R-8 1.688,08 1,17%  R-8 1.873,05 1,05%  R-16 2.400,77 1,19%

PIS 1.285,92 1,32%  R-16 1.814,68 1,07%

PROJETOS - PADRÃO COMERCIAIS CAL (Comercial Andares Livres) e CSL (Comercial Salas e Lojas)

PADRÃO NORMAL  PADRÃO ALTO

CAL-8 2.187,41 1,11%  CAL-8 2.317,51 1,11%

CSL-8 1.884,02 1,09%  CSL-8 2.021,07 1,11%

CSL-16 2.524,03 1,02%  CSL-16 2.704,10 1,04%

PROJETOS - PADRÃO GALPÃO INDUSTRIAL (GI) E RESIDÊNCIA POPULAR (RP1Q)

RP1Q 1.935,03 0,81%

GI 1.058,64 1,31%
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 6ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE NOVA IGUAÇU/RJ.

 

 

 

Processo nº: 0102083-87.2016.5.01.0226

 

EXEQUENTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

 

EXECUTADO: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA-ME

 

 

 

 

 ,                                    CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA-ME

devidamente qualificada nos autos da ação acima epigrafada, vem respeitosamente à presença DE Vossa 

     Excelência, por intermédio de seu advogado e bastante procurador, com fulcro no Art. 884 da CLT e Art.

   917, incisos II e  doIII CPC, apresentar 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO C/C PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

 

 

movida por MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, igualmente qualificada nos autos em epigrafe, diante 

dos substratos fáticos e jurídicos que passa a expor.

 

1 - DA TEMPESTIVIDADE

                                   O Art.  da  demonstra em seu teor o prazo para que seja o presente884 CLT

apresentado, :verbis

Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 21072117045455200000135842555

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21072117045455200000135842555
Assinado eletronicamente por: WELITON TEIXEIRA DIAS - 21/07/2021 17:04:54 - 2c67487

ID. 2c67487 - Pág. 1

Fls.: 199



"Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 05 (cinco) dias para

apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente."

                                   Verifica-se, portanto que os presentes Embargos encontram TEMPESTIVIDADE,

visto que dentro do prazo legal estipulado de 05 (cinco) dias, iniciado em 16 de julho de 2021, com termo

em 23 de julho de 2021.

 

2 - DOS FATOS

                                   Ocorre que a Exeqüente ajuizou Reclamação Trabalhista contra a Casa de Saúde e

Maternidade Belford Roxo Ltda-ME, restando a r. Decisão àquela favorável, reconhecendo a existência

de dívida trabalhista em face desta última.

                                   Após tentativas de penhora do valor on line, restou-se infrutífera, pelo fato de estar

passando a Executada por sérios problemas financeiros, inclusive com suas atividades suspensas, em

decorrência do não cumprimento de pagamento de repasse de atendimentos realizados pela Executada a

favor da Prefeitura Municipal de Belford Roxo, que deixou de repassar os valores de atendimento desde

o ano de 2016.

                                   Mesmo com esses problemas financeiros, a Executada cumpre o pagamento de

diversos acordos trabalhista, mediante o deposito mensal no valor de R$ 1.000,00 por acordo e ainda arca

com parcelamentos de Tributos Federais perante a PGFN, conforme documentos anexos.

                                   Diante o exposto a Exeqüente requereu a penhora do imóvel aonde esta localizada a

Executada por ser de sua propriedade, penhora essa realizada de acordo com a Certidão de Oficial de

Justiça datada de 16/07/2021 (doc. ID 3da1e73), onde o Srª Oficial de Justiça lavrou o competente auto

de avaliação e penhora do terreno e prédio da Executada, avaliando-o em R$ 2.708.352,12 (dois milhões,

setecentos e oito mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos), tendo sido o documento

assinado por funcionário da Executada.

                                   É a breve síntese.

 
3 - DO TÍTULO EXECUTIVO

 Trata-se de execução com base em sentença trabalhista prolatada no processo            

acima citado, no valor de R$ 28.593,00 (vinte e oito mil quinhentos e noventa e três reais), conforme doc. 

de ID 3da1e73 (Auto de Penhora).

 Ocorre que o imóvel, objeto dessa penhora, é muito superior tanto quanto ao valor            

financeiro, como ao valor de importância que presta a sociedade com seus serviços.
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                                   Ressaltando que o leilão certamente é a forma mais gravosa de execução da dívida,

pois o bem dificilmente é arrematado pelo valor real ou de mercado, beirando inúmeras vezes ao preço

vil. Dessa forma, é veementemente impugnada a alienação do bem penhorado por esta modalidade.

 

4 - DO EXCESSO DE PENHORA

                                   O imóvel penhorado para garantir o pagamento da dívida está avaliado em R$

9.029.700,64 (nove milhões, vinte e nove mil, setecentos reais e sessenta e quatro centavos) conforme

Laudo de Avaliação realizado pela Executada anexo. Valor muito mais excessivo que o valor da

execução de R$ 28.593,00 (vinte e oito mil, quinhentos e noventa e três reais) requerido pela Exeqüente.

                                   Desta feita, nos termos do Art.  do , entende estar à penhora realizada917 CPC

viciada pela nulidade, consubstanciada pelo seu excesso, ante o elevado valor do imóvel em comento

quando comparado ao valor da dívida constituída pela r.Sentença, que vigora em R$ 28.593,00 (vinte e

oito mil e quinhentos noventa e três reais).

"Art. 917. (...)

III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções."

                                   Mesmo diante da incorreta avaliação realizada pelo Sr. Oficial de Justiça (que esta

sendo Impugnada em petição própria) pelo imóvel de propriedade da Executada em R$ 2.708.352,12 

(dois milhões, setecentos e oito mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos) a dívida contraída

através da r. Sentença existe margem abismal pecuniária, sendo a penhora executada excessiva ante o

elevado valor do imóvel quando correlacionado ao valor devido ao Exeqüente.

                                   Ocorre ainda que o Art.  do , novamente utilizado subsidiariamente à 835 CPC CLT

por força de seu Art. , versa que:769

"Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com cotação em mercado;

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

IV - veículos de via terrestre;

V - ;bens imóveis

(...)". (Grifou-se).

                                   Portanto, se observa que a penhora sobre o bem foi realizada em desobediência à

ordem de preferência prevista no referido artigo, tendo em vista que o bem de propriedade da Executada
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foi penhorado sem que antes se tentasse penhorar outros bens do Executado, inclusive sendo penhorado

antes do pedido de IDPJ, que ainda não foi realizado.

                                   Neste sentido:

PENHORA EM DINHEIRO. A partir da vigência do Código de Processo

, a penhora em dinheiro passou a ser prioritária (art. , ,Civil de 2015 835 § 1º

do  c/c art.  da ). Portanto, ainda que a executada tenhaCPC 769 CLT

nomeado outros bens à penhora, prevalecerá a ordem de preferência

preconizada no artigo  do , pois embora a execução deva processar-835 CPC

se da forma menos gravosa para o devedor, conforme art.  do , não805 CPC

se pode perder de vista a sua finalidade precípua, qual seja, a célere e

completa satisfação do credor. (TRT-3 - AP: 01035201108703003 0001035-

36.2011.5.03.0087, Relator: Convocado Frederico Leopoldo Pereira,

Terceira Turma, Data de Publicação: 10/10/2017)

 

                                   Tais circunstâncias conferem o direito ao embargante em ter a suspensão da

penhora, conforme precedentes sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. HIPÓTESE. IMPENHORABILIDADE. Valores inferiores a

40 salários mínimos. -      No artigo 917, II do novo CPC está

expressamente prevista a hipótese de embargos à execução em caso de

. - O , do , em seupenhora incorreta ou avaliação errônea artigo 649 CPC

inciso X, prevê a impenhorabilidade absoluta dos valores inferiores a

quarenta salários mínimos encontrados em caderneta de poupança. (TRF-4 -

AC: 50123082520154047108 RS 5012308-25.2015.404.7108, Relator:

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, Data de Julgamento: 11/10

/2016, TERCEIRA TURMA, #13160065) #3160065

 

                                                                     Conforme exaustivamente já mencionado, o bem penhorado tem valor

demasiadamente elevado em comparação ao débito trabalhista, sendo o imóvel no valor de R$

9.029.700,64 (nove milhões, vinte e nove mil, setecentos reais e sessenta e quatro centavos), e o débito

trabalhista no valor de R$ 28.593,00 (vinte e oito mil e quinhentos e noventa e três reais), o que

corresponde a menos de 0.32% do valor do imóvel penhorado.

                                   Deve-se ainda levar em conta tratar-se de imóvel aonde funciona um Hospital

, sua localização em área dede utilidade pública para toda a população da Baixada Fluminense

comercio no Centro do Município de Belford Roxo e sua infra- estrutura de construção, que corre o

risco de ver suas atividades interrompidas por essa penhora realizada e todo o malefício que esta

penhora acarretara a população já sofrida com a falta de Hospitais.
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                                   Sendo nítida a desproporcionalidade de valores, requer que seja reconhecido o

Excesso da Penhora.

 

5 - DA POSSIBILIDADE DA PENHORA SER SUBSTITUÍDA POR OUTRO BEM

                                   Tendo a dívida em execução o valor atualizado de R$ 28.593,00 (vinte e oito mil e

quinhentos e noventa e três reais) e o bem penhorado avaliado em R$ 9.029.700,64 (nove milhões, vinte

e nove mil, setecentos reais e sessenta e quatro centavos) verifica-se que a dívida representa o percentual

ínfimo de 0.32% (zero vírgula trinta e dois por cento) sobre o valor da dívida.

 

                                   Nestas circunstâncias, data vênia, está evidenciado à saciedade o excesso de

penhora, impondo-se a sua redução, vez que "há limites na penhora, pois a execução por quantia certa

há de agredir o patrimônio do devedor até apenas onde seja necessário para a satisfação do direito do

 (Humberto Theodoro Jr., Curso de Dir. Proc. Civil, Forense, 33ª ed., vol. II, p.183)."credor

 

                                   O colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por reiteradas oportunidades

consagrou que a penhora há de ser equilibrada entre o valor do crédito e o do bem penhorado, pois vigora

no direito pátrio a dicção do art. 805 do CPC que a execução se realizará da maneira menos gravosa para

o devedor. Confiram-se os arestos do STJ:

"Desnecessário que a penhora recaia sobre a totalidade dos bens dados em garantia, desde que

aqueles constritos sejam suficientes a assegurar a efetividade da execução. Aplicação do princípio do

 (Resp 260.895/MG, DJ 27.04.2004).art. 620 do CPC"

 

"Desnecessário que a penhora recaia sobre a totalidade dos bens dados em garantia, desde que

aqueles constritos sejam suficientes a assegurar a efetividade da execução. Aplicação do princípio

 (Resp 258.334/MG, DJ 25.06.2001).inscrito no art. 620 do CPC"

 

"Desnecessária a penhora da totalidade dos bens dados em garantia, desde que aqueles constritos

sejam suficientes para assegurar a execução. Aplicação do princípio da menor gravosidade do

 (Resp 40.437/MG, DJ 20.11.2000).processo executivo"

                                   Verifica-se da avaliação realizada pela "   empresa idônea eImobiliária Gil Imóveis",

séria do Município de Belford Roxo/RJ, que as características do imóvel são nobres, corroborados pelos

dados lançados no laudo e fotografias anexadas.

 

                                   Ademais, a transferência de penhora para outro bem encontra albergue legal (CPC,

arts. 874, I e 805) e em nada prejudicará a autora, pois o bem retro identificado (Aparelho de Ar

Condicionado Central) atende perfeitamente para o fim colimado de garantia do juízo e satisfação do

credor,  , não se justificando na situação esquadrinhada o fechamento de um Hospital, quepermissa venia

atende toda a população da baixada Fluminense.
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                                   Em miúdos, a executada é proprietária de outros bens móveis cuja avaliação é mais

que suficiente para a garantia do juízo e a quitação da credora. A penhora recaiu sobre o terreno e o

prédio da executada de valor muito além que o devido. A lei permite a transferência da penhora para

outro bem, seguro o juízo, como ocorre na  , preservando assim a funcionalidade do Hospital emspecie

questão e a menor onerosidade ao devedor.

 

                                   Para isso requer a Executada a nomeação dos seguintes bens de sua propriedade

para a garantia de penhora:

01 - Freezer industrial vertical c/4 portas, inox, marca Friger, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais);

01- Freezer horizontal, marca Eletrolux, modelo H500, 477 litros, cor branca, no valor de R$ 1.200,00

(hum mil e duzentos reais);

21 - (vinte e uma) camas hospitalares, com 02 (duas) manivelas manuais, Fabricante MAP Moveis

Hospitalares, cor branca, no valor unitário de R$ 1.190,00 (hum mil centro e noventa reais) no total geral

de R$ 24.990,00 (vinte e quatro mil, novecentos e noventa reais)

TOTAL GERAL = R$ 24.990,00

                         R$  2.500,00          

                         R$  1.200,00          

                        ___________________

                         R$ 28.690,00       

                                

                                   Ou sendo diverso o entendimento de Vossa Excelência, seja deferido à penhora de

renda para caução no valor R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensal até a satisfação do valor total da penhora.

 

6 - DOS PEDIDOS

 Ex positis                                   , o Embargante requer a Vossa Excelência a atender aos seguintes 

pedidos:

a) O recebimento e o processamento do presente Embargo à Execução;

b) Que seja indicada conta para depósito caução, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais 

até a satisfação do valor de execução ou a concessão de substituição de bem menos oneroso, para 

fins de suspender liminarmente os atos de execução, até que seja apreciada, em caráter definitivo o 

presente Embargo, nos termos do     Art. 525, §6ºe 919, §1ºdo CPC;

c) Que seja determinada a intimação da Embargada para, querendo, responder o presente Embargo;
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d) O provimento dos presentes Embargos de Execução, com a extinção imediata da penhora ora 

realizada, ou, assim não sendo, subsidiarimante o reconhecimento do excesso de penhora; 

e) Requer que as intimações ocorram EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado Weliton Teixeira 

Dias - OAB/RJ 203.998, sob pena de nulidade dos atos, nos moldes do artigo 272, §2º do CPC.

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento

 

Belford Roxo, 21 de julho de 2021.

 

Weliton Teixeira Dias

OAB/RJ 203.998
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4) 

Dê-se vista à parte autora dos embargos à execução de id:
2c67487. Prazo de 05 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 22 de julho de 2021.

RENATO ALVES VASCO PEREIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 010b8bf proferido nos autos.

Dê-se vista à parte autora dos embargos à execução de id:
2c67487. Prazo de 05 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 22 de julho de 2021.

RENATO ALVES VASCO PEREIRA
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: RENATO ALVES VASCO PEREIRA - Juntado em: 22/07/2021 21:58:20 - 9468311
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 6ª Vara do Trabalho da Comarca de NOVA IGUAÇU - RJ.

 

 

 

                 0102083-87.2016.5.01.0226

 

 

 nos autos da ação trabalhista promovida em face de CASAMARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD-ROXO LTDA-ME, vem por seu procurador, apresentar a
V. Ex.ª a sua contestação aos Embargos à Execução interpostos pela executada, consoantes os seguintes
argumentos:

 

Inicialmente, verifica-se que a executada não aponta em qualquer linha dos seus embargos
eventual incorreção aos valores homologados nos autos, operando-se a preclusão acerca da matéria.

 

É cediço o entendimento de que os atos executórios devem servir prioritariamente ao exequente,
e tem como objeto a efetividade da tutela jurisdicional.

 

A ordem prioritária dos atos executórios é sempre o dinheiro, e a própria legislação processual
civil defere à executada o parcelamento do crédito judicial, o que não foi requerido pela executada, o que
tão somente procrastinou a efetividade da tutela jurisdicional.

 

Após ser infrutífero a penhora em dinheiro, o exequente indicou o bem penhorado nos autos,
sendo certo que a executada sempre permaneceu inerte, não realizando qualquer ato processual que
demonstrasse a intenção de solucionar efetivamente o processo.

 

Dito isto, requer a improcedência dos embargos ora propostos, discordando a exequente da
substituição dos bens penhorados, em razão da regularidade da penhora efetuada nos autos.

 

Por fim, verifica-se que a embargante fez uma proposta de pagamento mensal do valor de R$
1.000,00. Para viabilizar a efetividade da execução, a reclamante concorda com o pagamento de R$
2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais, a ser depositado na conta do advogado FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO, conforme dados abaixo, uma vez que o referido profissional possui poderes para o
recebimento de valores conforme procuração acostada à peça inicial.
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Dados bancários:

Banco Itaú

Ag: 6551

CC:00333-5

CPF: 936.269.757-20.

P. Deferimento

Nova Iguaçu, 26 de  Julho de 2021.

 

UBIRATAN MOREIRA DA SILVA

OAB/RJ 23872

MANOEL L DE PAIVA NETO

OAB/RJ 80400
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 
EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, 
WELITON TEIXEIRA DIAS

Vistos, etc. 

Embargos à Execução ajuizados pelo(a) executad(o)a,CASA DE
 pelos fundamentos de id. -7fafccf .SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA-ME

Juízo garantido pela penhora de de id .-037266a ,.

Manifestação do Embargado ID. -b6308c1 .

DO EXCESSO DE PENHORA:

Aduz a embargante que há excesso de penhora, que o valor do
bem penhorado supera em muito o valor da execução, que foi penhorado o imóvel
pelo Sr Oficial de Justiça lavrou o competente auto de avaliação e penhora do terreno e
prédio da Executada, avaliando-o em R$ 2.708.352,12 (dois milhões, setecentos e oito
mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos), tendo sido o documento
assinado por funcionário da Executada .

 

Decido:

Cuida-se de acordo não cumprido i.d. 374f450 , em que a
embargante se comprometeu o pagamento da quantia de R$20.000,00 em 20 parcelas

 (mil reais) ), através de depósito na conta corrente o Exequente.,iguais de R$1.000,00
sendo estabelecida a multa de 50% em caso de descumprimento.

Descumprido o acordo, iniciou-se a execução com a tentativa de
bloqueio via BACENJUD, sem êxito, procedida a penhora via RENAJUD , foi penhorado o
imóvel de i.d.-ID 59b7fb7 .

O fato do imóvel possuir valor superior ao montante da dívida,
por sí só, não tem o condão de configurar excesso de penhora, considerando a
depreciação do bem que ocorrerá entre a efetivação da medida do leilão e a provável
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alienação em valor inferior àquele de mercado, ainda mais se observadas , ainda, as
demais despesas próprias da alienação judicial. 

Neste sentido , é a jurisprudência deste TRT1:

"PROCESSO nº 0000631-33.2010.5.01.0068 (AP) 

AGRAVANTE: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

AGRAVADO: ALFREDO FRONER

RELATORA: CARINA RODRIGUES BICALHO

EMENTA

PENHORA DE BENS IMÓVEIS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO
CONFIGURADO. O simples fato de o valor dos bens penhorados ser superior ao fixado
para a execução não implica, necessariamente, excesso de penhora ou excesso de
execução, se ausente outro bem capaz de realmente garantir o crédito exequendo.
Impõe-se ressaltar que o devedor pode, a qualquer momento, substituir o bem
penhorado por dinheiro, conforme facultado no art. 847 do CPC, ou remir o débito (art.
826 do CPC), o que justificará o imediato levantamento das constrições."
 

Por fim,. Considerando que o exequente em sua contestação de
i.d.-1e32f33 apresenta a seguinte contra proposta ;

“a reclamante concorda com o pagamento de R$ 2.000,00 (Dois
Mil Reais) mensais, a ser depositado na conta do advogado FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO, conforme dados abaixo, uma vez que o referido profissional possui
poderes para o recebimento de valores conforme procuração acostada à peça inicial.

 

Dados bancários: 

Banco Itaú

Ag: 6551

CC:00333-5

CPF: 936.269.757-20.
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Intime-se a executada a comprovar o depósito mensal do valor
devido,nos termos requeridos pelo autor, mantendo-se o gravame sobre o imóvel até o
efetivo pagamento da execução.
 

Nada a prover, rejeito os embargos à execução , com relação ao
excesso de penhora. 

Isto posto, Julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução,
opostos por  nos termos daCASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA-ME
fundamentação supra. 

Custas de R$44,26 pelo embargante, nos termos do Art.789-A da
CLT.

.Intime-se a executada a comprovar o depósito mensal do valor
devido, nos termos requeridos pelo autor , mantendo-se o gravame sobre o imóvel até
o efetivo pagamento da execução, sob pena de prosseguir-se a execução com
designação de hasta pública.

P.R.I.

NOVA IGUACU/RJ, 09 de março de 2022.

RENATO ALVES VASCO PEREIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c71fd96 proferida nos autos, 
cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, Julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução,
opostos por  nos termos daCASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA-ME
fundamentação supra. 

Custas de R$44,26 pelo embargante, nos termos do Art.789-A da
CLT.

.Intime-se a executada a comprovar o depósito mensal do valor
devido, nos termos requeridos pelo autor , mantendo-se o gravame sobre o imóvel até
o efetivo pagamento da execução, sob pena de prosseguir-se a execução com
designação de hasta pública.

P.R.I.

RENATO ALVES VASCO PEREIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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EXMO. SR. DR. JUIZ  MMa. 6ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE NOVA   
IGUAÇU - RJ.

 

 

 

 Marcelo Carvalho da Silva, advogado inscrito na ordem dos advogados do                    
Brasil/RJ, sob número 122463-RJ, vem requerer a V.Exa habilitação nos autos
supramencionado, ressaltando que a procuração já se encontram nos autos.

 

 Termos em que                    

 P. deferimento                    

                    

 Rio de janeiro de 14 de março de 2022.       

                

 MARCELO CARVALHO DA SILVA                       

 OAB/RJ 122463                       
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4) 

DESTINATÁRIO(S): CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD
ROXO LTDA - ME
Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da Sentença de
id: c71fd96, bem como para comprovar o depósito mensal do valor devido, nos termos
requeridos pelo autor, mantendo-se o gravame sobre o imóvel até o efetivo
pagamento da execução, sob pena de prosseguir-se a execução com designação de
hasta pública.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 31 de março de 2022.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4) 

A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONÇA da 6ª Vara do
Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

 virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)NOTIFICAÇÃO
WELITON TEIXEIRA DIAS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência
da Sentença de id: c71fd96.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br
/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

NOVA IGUACU/RJ, 31 de março de 2022.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4) 

DESTINATÁRIO(S): MARIA DAS GRACAS DA SILVA
Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da Sentença de
id: c71fd96, bem como para comprovar o depósito mensal do valor devido, nos termos
requeridos pelo autor, mantendo-se o gravame sobre o imóvel até o efetivo
pagamento da execução, sob pena de prosseguir-se a execução com designação de
hasta pública.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 31 de março de 2022.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4) 

A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONÇA da 6ª Vara do
Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

 virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)NOTIFICAÇÃO
MAILA HADDAD DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para
ciência da Sentença de id: c71fd96.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br
/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

NOVA IGUACU/RJ, 31 de março de 2022.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4) 

A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONÇA da 6ª Vara do
Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

 virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)NOTIFICAÇÃO
EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não
sabido para ciência da Sentença de id: c71fd96.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br
/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

NOVA IGUACU/RJ, 31 de março de 2022.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 
EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, 
WELITON TEIXEIRA DIAS

Cumpra-se a parte final da decisão id c71fd96.

Não comprovado o depósito mensal do valor devido, prossiga-
se a execução com designação de hasta pública.

NOVA IGUACU/RJ, 08 de maio de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df0fe6 proferido nos autos.

Cumpra-se a parte final da decisão id c71fd96.

Não comprovado o depósito mensal do valor devido, prossiga-
se a execução com designação de hasta pública.

NOVA IGUACU/RJ, 08 de maio de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular
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De : MARCIA SILVA DOS SANTOS
<marcias.santos@trt1.jus.br>

Assunto : LEILÃO - PROCESSO
0102083-87.2016.5.01.0226

Para : contato
<contato@mirandacarvalholeiloes.com.br>

Zimbra marcias.santos@trt1.jus.br

LEILÃO - PROCESSO 0102083-87.2016.5.01.0226

sex, 20 de mai de 2022 13:14

1 anexo

Senhor Leiloeiro,

Conforme determinação da MM. Juíza Titular, Dra. Neila Costa de Mendonça,
solicitamos designação de data para leilão do bem constrito nestes autos, a
qual deverá observar a antecedência mínima 60 dias para a data prevista do
leilão a ser designado por este juízo.

PROCESSO 0102083-87.2016.5.01.0226

Atenciosamente,

Marcia Silva dos Santos
Técnico Judiciário
06ª VT/Nova Iguaçu
Tel. (21) 2667-7814.
Favor responder para: vt06.ni@trt1.jus.br

Documento_7df0fe6.pdf
54 KB 

Zimbra https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=44590&tz=America/Sao_Pau...
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4) 

Certifico que, nesta data, em cumprimento ao despacho de #id:
3956d64, incluí ordem de indisponibilidade de bens imóveis em face dos quatro réus,
conforme comprovante abaixo:

 

NOVA IGUACU/RJ, 20 de maio de 2022.

CYNTHIA MARIA FERREIRA MARQUES
Assessor

Assinado eletronicamente por: CYNTHIA MARIA FERREIRA MARQUES - Juntado em: 20/05/2022 14:48:54 - da9428e
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                                                                                                                                                    Realizando leilões com 
tecnologia desde 2015

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DO TRABALHO DA 6ª VARA DO TRABALHO 

DE NOVA IGUAÇU/RJ

 

 

Processo nº: 0102083-87.2016.5.01.0226 

 

 

 

              IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCERJA sob o

nº 242, honrado com a sua nomeação na Reclamação Trabalhista  em que MARIA DAS

  move em face deGRAÇAS DA SILVA CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD

ROXO LTDA.-ME, EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA

 E WELITON TEIXEIRA DIAS, vem, permissa máxima vênia, a presença de V.Exa., expor e

requerer o que se segue:

 O peticionante ao levantar a documentação para a elaboração do edital de leilão foi           

comunicado formalmente pelo 3º Ofício de Registro de Imóveis de Belford Roxo/RJ que não há

matrícula imobiliária naquele cartório para o imóvel a ser leiloado, apesar da transferência de

competência do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Nova Iguaçu/RJ para o referido cartório no

dia 13/04/2000, conforme os documentos emitidos pelos próprios cartórios abaixo destacados

e anexados integralmente a presente.
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                                                          *Destaque da certidão do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Belford Roxo/RJ

 

 

                                                      *Destaque da certidão do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Nova Iguaçu/RJ
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Logo, não seria prudente levar o imóvel a leilão nesse momento, visto que não há como

saber o histórico do bem do ano 2000 até a presente data. Inclusive na própria certidão do 3º RGI

de São Gonçalo há a menção a um requerimento de penhora proveniente da Justiça Cível que

deveria ser registrada na matrícula do referido imóvel, caso existisse, assim como a penhora dos

presentes autos, que apesar de determinada às fls.: 167 e ss. (id.: 3da1e73) jamais foi registrada.

 

Desse modo, requer-se que Vossa Excelência determine que o 3º Ofício de Registro de

Imóveis de Belford Roxo/RJ seja oficiado a fim de que crie a matrícula do imóvel penhorado nos

presentes autos, localizado na Av. Benjamin Pinto Dias, 1000 - Centro, Belford Roxo - RJ,

26130-000. (antiga matrícula nº: 42.619 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Nova Iguaçu/RJ),

por se localizar em área de sua abrangência a partir do ano 2000. Além disso, requer-se que seja

registrada a penhora proveniente dos presentes autos na matrícula a ser criada e o peticionante

seja intimado posteriormente para agendar datas para a realização da Hasta Pública.

 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração.

 

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento.

 Rio de Janeiro, 7 de junho de 2022.

IGOR DE MIRANDA CARVALHO

LEILOEIRO OFICIAL - JUCERJA Nº: 242

(assinado eletronicamente) 

 

 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br 

3003 - 0577 - 21 9 7957-7200

contato@mirandacarvalholeiloes.com.br
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- Para a validação deste documento através do QR Code, deverá ser utilizado somente 

o aplicativo validador e-CartórioRJ, disponível na Apple Store ou Google Play.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na 
página: http://validador.e-cartoriorj.com.br

- A certidão eletrônica estará disponível para download no site https://e-

cartoriotj.com.br pelo período de 30 (trinta) dias após a sua emissão.

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico

EEDM94763-NIR

Consulte a validade do selo em:

CERP:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

REGISTRO DE IMÓVEIS

Av. Benjamim Pinto Dias, 1130 (2º piso, Loja 9) - Centro

Belford Roxo - RJ   CEP: 26.130-070 - Fone: (21) 2661-0500

2fbb2dd0-d2ae-4eb5-a99b-d549c52c4a4a

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO

Provimento CGJ n°89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de 

           EMANOEL MACABU MORAES, 

Oficial do Cartório do 3º Oficio de Justiça da Comarca de Belford Roxo, Estado do Rio de Janeiro, por 

delegação na forma da Lei.

Certifica, por lhe haver sido requerido, que, desde a data de instalação desta Serventia, ocorrida 

em 14 de abril de 2000 até o dia 26 de maio de 2022, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro referente ao 

imóvel situado na Avenida Benjamim Pinto Dias, nº. 1000, (não foram informados lote e quadra), Centro, 

nesta Comarca. CERTIFICA, ainda, que os registros dos imóveis situados nesta Comarca eram de competência 

da 1ª Circunscrição da Comarca de Nova Iguaçu (Cartório do 2º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu), situado na Rua 

Barros Junior, nº 55/57, Centro, Nova Iguaçu, CEP 26.210-300) até o ano de 1939 e da 2ª Circunscrição da 

Comarca de Nova Iguaçu (Cartório do 5º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu), situado na Rua Getúlio Vargas, nº 87, 

lojas 01 a 03, Centro, Nova Iguaçu, CEP 26.255-060) do ano de 1939 até 13.04.2000, ambos neste Estado. 

Entretanto, informo, conforme o art. 416, § 1º, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro - Parte Extrajudicial, que consta a prenotação, com o protocolo nº 61.691, datado 

de 17/11/2020, com Registro de Penhora, no endereço supracitado, que se encontra com nota devolutiva de 

exigências desde o dia 09/02/2021, tendo como requerente Cauã da Silva Almeida, requerido Casa de Saúde 

e Maternidade Belford Roxo e réu/devedor Odila Granado Duque, referente ao processo nº 0009879-

68.2007.8.19.0038 (2007.038.009799-3), que tramita no Cartório da Vara Cível da Comarca de Mesquita, 

neste Estado. O referido é verdade e dou fé. Emolumentos devidos pelo presente ato: R$ 91,14; 20% FETJ (Lei 

3.217/88) R$ 18,22 5% FUNDPERJ (Lei 4.664/05) R$ 4,55; 5% FUNPERJ (Lei 111/06) R$ 4,55; 4% 

FUNARPEN (6.281/12) R$ 3,64 2% (Lei 6.370/12) R$ 1,82; (Lei 7128/15) R$4,89 - Total: R$ 128,81. Dada e 

passada nesta cidade de Belford Roxo, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2022. Eu, Eduardo 

Ferreira do Amaral, Escrevente, Matrícula 94/20936, digitei. Eu, Jéssica Carvalho da Silva, Escrevente, Matrícula 

94/20937, conferi.

CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS.

(Decreto Federal nº 93.240/1986, art. 1º, IV c/c art. 242, §2º da Consolidação Normativa da CGJ/RJ).
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 
EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, 
WELITON TEIXEIRA DIAS

DESPACHO

Considerando que o imóvel penhorado (situado na Avenida
Benjamim Pinto Dias, nº 1000 - Centro, Belford Roxo/RJ, CEP: 26.130-000) encontra-se
localizado em área que atualmente de competência do cartório do 3º Ofício de Belford

, Roxo solicita-se que o referido cartório providencie a regularização quanto ao registro
do imóvel, a fim de viabilizar a remessa a este juízo da certidão de matrícula atualizada
do imóvel (ônus reais), inclusive com registro/prenotação da penhora realizada por
este juízo (documento de id:3da1e73 ).

Cumpre ressaltar que a parte autora deste processo é
beneficiária de gratuidade de justiça, extensiva aos atos extrajudiciais.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao
presente despacho, para fins de remessa via e-mail.

O cartório destinatário do presente ofício deverá confirmar o
recebimento deste, por e-mail (através do endereço eletrônico " ), evt06.ni@trt1.jus.br"
o número de telefone para contato, em até 24 horas.

A resposta do cartório (com o documento requerido) deverá ser
encaminhada para o endereço eletrônico acima informado, fazendo menção ao
número do processo a que se refere.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 10 de junho de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular
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De : MARCIA SILVA DOS SANTOS <marcias.santos@trt1.jus.br>

Assunto : CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS - PROCESSO 0102083-87.2016.5.01.0226

Para : 3oficiodejustica@uol.com.br

Zimbra marcias.santos@trt1.jus.br

CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS - PROCESSO 0102083-87.2016.5.01.0226

sex., 05 de ago. de 2022 15:11

 1 anexo

Ao Cartório do 3º Ofício de Belford Roxo

Senhor Tabelião,

De ordem da MM. Juíza Titular desta 6a Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, Dra. NEILA COSTA DE MENDONÇA, enviamos
despacho com força de ofício em anexo para cumprimento das determinações nele contidas.

Ressalta-se que a reclamante é beneficiária de gratuidade de justiça, extensiva aos atos extrajudiciais.

FAVOR ACUSAREM RECEBIMENTO, COM IDENTIFICAÇÃO DO RECEBEDOR.

Atenciosamente,

Marcia Silva dos Santos
Técnico Judiciário
06ª VT/Nova Iguaçu
Tel. (21) 2667-7814.
Favor responder para: vt06.ni@trt1.jus.br

"Ajude as vítimas da tragédia de Petrópolis. Escolha uma das frentes de ajuda amplamente divulgadas".

Documento_690f8c6.pdf
57 KB 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4) 

DESTINATÁRIO(S):

MARIA DAS GRACAS DA SILVA
 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
ciência da certidão #id:424f686. 
Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 05 de agosto de 2022.

MARCIA SILVA DOS SANTOS
Assessor

Assinado eletronicamente por: MARCIA SILVA DOS SANTOS - Juntado em: 05/08/2022 15:20:12 - dda6447
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De : Cynthia Marques
<cynthia.marques@trt1.jus.br>

Assunto : Fwd: CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS -
PROCESSO 0102083-87.2016.5.01.0226

Para : Marcia <marcias.santos@trt1.jus.br>

Zimbra marcias.santos@trt1.jus.br

Fwd: CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS - PROCESSO
0102083-87.2016.5.01.0226

seg., 08 de ago. de 2022 09:43

 1 anexo

De: 3oficiojusticargi@uol.com.br
Para: "vt06 ni" <vt06.ni@trt1.jus.br>
Enviadas: Sexta-feira, 5 de agosto de 2022 17:33:26
Assunto: ENC: CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS - PROCESSO
0102083-87.2016.5.01.0226

Prezados, 

Acuso o recebimento e encaminho o pedido para prenotação.

Att, Arleide

De: "3ª Ofício de Justiça de Belford Roxo" <3oficiodejustica@uol.com.br>
Enviada: 2022/08/05 15:52:52
Para: 3oficiojusticargi@uol.com.br
Assunto: ENC: CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS - PROCESSO
0102083-87.2016.5.01.0226

De: "MARCIA SILVA DOS SANTOS" <marcias.santos@trt1.jus.br>

Zimbra https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=46947&tz=America/Sao_Pau...
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Enviada: 2022/08/05 15:11:38
Para: 3oficiodejustica@uol.com.br
Assunto: CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS - PROCESSO
0102083-87.2016.5.01.0226

Ao Cartório do 3º Ofício de Belford Roxo

Senhor Tabelião,

De ordem da MM. Juíza Titular desta 6a Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, Dra.
NEILA COSTA DE MENDONÇA, enviamos despacho com força de ofício em
anexo para cumprimento das determinações nele contidas.

Ressalta-se que a reclamante é beneficiária de gratuidade de justiça, extensiva aos
atos extrajudiciais.

FAVOR ACUSAREM RECEBIMENTO, COM IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR.

Atenciosamente,

Marcia Silva dos Santos
Técnico Judiciário
06ª VT/Nova Iguaçu
Tel. (21) 2667-7814.
Favor responder para: vt06.ni@trt1.jus.br

"Ajude as vítimas da tragédia de Petrópolis. Escolha uma das frentes de ajuda
amplamente divulgadas".
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De : MARCIA SILVA DOS SANTOS
<marcias.santos@trt1.jus.br>

Assunto : Re: CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS -
PROCESSO 0102083-87.2016.5.01.0226

Para : 3oficiojusticargi@uol.com.br

Zimbra marcias.santos@trt1.jus.br

Re: CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS - PROCESSO 0102083-87.2016.5.01.0226

qui., 11 de ago. de 2022 10:51

Confirmamos recebimento e agradecemos a cooperação.

Atenciosamente,

Marcia Silva dos Santos
Técnico Judiciário
06ª VT/Nova Iguaçu
Tel. (21) 2667-7814.
Favor responder para: vt06.ni@trt1.jus.br

"Ajude as vítimas da tragédia de Petrópolis. Escolha uma das frentes de ajuda
amplamente divulgadas".

De: 3oficiojusticargi@uol.com.br
Para: "vt06 ni" <vt06.ni@trt1.jus.br>
Cc: "MARCIA SILVA DOS SANTOS" <marcias.santos@trt1.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 8 de agosto de 2022 17:20:34
Assunto: ENC: CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS - PROCESSO
0102083-87.2016.5.01.0226

Exmo(a). Senhor Doutor Juiz do Trabalho Titular da 6ª Vara do Trabalho de Nova
Iguaçu,

em atendimento ao Despacho PJe da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, datado
de 10 de Junho 2022, assinado pelo Exmª. Juíza do Trabalho Titular Neila Costa de
Mendonça, remetemos, em anexo, a certidão negativa alusiva ao imóvel descrito no
supramencionado  ofício,  qual  seja,  o  n°100  da  Avenida  Benjamim  Pinto  Dias,
Centro, Belford Roxo - RJ.

Por favor confirmar o recebimento.

Zimbra https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=47121&tz=America/Sao_Pau...

1 of 3 11/08/2022 10:52
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Att, Arleide

De: "3ª Ofício de Justiça de Belford Roxo" <3oficiodejustica@uol.com.br>
Enviada: 2022/08/05 15:52:52
Para: 3oficiojusticargi@uol.com.br
Assunto: ENC: CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS - PROCESSO
0102083-87.2016.5.01.0226

De: "MARCIA SILVA DOS SANTOS" <marcias.santos@trt1.jus.br>
Enviada: 2022/08/05 15:11:38
Para: 3oficiodejustica@uol.com.br
Assunto: CERTIDÃO MATRÍCULA E MAIS - PROCESSO
0102083-87.2016.5.01.0226

Ao Cartório do 3º Ofício de Belford Roxo

Senhor Tabelião,

De ordem da MM. Juíza Titular desta 6a Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, Dra.
NEILA COSTA DE MENDONÇA, enviamos despacho com força de ofício em
anexo para cumprimento das determinações nele contidas.

Ressalta-se que a reclamante é beneficiária de gratuidade de justiça, extensiva aos
atos extrajudiciais.

FAVOR ACUSAREM RECEBIMENTO, COM IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR.

Atenciosamente,

Marcia Silva dos Santos

Zimbra https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=47121&tz=America/Sao_Pau...
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Técnico Judiciário
06ª VT/Nova Iguaçu
Tel. (21) 2667-7814.
Favor responder para: vt06.ni@trt1.jus.br

"Ajude as vítimas da tragédia de Petrópolis. Escolha uma das frentes de ajuda
amplamente divulgadas".
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920229306500

Nome original: OFÍCIO Nº 198-08.08.2022.pdf

Data: 08/08/2022 17:35:16

Remetente: 

Alex Sandro Sousa de Oliveira

BELFORD ROXO 03 OF DE JUSTIÇA

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício n°. 198 2022 em Resposta ao Despacho PJe da 6® Vara do Trabalho de Nova Iguaç

u referente ao processo n°0102083- 87.2016.5.01.0226- Assunto: Certidão de Ônus Reai

s.

Assinado eletronicamente por: MARCIA SILVA DOS SANTOS - Juntado em: 11/08/2022 10:54:16 - f01ae7e
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de Justiça
BELfORDROXO RJ

CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO/RJ

Avenida Benjamin Pinto Dias, 1130,2° piso/ Loja 09 - Belford Roxo - RJ

CEP 26.130-070 - Fone: (21) - 2661-0500

Belford Roxo, 08 de Agosto de 2022

Ofício n°. 198/2022.

Resposta ao Despacho PJe da 6® Vara do Trabalho de Nova Iguaçu referente ao processo n°0102083-

87.2016.5.01.0226

Assunto: Certidão de Ônus Reais.

Em atendimento ao Despacho PJe da 6® Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, datado de 10 de Junho

2022, assinado pelo Exm®. Juíza do Trabalho Titular Neila Costa de Mendonça, remetemos, em anexo, a

certidão negativa alusiva ao imóvel descrito no supramencionado ofício, qual seja, o n°100 da Avenida

Benjamim Pinto Dias, Centro, Belford Roxo - RJ..

Convém, por derradeiro, esclarecer que Belford Roxo tomou-se emancipado em época recente e

que, até então, os registros dos imóveis eram realizados todos na 2° Circunscriçào de Nova Iguaçu, anexa ao

Cartório do 5° Ofício, situada na Rua Getúlio Vargas, n" 87, Centro, Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26.255-060 e 2°

Ofício de Justiça de Nova Iguaçu (D Circunscriçào - RI), Rua Dr. Barros Júnior, n° 55/57, Centro, Nova

Iguaçu / RJ, CEP: 26.210-301, e que só virão a ser registrados aqui, no 3° Ofício de Belford Roxo, por

ocasião do primeiro registro. Portanto, os registros realizados até 13/04/2000 poderão, ainda, encontrar-se

naquele Registro de Imóveis.

Sendo o que nos cabia, subscrevemo-nos, renovando nossos protestos de elevada estima,

consideração e respeito.

Nicole de Figueiredo Teixeira do Valle 3-0

Escrevente - N° Cadastro/CGJ: 94/20934
-TPS-. 0*5

Exmo(a). Senhor Doutor Juiz do Trabalho Titular da 6® Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Assinado eletronicamente por: MARCIA SILVA DOS SANTOS - Juntado em: 11/08/2022 10:54:16 - f01ae7e
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ijík Ofício
de Justiça

w BELFORD ROXO ■ RJ

CARTÓRIO DO 3^ OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO

Oficial: Emanoel Macabu Moraes

REGISTRO DE IMÓVEIS
Av. Benjamin Pinto Dias, 1130 {Shopping Nova Belford), 2® piso, loja 09

CEP. 26.130-000 / Telefone: (21) 2661-0500

'CD

^■/\

EMANOEL MACABU MORAES,

Oficial do Cartório do 3° Ofício de Justiça da Comarca de Belford Roxo, Estado do Rio de Janeiro, por

delegação na forma da Lei.

Certifica, por lhe haver sido requerido, que, desde a data de instalação desta Serventia,

ocorrida em 14 de abril de 2000 até o dia 05 de agosto de 2022, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum
registro referente ao imóvel situado na Avenida Benjamim Pinto Dias, n®1000, (Não foram

informados Lote e Quadra), Centro, nesta Comarca. CERTIFICA, ainda, que os registros dos

imóveis situados nesta Comarca eram de competência da T Circunscriçào da Comarca de Nova Iguaçu

(Cartório do T Ofício de Justiça de Nova Iguaçu), situado na Rua Barros Júnior, n° 55/57, Centro,

Nova Iguaçu, CEP 26.210-300) até o ano de 1939 e da 2" Circunscriçào da Comarca de Nova Iguaçu

(Cartório do 5® Ofício de Justiça de Nova Iguaçu), situado na Rua Getúlio Vargas, n° 87, lojas 01 a 03,

Centro, Nova Iguaçu, CEP 26.255-060) do ano de 1939 até 13.04.2000, ambos neste Estado.

Entretanto, informo, conforme o art. 416. § 1®. do Código de Normas da Corresedoria Geral de

■Justiça do Estado do Rio de .Taneiro - Parte Extrajudicial, que consta nesta serventia a

prenotação, com o protocolo n®61.69L datado de 17,11.2020. a qual incorreu em exigência em

09,02.2021. com Registro de Penhora. cujo o termo de penhora foi expedido em 22.09.2020. nos

autos do processo n°0009879-68.2007.8.19.0038(2007.038.009799-30). que tramita na Vara Cível

da Comarca de Mesquita/R.1. em que figura como requerente Cauã da Silva Almeida, como

requerido Casa de Saúde e Maternidade Belford Roxo e como réu Odila Granado Duque, no

endereço supracitado. O referido é verdade e dou fé. Emolumentos devidos pelo presente ato: R$

0,00; 20% FETJ (Lei 3.217/88) R$ 0,00 5% FUNDPERJ (Lei 4.664/05) R$ 0,00; 5% FUNPERJ (Lei

111/06) R$ 0,00; 4% FUNARPEN (6.281/12) R$ 0,00 2% (Lei 6.370/12) R$ 0,00; (Lei 7128/15) R$

0,00 - Total: R$ 0,00. Dada e passada nesta cidade de Belford Roxo, aos 8 (oito) dias do mês de

agosto do ano de 2022. Eu, Nicole de Figueiredo Teixeira, Escrevente, Matrícula 94/20934, digitei. Eu,

Jéssica Carvalho da Silva, Escrevente, Matrícula 94/20937, conferi.

ISENTO

ESPAÇO EM BRANCO
Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça
Corregedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico
EEni85ia-YRV

Consulte a validade do selo em;
https:/Avww3.tjri.jus.br/sitepublico

LfDO EM TODO O 'FRRITOBIO NACIONAL SíM tMENDAS E/OU RASURAS

Continua no verso.
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CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO

Ofício Oficial: Emanoei Macabu Moraes
de Justiça registro de imóveis
BELForo ROXO - RJ Benjamin Pinto Dias, 1130 (Shopping Nova Belford), 2= piso, loja 09

CEP. 26.130-000/Telefone: (21) 2661-0500

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EEFI18518-YRV
Consulte a validade do selo em:
https://www3.tirj.jus.br/sitepublico

CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS.

(Decreto Federal n® 93.240/1986, art. 1°, IV c/c art. 242, §2® da Consolidação Normativa da CGJ/RJ).

«•Shlro %

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça
Corregedoria Geral da Justiça

Sek) de Fiscalização Eletrônico

EEFI18518-YRV

Consulte a validade do selo em:
https:/Awww3.tjrj.]us.br/sitepuÚico
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA REGIÃO
6^ Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226

RECLAMANTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME.

EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA,

WELITON TEIXEIRA DIAS

DESPACHO

Considerando que o imóvel penhorado (situado na Avenida

Benjamim Pinto Dias, n° 1000 - Centro, Belford Roxo/RJ, CEP: 26.130-000) encontra-se

localizado em área que atualmente de competência do cartório do 3° Ofício de Belford

Roxo, solicita-se que o referido cartório providencie a reguiarização quanto ao registro

do Imóvei. a fim de víabiiízar a remessa a este Juízo da certidão de matrícula atualizada

do imóvel (ônus reais), Inclusive com registro/prenotaçâo da penhora realizada por

este Juízo (documento de id:3da1e73).

Cumpre ressaltar que a parte autora deste processo é

beneficiária de gratuidade de Justiça, extensiva aos atos extrajudiciais.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao

presente despacho, para fins de remessa via e-mail.

O cartório destinatário do presente ofício deverá confirmar o

recebimento deste, por e-mail (através do endereço eletrônico "vt06.ni@trt1 .Jus.br"), e

o número de telefone para contato, em até 24 horas.

A resposta do cartório (com o documento requerido) deverá ser

encaminhada para o endereço eietrônico acima informado, fazendo menção ao

número do processo a que se refere.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 10 de Junho de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONÇA

juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicannente por: NEILA COSTA DE MENDONÇA -Juntado em; 10/06/2022 00:39:02 - 690f8c6
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Número do documento: 22060811415486100000155042942
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920229306500

Nome original: OFÍCIO Nº 198-08.08.2022.pdf

Data: 08/08/2022 17:35:16

Remetente: 

Alex Sandro Sousa de Oliveira

BELFORD ROXO 03 OF DE JUSTIÇA

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício n°. 198 2022 em Resposta ao Despacho PJe da 6® Vara do Trabalho de Nova Iguaç

u referente ao processo n°0102083- 87.2016.5.01.0226- Assunto: Certidão de Ônus Reai

s.
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CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO/RJ

Avenida Benjamin Pinto Dias, 1130,2° piso/ Loja 09 - Belford Roxo - RJ

CEP 26.130-070 - Fone: (21) - 2661-0500

Belford Roxo, 08 de Agosto de 2022

Ofício n°. 198/2022.

Resposta ao Despacho PJe da 6® Vara do Trabalho de Nova Iguaçu referente ao processo n°0102083-

87.2016.5.01.0226

Assunto: Certidão de Ônus Reais.

Em atendimento ao Despacho PJe da 6® Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, datado de 10 de Junho

2022, assinado pelo Exm®. Juíza do Trabalho Titular Neila Costa de Mendonça, remetemos, em anexo, a

certidão negativa alusiva ao imóvel descrito no supramencionado ofício, qual seja, o n°100 da Avenida

Benjamim Pinto Dias, Centro, Belford Roxo - RJ..

Convém, por derradeiro, esclarecer que Belford Roxo tomou-se emancipado em época recente e

que, até então, os registros dos imóveis eram realizados todos na 2° Circunscriçào de Nova Iguaçu, anexa ao

Cartório do 5° Ofício, situada na Rua Getúlio Vargas, n" 87, Centro, Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26.255-060 e 2°

Ofício de Justiça de Nova Iguaçu (D Circunscriçào - RI), Rua Dr. Barros Júnior, n° 55/57, Centro, Nova

Iguaçu / RJ, CEP: 26.210-301, e que só virão a ser registrados aqui, no 3° Ofício de Belford Roxo, por

ocasião do primeiro registro. Portanto, os registros realizados até 13/04/2000 poderão, ainda, encontrar-se

naquele Registro de Imóveis.

Sendo o que nos cabia, subscrevemo-nos, renovando nossos protestos de elevada estima,

consideração e respeito.

Nicole de Figueiredo Teixeira do Valle 3-0

Escrevente - N° Cadastro/CGJ: 94/20934
-TPS-. 0*5

Exmo(a). Senhor Doutor Juiz do Trabalho Titular da 6® Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
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CARTÓRIO DO 3^ OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO

Oficial: Emanoel Macabu Moraes

REGISTRO DE IMÓVEIS
Av. Benjamin Pinto Dias, 1130 {Shopping Nova Belford), 2® piso, loja 09

CEP. 26.130-000 / Telefone: (21) 2661-0500

'CD

^■/\

EMANOEL MACABU MORAES,

Oficial do Cartório do 3° Ofício de Justiça da Comarca de Belford Roxo, Estado do Rio de Janeiro, por

delegação na forma da Lei.

Certifica, por lhe haver sido requerido, que, desde a data de instalação desta Serventia,

ocorrida em 14 de abril de 2000 até o dia 05 de agosto de 2022, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum
registro referente ao imóvel situado na Avenida Benjamim Pinto Dias, n®1000, (Não foram

informados Lote e Quadra), Centro, nesta Comarca. CERTIFICA, ainda, que os registros dos

imóveis situados nesta Comarca eram de competência da T Circunscriçào da Comarca de Nova Iguaçu

(Cartório do T Ofício de Justiça de Nova Iguaçu), situado na Rua Barros Júnior, n° 55/57, Centro,

Nova Iguaçu, CEP 26.210-300) até o ano de 1939 e da 2" Circunscriçào da Comarca de Nova Iguaçu

(Cartório do 5® Ofício de Justiça de Nova Iguaçu), situado na Rua Getúlio Vargas, n° 87, lojas 01 a 03,

Centro, Nova Iguaçu, CEP 26.255-060) do ano de 1939 até 13.04.2000, ambos neste Estado.

Entretanto, informo, conforme o art. 416. § 1®. do Código de Normas da Corresedoria Geral de

■Justiça do Estado do Rio de .Taneiro - Parte Extrajudicial, que consta nesta serventia a

prenotação, com o protocolo n®61.69L datado de 17,11.2020. a qual incorreu em exigência em

09,02.2021. com Registro de Penhora. cujo o termo de penhora foi expedido em 22.09.2020. nos

autos do processo n°0009879-68.2007.8.19.0038(2007.038.009799-30). que tramita na Vara Cível

da Comarca de Mesquita/R.1. em que figura como requerente Cauã da Silva Almeida, como

requerido Casa de Saúde e Maternidade Belford Roxo e como réu Odila Granado Duque, no

endereço supracitado. O referido é verdade e dou fé. Emolumentos devidos pelo presente ato: R$

0,00; 20% FETJ (Lei 3.217/88) R$ 0,00 5% FUNDPERJ (Lei 4.664/05) R$ 0,00; 5% FUNPERJ (Lei

111/06) R$ 0,00; 4% FUNARPEN (6.281/12) R$ 0,00 2% (Lei 6.370/12) R$ 0,00; (Lei 7128/15) R$

0,00 - Total: R$ 0,00. Dada e passada nesta cidade de Belford Roxo, aos 8 (oito) dias do mês de

agosto do ano de 2022. Eu, Nicole de Figueiredo Teixeira, Escrevente, Matrícula 94/20934, digitei. Eu,

Jéssica Carvalho da Silva, Escrevente, Matrícula 94/20937, conferi.

ISENTO

ESPAÇO EM BRANCO
Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça
Corregedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico
EEni85ia-YRV

Consulte a validade do selo em;
https:/Avww3.tjri.jus.br/sitepublico

LfDO EM TODO O 'FRRITOBIO NACIONAL SíM tMENDAS E/OU RASURAS

Continua no verso.
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CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO

Ofício Oficial: Emanoei Macabu Moraes
de Justiça registro de imóveis
BELForo ROXO - RJ Benjamin Pinto Dias, 1130 (Shopping Nova Belford), 2= piso, loja 09

CEP. 26.130-000/Telefone: (21) 2661-0500

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EEFI18518-YRV
Consulte a validade do selo em:
https://www3.tirj.jus.br/sitepublico

CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS.

(Decreto Federal n® 93.240/1986, art. 1°, IV c/c art. 242, §2® da Consolidação Normativa da CGJ/RJ).

«•Shlro %

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça
Corregedoria Geral da Justiça

Sek) de Fiscalização Eletrônico

EEFI18518-YRV

Consulte a validade do selo em:
https:/Awww3.tjrj.]us.br/sitepuÚico
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA REGIÃO
6^ Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226

RECLAMANTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

RECLAMADO: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME.

EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA,

WELITON TEIXEIRA DIAS

DESPACHO

Considerando que o imóvel penhorado (situado na Avenida

Benjamim Pinto Dias, n° 1000 - Centro, Belford Roxo/RJ, CEP: 26.130-000) encontra-se

localizado em área que atualmente de competência do cartório do 3° Ofício de Belford

Roxo, solicita-se que o referido cartório providencie a reguiarização quanto ao registro

do Imóvei. a fim de víabiiízar a remessa a este Juízo da certidão de matrícula atualizada

do imóvel (ônus reais), Inclusive com registro/prenotaçâo da penhora realizada por

este Juízo (documento de id:3da1e73).

Cumpre ressaltar que a parte autora deste processo é

beneficiária de gratuidade de Justiça, extensiva aos atos extrajudiciais.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao

presente despacho, para fins de remessa via e-mail.

O cartório destinatário do presente ofício deverá confirmar o

recebimento deste, por e-mail (através do endereço eletrônico "vt06.ni@trt1 .Jus.br"), e

o número de telefone para contato, em até 24 horas.

A resposta do cartório (com o documento requerido) deverá ser

encaminhada para o endereço eietrônico acima informado, fazendo menção ao

número do processo a que se refere.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 10 de Junho de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONÇA

juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicannente por: NEILA COSTA DE MENDONÇA -Juntado em; 10/06/2022 00:39:02 - 690f8c6
https://pje.trtl .jus.br/pjekz/vãlidacao/22060811415486100000155042942?instancia=1
Número do processo: 0102083-87.2016.5.01,0226
Número do documento: 22060811415486100000155042942

Assinado eletronicamente por: MARCIA SILVA DOS SANTOS - Juntado em: 17/08/2022 10:22:56 - 6a65325
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22081710223660300000159423393?instancia=1
Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 22081710223660300000159423393
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME 
E OUTROS (4) 

Certifico que anexo informações do 3o. Ofício Belford Roxo,
especialmente no malote digital, cujó Código de rastreabilidade é 81920229388631. 

NOVA IGUACU/RJ, 24 de agosto de 2022.

MARCIA SILVA DOS SANTOS
Servidor

Assinado eletronicamente por: MARCIA SILVA DOS SANTOS - Juntado em: 24/08/2022 14:49:41 - 03c17b1
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22082414463844300000159906515?instancia=1
Número do processo: 0102083-87.2016.5.01.0226
Número do documento: 22082414463844300000159906515
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920229388631

Nome original: Mandado de registro de penhora autor Maria das Graças da Silva réu Cas

a de Saude e Maternidade Belford Roxo .pdf

Data: 23/08/2022 18:36:13

Remetente: 

Rodrigo Fernandes Teixiera

BELFORD ROXO 03 OF DE JUSTIÇA

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício nº. 214 2022 Resp. Despacho Ref.: Processo nº. 0102083-87.2016.5.01.0226 Assu

nto  Mandado de Penhora
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CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE JUSTIÇA 
AV. Benjamim Pinto Dias, nº 1.130, 2º piso, Centro – Belford Roxo – RJ 

CEP 26.130-000 – Fone: (21) – 2661-0500 

 

Belford Roxo, 22 de agosto de 2022. 

 

Ofício nº. 214/2022 

Resp. Despacho 

Ref.: Processo nº. 0102083-87.2016.5.01.0226 

    Assunto – Mandado de Penhora   

           

Tendo recebido o Mandado de Penhora, prenotado sob o n.º67.936, talão 78.523, ao cumprimento 

do disposto no artigo 1371 da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral de Justiça – RJ, vimos à 

V.Exa. dizer que estamos prontos a atender a determinação de registrar a penhora, conforme expresso no 

despacho já citado, extraído dos autos em que é reclamante MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA e reclamado 

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA-ME, para tanto, devemos cumprir o disposto 

no artigo 2292 da Lei de Registros Públicos (Lei n.º6.015/73), combinado com o artigo 1º, inciso IV3, do 

Decreto Federal n.º93.240/1986, combinado com o art. 167, I, 5, da Lei 6.015/73, combinado também art. 

4384, §1º da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro. 

 

Informamos que o imóvel objeto da presente ação, ainda não possui registro nesta serventia, e 

esclarecemos que, até a data de 13 de abril de 2000, os registros dos imóveis situados neste município, 

eram de competência da 1ª Circunscrição de Nova Iguaçu (Cartório do 2º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, 

situado na Rua Barros Junior, nº55/57, Centro, Nova Iguaçu, CEP 26.210-300) até o ano de 1.939, e da 

2ª Circunscrição de Nova Iguaçu (Cartório do 5º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, situado na Rua Getúlio 

Vargas, nº87, Lojas 01 a 03, Centro, Nova Iguaçu, CEP 26.255-060) de 1.939 até 13.04.2000, ambos neste 

Estado. 

                                                           

1    
  CNCGJ/RJ: “Art. 137. Os mandados judiciais encaminhados pelo correio ou por intermédio de 

Oficial de Justiça Avaliador deverão ser prenotados imediatamente após o recebimento e, a seguir, o Oficial Registrador oficiará ao Juízo de origem, 

transmitindo eventuais exigências e o valor dos emolumentos e dos adicionais legais incidentes, cientificando, no próprio expediente, sobre o prazo 

de validade da prenotação, e esclarecendo ainda que, não atendidos o preparo e as exigências, será cancelada a respectiva prenotação na forma 

prevista na Lei de Registros ”. 

2   
  Lei 6.015/1973: “Art. 229. Se o registro anterior foi efetuado em outra circunscrição, a matrícula será 

aberta com os elementos constantes do título apresentado e da certidão atualizada daquele registro, a qual ficará arquivada em cartório.” 

3   
  Decreto n.º 93.240/1986: “Art. 1º. Para lavratura dos atos notariais, relativos a imóveis, serão 

apresentados os seguintes documentos e certidões: … IV – a certidão de ônus reais e pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel, e a de ônus reais, 

expedida pelo Registro de Imóveis competente, cujo prazo de validade, para este fim, será de 30 (trinta) dias.” 

4                                                                  Art. 438. Estando o título anterior registrado em outro Serviço, exigir-se-á o título acompanhado de certidão 

atualizada, comprobatória do registro precedente e da existência ou inexistência de ônus, para fins de abertura de matrícula no novo Serviço.  

                                                        § 1º. A certidão prevista no caput valerá por 30 (trinta) dias. 
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Entretanto, é necessário informar que consta uma prenotação sob o protocolo 61.691, datado de 

17.11.2020, referente ao registro de penhora, processo nº.0009879-8.2007.8.19.0038 (2007.038.009799-

3) da Vara Cível da Comarca de Mesquita, na qual encontra-se em exigência. 

 

Destacamos ainda, que para abertura da matrícula, e consequentemente, o registro da penhora, 

é necessário enviar a esta serventia, os seguintes documentos: 

 

1 – A certidão de ônus reais, original e atualizada, expedida pelo Cartório competente de Nova 

Iguaçu, na qual a validade é de 30 (trinta) dias. 

 

2 – Nenhum emolumento é devido pelo ato do registro, ante o exposto no art. 1º do Ato Normativo 

Conjunto nº27 TJ/CGJ Nº27/2013 c/c art. 38, §2º da Lei de Emolumentos 3.350/99. 

 

“Art. 1º. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, para a prática 

dos atos notariais e de registros praticados pelos Serviços 

extrajudiciais privatizados nos termos da Lei nº 8.935/94, os 

emolumentos deverão ser pagos no momento da lavratura do ato ou 

da apresentação do documento ou requerimento, salvo as isenções 

previstas em lei. 

Parágrafo único Os emolumentos devidos pelo registro de 

penhora e de outros gravames decorrentes de ordem judicial, nas 

execuções fiscais e trabalhistas, serão pagos ao final pela parte 

interessada, observados os valores vigentes à época do pagamento.” 

 

Lei 3.350/99. 

Art. 37 - A fixação e a cobrança dos emolumentos relativos aos 

serviços notariais e de registros são regulados pelas Tabelas 

respectivas, observado o limite máximo nelas estabelecido. 

           Parágrafo único - Quando o valor declarado para o ato for 

diverso do atribuído pelo Poder Público, para efeitos de qualquer 

natureza, os emolumentos serão calculados sobre o maior valor. 

 

 Art. 38 - Nos serviços notariais e de registros privatizados nos 

termos da Lei Federal nº 8.935/94, os emolumentos serão pagos 

diretamente ao notário ou registrador, no momento da lavratura do ato 

ou da apresentação do documento ou requerimento. 

               § 2° - Os emolumentos devidos pelo registro de penhora e de 

outros gravames decorrentes de ordem judicial, nas execuções 

fiscais e trabalhistas, serão pagos ao final pela parte interessada, 

observados os valores vigentes à época do pagamento.  

*Nova redação dada pela Lei 6370/2012. 
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Art. 43  ......  

§ 1º - As determinações judiciais destinadas a produzir 

atos notariais ou de registro serão cumpridas após o pagamento 

dos emolumentos devidos, salvo o disposto no artigo 38, § 2° desta 

Lei. Nova redação dada pela Lei 6370/2012. 

 

3 - É necessário enviar a esta serventia, os autos ou termos de penhora conferidas/autenticadas 

pelo escrivão, conforme dispõe art. 838 do Código de Processo Civil c/c art. 491, §1º c/c art. 522 da 

Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral do Rio de Janeiro. 

 Art. 838.  A penhora será realizada mediante auto ou termo, que 
conterá: 

I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em que foi feita; 

II - os nomes do exequente e do executado; 

III - a descrição dos bens penhorados, com as suas características; 

IV - a nomeação do depositário dos bens. 

Art.491 

§ 1º. As cópias de atos judiciais, autenticadas/conferidas pelo 

Escrivão, considerar-se-ão válidas e eficazes, para efeito de registro. 

 

Art. 522. Os autos ou termos de penhora destinados ao respectivo 

registro deverão conter o valor da causa ou da dívida, ou, ainda, o da 

avaliação do bem ou bens, que servirá de base para a cobrança para os 

emolumentos. 

 

Diante do exposto, aguardamos o recebimento dos documentos requeridos para que possamos 

cumprir, incontinenti, a determinação de V.Exa. 

 

Sendo o que nos cabia informar e solicitar, apresentando nossos protestos de consideração e 

respeito, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

Cartório do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo. 

 

 

 

 
_______________ 
Ilma. Srª. Drª. Neila Costa de Mendonça   
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ 
Rua Athaide Pimenta de Morais, 175 - Centro, Nova Iguaçu - RJ  
CEP 26210-190 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
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Tipo de documento: Administrativo
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Nome original: Mandado de registro de penhora autor Maria das Graças da Silva réu Cas

a de Saude e Maternidade Belford Roxo .pdf
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CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE JUSTIÇA 
AV. Benjamim Pinto Dias, nº 1.130, 2º piso, Centro – Belford Roxo – RJ 

CEP 26.130-000 – Fone: (21) – 2661-0500 

 

Belford Roxo, 22 de agosto de 2022. 

 

Ofício nº. 214/2022 

Resp. Despacho 

Ref.: Processo nº. 0102083-87.2016.5.01.0226 

    Assunto – Mandado de Penhora   

           

Tendo recebido o Mandado de Penhora, prenotado sob o n.º67.936, talão 78.523, ao cumprimento 

do disposto no artigo 1371 da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral de Justiça – RJ, vimos à 

V.Exa. dizer que estamos prontos a atender a determinação de registrar a penhora, conforme expresso no 

despacho já citado, extraído dos autos em que é reclamante MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA e reclamado 

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA-ME, para tanto, devemos cumprir o disposto 

no artigo 2292 da Lei de Registros Públicos (Lei n.º6.015/73), combinado com o artigo 1º, inciso IV3, do 

Decreto Federal n.º93.240/1986, combinado com o art. 167, I, 5, da Lei 6.015/73, combinado também art. 

4384, §1º da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro. 

 

Informamos que o imóvel objeto da presente ação, ainda não possui registro nesta serventia, e 

esclarecemos que, até a data de 13 de abril de 2000, os registros dos imóveis situados neste município, 

eram de competência da 1ª Circunscrição de Nova Iguaçu (Cartório do 2º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, 

situado na Rua Barros Junior, nº55/57, Centro, Nova Iguaçu, CEP 26.210-300) até o ano de 1.939, e da 

2ª Circunscrição de Nova Iguaçu (Cartório do 5º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, situado na Rua Getúlio 

Vargas, nº87, Lojas 01 a 03, Centro, Nova Iguaçu, CEP 26.255-060) de 1.939 até 13.04.2000, ambos neste 

Estado. 

                                                           

1    
  CNCGJ/RJ: “Art. 137. Os mandados judiciais encaminhados pelo correio ou por intermédio de 

Oficial de Justiça Avaliador deverão ser prenotados imediatamente após o recebimento e, a seguir, o Oficial Registrador oficiará ao Juízo de origem, 

transmitindo eventuais exigências e o valor dos emolumentos e dos adicionais legais incidentes, cientificando, no próprio expediente, sobre o prazo 

de validade da prenotação, e esclarecendo ainda que, não atendidos o preparo e as exigências, será cancelada a respectiva prenotação na forma 

prevista na Lei de Registros ”. 

2   
  Lei 6.015/1973: “Art. 229. Se o registro anterior foi efetuado em outra circunscrição, a matrícula será 

aberta com os elementos constantes do título apresentado e da certidão atualizada daquele registro, a qual ficará arquivada em cartório.” 

3   
  Decreto n.º 93.240/1986: “Art. 1º. Para lavratura dos atos notariais, relativos a imóveis, serão 

apresentados os seguintes documentos e certidões: … IV – a certidão de ônus reais e pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel, e a de ônus reais, 

expedida pelo Registro de Imóveis competente, cujo prazo de validade, para este fim, será de 30 (trinta) dias.” 

4                                                                  Art. 438. Estando o título anterior registrado em outro Serviço, exigir-se-á o título acompanhado de certidão 

atualizada, comprobatória do registro precedente e da existência ou inexistência de ônus, para fins de abertura de matrícula no novo Serviço.  

                                                        § 1º. A certidão prevista no caput valerá por 30 (trinta) dias. 
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Entretanto, é necessário informar que consta uma prenotação sob o protocolo 61.691, datado de 

17.11.2020, referente ao registro de penhora, processo nº.0009879-8.2007.8.19.0038 (2007.038.009799-

3) da Vara Cível da Comarca de Mesquita, na qual encontra-se em exigência. 

 

Destacamos ainda, que para abertura da matrícula, e consequentemente, o registro da penhora, 

é necessário enviar a esta serventia, os seguintes documentos: 

 

1 – A certidão de ônus reais, original e atualizada, expedida pelo Cartório competente de Nova 

Iguaçu, na qual a validade é de 30 (trinta) dias. 

 

2 – Nenhum emolumento é devido pelo ato do registro, ante o exposto no art. 1º do Ato Normativo 

Conjunto nº27 TJ/CGJ Nº27/2013 c/c art. 38, §2º da Lei de Emolumentos 3.350/99. 

 

“Art. 1º. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, para a prática 

dos atos notariais e de registros praticados pelos Serviços 

extrajudiciais privatizados nos termos da Lei nº 8.935/94, os 

emolumentos deverão ser pagos no momento da lavratura do ato ou 

da apresentação do documento ou requerimento, salvo as isenções 

previstas em lei. 

Parágrafo único Os emolumentos devidos pelo registro de 

penhora e de outros gravames decorrentes de ordem judicial, nas 

execuções fiscais e trabalhistas, serão pagos ao final pela parte 

interessada, observados os valores vigentes à época do pagamento.” 

 

Lei 3.350/99. 

Art. 37 - A fixação e a cobrança dos emolumentos relativos aos 

serviços notariais e de registros são regulados pelas Tabelas 

respectivas, observado o limite máximo nelas estabelecido. 

           Parágrafo único - Quando o valor declarado para o ato for 

diverso do atribuído pelo Poder Público, para efeitos de qualquer 

natureza, os emolumentos serão calculados sobre o maior valor. 

 

 Art. 38 - Nos serviços notariais e de registros privatizados nos 

termos da Lei Federal nº 8.935/94, os emolumentos serão pagos 

diretamente ao notário ou registrador, no momento da lavratura do ato 

ou da apresentação do documento ou requerimento. 

               § 2° - Os emolumentos devidos pelo registro de penhora e de 

outros gravames decorrentes de ordem judicial, nas execuções 

fiscais e trabalhistas, serão pagos ao final pela parte interessada, 

observados os valores vigentes à época do pagamento.  

*Nova redação dada pela Lei 6370/2012. 
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Art. 43  ......  

§ 1º - As determinações judiciais destinadas a produzir 

atos notariais ou de registro serão cumpridas após o pagamento 

dos emolumentos devidos, salvo o disposto no artigo 38, § 2° desta 

Lei. Nova redação dada pela Lei 6370/2012. 

 

3 - É necessário enviar a esta serventia, os autos ou termos de penhora conferidas/autenticadas 

pelo escrivão, conforme dispõe art. 838 do Código de Processo Civil c/c art. 491, §1º c/c art. 522 da 

Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral do Rio de Janeiro. 

 Art. 838.  A penhora será realizada mediante auto ou termo, que 
conterá: 

I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em que foi feita; 

II - os nomes do exequente e do executado; 

III - a descrição dos bens penhorados, com as suas características; 

IV - a nomeação do depositário dos bens. 

Art.491 

§ 1º. As cópias de atos judiciais, autenticadas/conferidas pelo 

Escrivão, considerar-se-ão válidas e eficazes, para efeito de registro. 

 

Art. 522. Os autos ou termos de penhora destinados ao respectivo 

registro deverão conter o valor da causa ou da dívida, ou, ainda, o da 

avaliação do bem ou bens, que servirá de base para a cobrança para os 

emolumentos. 

 

Diante do exposto, aguardamos o recebimento dos documentos requeridos para que possamos 

cumprir, incontinenti, a determinação de V.Exa. 

 

Sendo o que nos cabia informar e solicitar, apresentando nossos protestos de consideração e 

respeito, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

Cartório do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo. 

 

 

 

 
_______________ 
Ilma. Srª. Drª. Neila Costa de Mendonça   
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ 
Rua Athaide Pimenta de Morais, 175 - Centro, Nova Iguaçu - RJ  
CEP 26210-190 
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CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE JUSTIÇA 
AV. Benjamim Pinto Dias, nº 1.130, 2º piso, Centro – Belford Roxo – RJ 

CEP 26.130-000 – Fone: (21) – 2661-0500 

 

Belford Roxo, 22 de agosto de 2022. 

 

Ofício nº. 214/2022 

Resp. Despacho 

Ref.: Processo nº. 0102083-87.2016.5.01.0226 

    Assunto – Mandado de Penhora   

           

Tendo recebido o Mandado de Penhora, prenotado sob o n.º67.936, talão 78.523, ao cumprimento 

do disposto no artigo 1371 da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral de Justiça – RJ, vimos à 

V.Exa. dizer que estamos prontos a atender a determinação de registrar a penhora, conforme expresso no 

despacho já citado, extraído dos autos em que é reclamante MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA e reclamado 

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA-ME, para tanto, devemos cumprir o disposto 

no artigo 2292 da Lei de Registros Públicos (Lei n.º6.015/73), combinado com o artigo 1º, inciso IV3, do 

Decreto Federal n.º93.240/1986, combinado com o art. 167, I, 5, da Lei 6.015/73, combinado também art. 

4384, §1º da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro. 

 

Informamos que o imóvel objeto da presente ação, ainda não possui registro nesta serventia, e 

esclarecemos que, até a data de 13 de abril de 2000, os registros dos imóveis situados neste município, 

eram de competência da 1ª Circunscrição de Nova Iguaçu (Cartório do 2º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, 

situado na Rua Barros Junior, nº55/57, Centro, Nova Iguaçu, CEP 26.210-300) até o ano de 1.939, e da 

2ª Circunscrição de Nova Iguaçu (Cartório do 5º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, situado na Rua Getúlio 

Vargas, nº87, Lojas 01 a 03, Centro, Nova Iguaçu, CEP 26.255-060) de 1.939 até 13.04.2000, ambos neste 

Estado. 

                                                           

1    
  CNCGJ/RJ: “Art. 137. Os mandados judiciais encaminhados pelo correio ou por intermédio de 

Oficial de Justiça Avaliador deverão ser prenotados imediatamente após o recebimento e, a seguir, o Oficial Registrador oficiará ao Juízo de origem, 

transmitindo eventuais exigências e o valor dos emolumentos e dos adicionais legais incidentes, cientificando, no próprio expediente, sobre o prazo 

de validade da prenotação, e esclarecendo ainda que, não atendidos o preparo e as exigências, será cancelada a respectiva prenotação na forma 

prevista na Lei de Registros ”. 

2   
  Lei 6.015/1973: “Art. 229. Se o registro anterior foi efetuado em outra circunscrição, a matrícula será 

aberta com os elementos constantes do título apresentado e da certidão atualizada daquele registro, a qual ficará arquivada em cartório.” 

3   
  Decreto n.º 93.240/1986: “Art. 1º. Para lavratura dos atos notariais, relativos a imóveis, serão 

apresentados os seguintes documentos e certidões: … IV – a certidão de ônus reais e pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel, e a de ônus reais, 

expedida pelo Registro de Imóveis competente, cujo prazo de validade, para este fim, será de 30 (trinta) dias.” 

4                                                                  Art. 438. Estando o título anterior registrado em outro Serviço, exigir-se-á o título acompanhado de certidão 

atualizada, comprobatória do registro precedente e da existência ou inexistência de ônus, para fins de abertura de matrícula no novo Serviço.  

                                                        § 1º. A certidão prevista no caput valerá por 30 (trinta) dias. 
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Entretanto, é necessário informar que consta uma prenotação sob o protocolo 61.691, datado de 

17.11.2020, referente ao registro de penhora, processo nº.0009879-8.2007.8.19.0038 (2007.038.009799-

3) da Vara Cível da Comarca de Mesquita, na qual encontra-se em exigência. 

 

Destacamos ainda, que para abertura da matrícula, e consequentemente, o registro da penhora, 

é necessário enviar a esta serventia, os seguintes documentos: 

 

1 – A certidão de ônus reais, original e atualizada, expedida pelo Cartório competente de Nova 

Iguaçu, na qual a validade é de 30 (trinta) dias. 

 

2 – Nenhum emolumento é devido pelo ato do registro, ante o exposto no art. 1º do Ato Normativo 

Conjunto nº27 TJ/CGJ Nº27/2013 c/c art. 38, §2º da Lei de Emolumentos 3.350/99. 

 

“Art. 1º. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, para a prática 

dos atos notariais e de registros praticados pelos Serviços 

extrajudiciais privatizados nos termos da Lei nº 8.935/94, os 

emolumentos deverão ser pagos no momento da lavratura do ato ou 

da apresentação do documento ou requerimento, salvo as isenções 

previstas em lei. 

Parágrafo único Os emolumentos devidos pelo registro de 

penhora e de outros gravames decorrentes de ordem judicial, nas 

execuções fiscais e trabalhistas, serão pagos ao final pela parte 

interessada, observados os valores vigentes à época do pagamento.” 

 

Lei 3.350/99. 

Art. 37 - A fixação e a cobrança dos emolumentos relativos aos 

serviços notariais e de registros são regulados pelas Tabelas 

respectivas, observado o limite máximo nelas estabelecido. 

           Parágrafo único - Quando o valor declarado para o ato for 

diverso do atribuído pelo Poder Público, para efeitos de qualquer 

natureza, os emolumentos serão calculados sobre o maior valor. 

 

 Art. 38 - Nos serviços notariais e de registros privatizados nos 

termos da Lei Federal nº 8.935/94, os emolumentos serão pagos 

diretamente ao notário ou registrador, no momento da lavratura do ato 

ou da apresentação do documento ou requerimento. 

               § 2° - Os emolumentos devidos pelo registro de penhora e de 

outros gravames decorrentes de ordem judicial, nas execuções 

fiscais e trabalhistas, serão pagos ao final pela parte interessada, 

observados os valores vigentes à época do pagamento.  

*Nova redação dada pela Lei 6370/2012. 
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Art. 43  ......  

§ 1º - As determinações judiciais destinadas a produzir 

atos notariais ou de registro serão cumpridas após o pagamento 

dos emolumentos devidos, salvo o disposto no artigo 38, § 2° desta 

Lei. Nova redação dada pela Lei 6370/2012. 

 

3 - É necessário enviar a esta serventia, os autos ou termos de penhora conferidas/autenticadas 

pelo escrivão, conforme dispõe art. 838 do Código de Processo Civil c/c art. 491, §1º c/c art. 522 da 

Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral do Rio de Janeiro. 

 Art. 838.  A penhora será realizada mediante auto ou termo, que 
conterá: 

I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em que foi feita; 

II - os nomes do exequente e do executado; 

III - a descrição dos bens penhorados, com as suas características; 

IV - a nomeação do depositário dos bens. 

Art.491 

§ 1º. As cópias de atos judiciais, autenticadas/conferidas pelo 

Escrivão, considerar-se-ão válidas e eficazes, para efeito de registro. 

 

Art. 522. Os autos ou termos de penhora destinados ao respectivo 

registro deverão conter o valor da causa ou da dívida, ou, ainda, o da 

avaliação do bem ou bens, que servirá de base para a cobrança para os 

emolumentos. 

 

Diante do exposto, aguardamos o recebimento dos documentos requeridos para que possamos 

cumprir, incontinenti, a determinação de V.Exa. 

 

Sendo o que nos cabia informar e solicitar, apresentando nossos protestos de consideração e 

respeito, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

Cartório do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo. 

 

 

 

 
_______________ 
Ilma. Srª. Drª. Neila Costa de Mendonça   
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ 
Rua Athaide Pimenta de Morais, 175 - Centro, Nova Iguaçu - RJ  
CEP 26210-190 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0102083-87.2016.5.01.0226
RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
RECLAMADO: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA - ME, 
EDIANDRO CARLON QUADROS DA SILVA, MAILA HADDAD DA SILVA, 
WELITON TEIXEIRA DIAS

DESPACHO PJe-JT

Registre-se a penhora do imóvel matrícula 42.619, via sistema
ARISP.

Após, visando dar efetividade às decisões desta Especializada e,
considerando-se, na maioria das vezes, a diminuta presença de arrematantes nas
Praças realizadas nesta Vara, determino a realização de Leilão, Nomeio para funcionar
no presente feito o Leiloeiro Oficial IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Jucerja nº: 242, para
realizar o leilão do bem avaliado (id 0ad066d) , preferencialmente através da internet. 

Intime-se o Sr. Leiloeiro, através do e-mail
CONTATO@MIRANDACARVALHOLEILOES.COM.BR, informando o número do processo e
e desta Vara do Trabalho; para que designe data para leilão, devendo observar a
antecedência mínima de 60 dias para a data prevista do leilão, a ser designado por este
juízo.

Vindo a data, providencie a Secretaria a publicação do edital de
Leilão, observando antecedência mínima de 20 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 14 de outubro de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

d5f8a44 20/12/2016 17:06 Petição Inicial Petição Inicial

ff5c181 20/12/2016 17:06 PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO Procuração

b3c6342 20/12/2016 17:06 CTPS RG E CPF Documento Diverso

c92e923 20/12/2016 17:06 EXTRATO FGTS Documento Diverso

71f4550 20/12/2016 17:06 CERTIDÃO DE NASCIMENTO Documento Diverso

6f4f194 20/12/2016 17:06 INSS Documento Diverso

e07d523 15/02/2017 13:23 Notificação Notificação

7c3a421 15/02/2017 13:23 Notificação Notificação

374f450 10/05/2017 07:24 Ata da Audiência Ata da Audiência

54ef1df 15/05/2017 17:40 Pet Rte requerendo expedição de alvará e ofício Manifestação

b369024 15/05/2017 17:40 PIS MARIA DAS GRAÇAS Documento Diverso

a2f8e75 30/05/2017 16:02 Despacho Despacho

7f5bd04 23/06/2017 11:29 Ofício Ofício

8911e4e 27/06/2017 17:02 Alvará Alvará

b053c2e 14/08/2017 15:05 Pet Rte requerendo execução Manifestação

ddf6b73 04/09/2017 13:18 Despacho Despacho

949ffee 11/09/2017 09:52 Notificação Notificação

7703731 25/09/2017 14:05 Pet Rte com requerimento Manifestação

7ce995b 02/10/2017 13:53 Despacho Despacho

e626a82 04/10/2017 13:06 Notificação Notificação

0a6defb 09/10/2017 11:17 MANIFESTAÇÃO DA RE Manifestação

a276625 16/11/2017 11:57 Despacho Despacho

3472266 06/02/2018 02:05 Certidão da Contadoria Certidão

4bdafc5 06/02/2018 02:22 Certidão Certidão

fe43884 06/02/2018 02:22 Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização
de Cálculos

27061a0 09/02/2018 15:55 Certidão Bacen negativo Certidão

cfd72c1 09/02/2018 15:55 Bacen negativo Documento Diverso

1c7f5d4 09/02/2018 18:00 Decisão Decisão

ccc8b49 16/02/2018 14:30 Inclusão no BNDT e retificação Certidão

98a867f 15/03/2018 09:06 Mandado Mandado

aa470bf 15/03/2018 09:06 Mandado Mandado

ffc92e5 15/03/2018 09:06 Mandado Mandado

2772c44 22/03/2018 08:21 Devolução de mandado de ID 98a867f Certidão

6a77f04 26/03/2018 13:30 Devolução de mandado de ID aa470bf Certidão



fa08dc1 01/04/2018 19:10 Devolução de mandado de ID ffc92e5 Certidão

4c4ef46 17/04/2018 15:31 Edital Edital

aabefb0 17/04/2018 15:31 Edital Edital

66bf8e8 17/04/2018 15:31 Edital Edital

202c173 25/07/2018 23:04 Despacho Despacho

4a2c5e2 26/07/2018 19:11 Intimação Intimação

5538ddc 01/08/2018 15:58 Pet Rte com requerimento Manifestação

627b572 06/09/2018 15:46 Despacho Despacho

7e052c4 14/09/2018 11:40 Ofício Ofício

cc33f11 27/11/2018 08:07 Despacho Despacho

fdce6f1 06/12/2018 10:25 Mandado Mandado

96c9efc 16/01/2019 11:39 PETIÇÃO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO Manifestação

e8ac8bd 16/01/2019 11:39 COPIA DESPACHO SECRETARIA DO TESOURO Documento Diverso

a6fc9d6 16/01/2019 12:05 Devolução de mandado de ID fdce6f1 Certidão

1aefd1b 06/02/2019 14:55 Despacho Despacho

fa7aa27 18/02/2019 11:08 Intimação Intimação

ba3c6ea 20/02/2019 12:00 Pet Rte com requerimento Manifestação

0e7973d 26/02/2019 16:47 Pet Rte com requerimento Manifestação

6665949 15/03/2019 16:02 Despacho Despacho

60fc4e0 22/03/2019 08:54 Ofício Ofício

8802d30 22/03/2019 09:02 Ofício Ofício

5d56473 22/03/2019 09:24 Ofício Ofício

672139c 22/03/2019 09:31 Ofício Ofício

3d0a87c 26/04/2019 15:24 juntada manifestaçã UNIMED RIO Manifestação

371f5aa 26/04/2019 15:24 MANIFESTAÇÃO UNIMED RIO Documento Diverso

381dcd0 28/05/2019 19:04 Manifestação Assim Saúde Manifestação

4a4383a 28/05/2019 19:04 Contrato Social Contrato Social

aad0c1c 25/06/2019 12:11 Certidão Certidão

5d35903 25/06/2019 12:11 Ofício da Golden Cross Ofício

27f5ba4 05/07/2019 13:26 Despacho Despacho

b2c4e08 23/08/2019 16:57 Intimação Intimação

784c211 29/08/2019 14:57 Pet Rte com requerimento Manifestação

492e107 29/08/2019 14:57 RGI Documento Diverso

a107b66 25/09/2019 13:52 Despacho Despacho

cfe3dc7 03/10/2019 16:53 Encaminhamento despacho força ofício Certidão

2a26561 13/02/2020 21:14 Petição de Habilitação Solicitação de
Habilitação

b69b61e 13/02/2020 21:14 Procuração Procuração

4b44510 17/02/2020 08:03 Despacho Despacho



954060f 10/03/2020 14:10 Encaminhamento de despacho com força de ofício Certidão

359042e 20/05/2020 11:52 Certidão Malote Digital com resposta de Ofício Certidão

ff20daa 20/05/2020 11:52 1_PDFsam_of 181-2020 - 0102083-87.2016.5.01.0226 Ofício

6436eb9 20/05/2020 11:52 5_PDFsam_of 181-2020 - 0102083-87.2016.5.01.0226 Ofício

58be867 13/07/2020 16:34 Despacho Despacho

ad44fb6 27/07/2020 00:40 Encaminhamento de  Despacho com força de ofício Certidão

ccf0ee6 07/08/2020 16:22 Certidão de imóvel do 5o.Ofício Certidão

59b7fb7 07/08/2020 16:22 of. 296-2020 Ofício

f27fac7 27/09/2020 13:05 Despacho Despacho

9bf139f 27/09/2020 13:06 Intimação Intimação

686a4b7 01/10/2020 11:16 Pet Rte Manifestação

a52406c 07/10/2020 21:32 Petição de Manifestação Manifestação

dab2954 07/10/2020 21:32 Revogação de Mandato Documento Diverso

912f176 23/01/2021 12:09 Despacho Despacho

7df16bb 23/01/2021 12:10 Intimação Intimação

e3550bb 28/01/2021 17:12 Habilitação Solicitação de
Habilitação

411bdf3 28/01/2021 17:12 Contrato Social Contrato Social

f271ed9 28/01/2021 17:12 Procuração Procuração

0b12f7d 29/01/2021 15:43 Pet Rte Manifestação

3956d64 04/02/2021 11:23 Despacho Despacho

1fdd540 18/02/2021 20:23 PENHORA E AVALIAÇÃO - IMÓVEL - à EXECUTADA CASA
DE SAÚDE Mandado

fbad79c 16/07/2021 20:20 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

3da1e73 16/07/2021 20:20 Auto de Penhora e Avaliação - Proc. 0102083-
87.2016.5.01.0226 Auto de Penhora

4c0e8a0 21/07/2021 17:01 Laudo Avaliação Penhora Impugnação

8b60cdd 21/07/2021 17:01 Parecer Técnico ou Documento Eludicativo Parecer Técnico ou
Documento Eludicativo

99e6309 21/07/2021 17:01 CUB JUNHO 2021 Documento Diverso

2c67487 21/07/2021 17:04 Embargos a Execução Embargos à Execução

010b8bf 22/07/2021 21:57 Despacho Despacho

9468311 22/07/2021 21:58 Intimação Intimação

1e32f33 26/07/2021 11:00 Contestação aos Embargos à Execução Manifestação

c71fd96 09/03/2022 22:55 Sentença Sentença

d61612a 09/03/2022 22:56 Intimação Intimação

62ea8e6 14/03/2022 16:09 hanilitação Solicitação de
Habilitação

a3b05c2 31/03/2022 11:40 Intimação Intimação

8d5456b 31/03/2022 11:40 Edital Edital

887ee51 31/03/2022 11:40 Intimação Intimação



193ccda 31/03/2022 11:40 Edital Edital

377a9a1 31/03/2022 11:40 Edital Edital

7df0fe6 08/05/2022 10:38 Despacho Despacho

0e678fb 08/05/2022 10:39 Intimação Intimação

b290bf8 20/05/2022 13:15 Certidão - Email ao leiloeiro 102083.87 Certidão

da9428e 20/05/2022 14:48 Ativação do CNIB Certidão

d3d93f3 07/06/2022 16:49 considerações sobre o leilão Manifestação

938b6bf 07/06/2022 16:49 certidao 3 RGI Belford Roxo Documento Diverso

f4dfb48 07/06/2022 16:49 certidão 2 RGI Nova Iguaçu Documento Diverso

690f8c6 10/06/2022 00:39 Despacho - cartório - força de Ofício Despacho

424f686 05/08/2022 15:13 EMAIL AO 3 OF. BELFORD ROXO Certidão

dda6447 05/08/2022 15:20 Intimação Intimação

09206ea 08/08/2022 11:58 Cartório acusa recebimento Certidão

cedeefb 11/08/2022 10:54 Resposta do Cartório (RGI) Certidão

f01ae7e 11/08/2022 10:54 OFÍCIO Nº 198-08.08.2022 Ofício

6a65325 17/08/2022 10:22 OFÍCIO Nº 198-08.08.2022 (conforme ID cedeefb ) Certidão

03c17b1 24/08/2022 14:49 Observações do Cartório 3o. Ofício Belford Roxo Certidão

a61da6a 24/08/2022 14:49 malote digital Documento Diverso

d29be9d 24/08/2022 14:49 malote digital Documento Diverso

5e091b9 24/08/2022 14:49 malote digital Documento Diverso

4051946 14/10/2022 08:26 Despacho - registro da penhora - ARISP Despacho


	20/12/2016 - Capa
	1. 20/12/2016 - Petição Inicial - d5f8a44
	2. 20/12/2016 - Procuração (PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO) - ff5c181
	3. 20/12/2016 - Documento Diverso (CTPS RG E CPF) - b3c6342
	4. 20/12/2016 - Documento Diverso (EXTRATO FGTS) - c92e923
	5. 20/12/2016 - Documento Diverso (CERTIDÃO DE NASCIMENTO) - 71f4550
	6. 20/12/2016 - Documento Diverso (INSS) - 6f4f194
	7. 15/02/2017 - Notificação - e07d523
	8. 15/02/2017 - Notificação - 7c3a421
	9. 10/05/2017 - Ata da Audiência - 374f450
	10. 15/05/2017 - Manifestação (Pet Rte requerendo expedição de alvará e ofício) - 54ef1df
	11. 15/05/2017 - Documento Diverso (PIS MARIA DAS GRAÇAS) - b369024
	12. 30/05/2017 - Despacho - a2f8e75
	13. 23/06/2017 - Ofício - 7f5bd04
	14. 27/06/2017 - Alvará - 8911e4e
	15. 14/08/2017 - Manifestação (Pet Rte requerendo execução) - b053c2e
	16. 04/09/2017 - Despacho - ddf6b73
	17. 11/09/2017 - Notificação - 949ffee
	18. 25/09/2017 - Manifestação (Pet Rte com requerimento) - 7703731
	19. 02/10/2017 - Despacho - 7ce995b
	20. 04/10/2017 - Notificação - e626a82
	21. 09/10/2017 - Manifestação (MANIFESTAÇÃO DA RE) - 0a6defb
	22. 16/11/2017 - Despacho - a276625
	23. 06/02/2018 - Certidão (Certidão da Contadoria) - 3472266
	24. 06/02/2018 - Certidão - 4bdafc5
	25. 06/02/2018 - Planilha de Atualização de Cálculos - fe43884
	26. 09/02/2018 - Certidão (Certidão Bacen negativo) - 27061a0
	27. 09/02/2018 - Documento Diverso (Bacen negativo) - cfd72c1
	28. 09/02/2018 - Decisão - 1c7f5d4
	29. 16/02/2018 - Certidão (Inclusão no BNDT e retificação) - ccc8b49
	30. 15/03/2018 - Mandado - 98a867f
	31. 15/03/2018 - Mandado - aa470bf
	32. 15/03/2018 - Mandado - ffc92e5
	33. 22/03/2018 - Certidão (Devolução de mandado de ID 98a867f) - 2772c44
	34. 26/03/2018 - Certidão (Devolução de mandado de ID aa470bf) - 6a77f04
	35. 01/04/2018 - Certidão (Devolução de mandado de ID ffc92e5) - fa08dc1
	36. 17/04/2018 - Edital - 4c4ef46
	37. 17/04/2018 - Edital - aabefb0
	38. 17/04/2018 - Edital - 66bf8e8
	39. 25/07/2018 - Despacho - 202c173
	40. 26/07/2018 - Intimação - 4a2c5e2
	41. 01/08/2018 - Manifestação (Pet Rte com requerimento) - 5538ddc
	42. 06/09/2018 - Despacho - 627b572
	43. 14/09/2018 - Ofício - 7e052c4
	44. 27/11/2018 - Despacho - cc33f11
	45. 06/12/2018 - Mandado - fdce6f1
	46. 16/01/2019 - Manifestação (PETIÇÃO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO) - 96c9efc
	47. 16/01/2019 - Documento Diverso (COPIA DESPACHO SECRETARIA DO TESOURO) - e8ac8bd
	48. 16/01/2019 - Certidão (Devolução de mandado de ID fdce6f1) - a6fc9d6
	49. 06/02/2019 - Despacho - 1aefd1b
	50. 18/02/2019 - Intimação - fa7aa27
	51. 20/02/2019 - Manifestação (Pet Rte com requerimento) - ba3c6ea
	52. 26/02/2019 - Manifestação (Pet Rte com requerimento) - 0e7973d
	53. 15/03/2019 - Despacho - 6665949
	54. 22/03/2019 - Ofício - 60fc4e0
	55. 22/03/2019 - Ofício - 8802d30
	56. 22/03/2019 - Ofício - 5d56473
	57. 22/03/2019 - Ofício - 672139c
	58. 26/04/2019 - Manifestação (juntada manifestaçã UNIMED RIO) - 3d0a87c
	59. 26/04/2019 - Documento Diverso (MANIFESTAÇÃO UNIMED RIO) - 371f5aa
	60. 28/05/2019 - Manifestação (Manifestação Assim Saúde) - 381dcd0
	61. 28/05/2019 - Contrato Social - 4a4383a
	62. 25/06/2019 - Certidão - aad0c1c
	63. 25/06/2019 - Ofício (Ofício da Golden Cross) - 5d35903
	64. 05/07/2019 - Despacho - 27f5ba4
	65. 23/08/2019 - Intimação - b2c4e08
	66. 29/08/2019 - Manifestação (Pet Rte com requerimento) - 784c211
	67. 29/08/2019 - Documento Diverso (RGI) - 492e107
	68. 25/09/2019 - Despacho - a107b66
	69. 03/10/2019 - Certidão (Encaminhamento despacho força ofício) - cfe3dc7
	70. 13/02/2020 - Solicitação de Habilitação (Petição de Habilitação) - 2a26561
	71. 13/02/2020 - Procuração - b69b61e
	72. 17/02/2020 - Despacho - 4b44510
	73. 10/03/2020 - Certidão (Encaminhamento de despacho com força de ofício) - 954060f
	74. 20/05/2020 - Certidão (Certidão Malote Digital com resposta de Ofício) - 359042e
	75. 20/05/2020 - Ofício (1_PDFsam_of 181-2020 - 0102083-87.2016.5.01.0226) - ff20daa
	76. 20/05/2020 - Ofício (5_PDFsam_of 181-2020 - 0102083-87.2016.5.01.0226) - 6436eb9
	77. 13/07/2020 - Despacho - 58be867
	78. 27/07/2020 - Certidão (Encaminhamento de  Despacho com força de ofício) - ad44fb6
	79. 07/08/2020 - Certidão (Certidão de imóvel do 5o.Ofício) - ccf0ee6
	80. 07/08/2020 - Ofício (of. 296-2020) - 59b7fb7
	81. 27/09/2020 - Despacho - f27fac7
	82. 27/09/2020 - Intimação - 9bf139f
	83. 01/10/2020 - Manifestação (Pet Rte) - 686a4b7
	84. 07/10/2020 - Manifestação (Petição de Manifestação) - a52406c
	85. 07/10/2020 - Documento Diverso (Revogação de Mandato) - dab2954
	86. 23/01/2021 - Despacho - 912f176
	87. 23/01/2021 - Intimação - 7df16bb
	88. 28/01/2021 - Solicitação de Habilitação (Habilitação) - e3550bb
	89. 28/01/2021 - Contrato Social - 411bdf3
	90. 28/01/2021 - Procuração - f271ed9
	91. 29/01/2021 - Manifestação (Pet Rte) - 0b12f7d
	92. 04/02/2021 - Despacho - 3956d64
	93. 18/02/2021 - Mandado (PENHORA E AVALIAÇÃO - IMÓVEL - à EXECUTADA CASA DE SAÚDE) - 1fdd540
	94. 16/07/2021 - Certidão (Certidão de Oficial de Justiça) - fbad79c
	95. 16/07/2021 - Auto de Penhora (Auto de Penhora e Avaliação - Proc. 0102083-87.2016.5.01.0226) - 3da1e73
	96. 21/07/2021 - Impugnação (Laudo Avaliação Penhora) - 4c0e8a0
	97. 21/07/2021 - Parecer Técnico ou Documento Eludicativo - 8b60cdd
	98. 21/07/2021 - Documento Diverso (CUB JUNHO 2021) - 99e6309
	99. 21/07/2021 - Embargos à Execução (Embargos a Execução) - 2c67487
	100. 22/07/2021 - Despacho - 010b8bf
	101. 22/07/2021 - Intimação - 9468311
	102. 26/07/2021 - Manifestação (Contestação aos Embargos à Execução) - 1e32f33
	103. 09/03/2022 - Sentença - c71fd96
	104. 09/03/2022 - Intimação - d61612a
	105. 14/03/2022 - Solicitação de Habilitação (hanilitação) - 62ea8e6
	106. 31/03/2022 - Intimação - a3b05c2
	107. 31/03/2022 - Edital - 8d5456b
	108. 31/03/2022 - Intimação - 887ee51
	109. 31/03/2022 - Edital - 193ccda
	110. 31/03/2022 - Edital - 377a9a1
	111. 08/05/2022 - Despacho - 7df0fe6
	112. 08/05/2022 - Intimação - 0e678fb
	113. 20/05/2022 - Certidão (Certidão - Email ao leiloeiro 102083.87) - b290bf8
	114. 20/05/2022 - Certidão (Ativação do CNIB) - da9428e
	115. 07/06/2022 - Manifestação (considerações sobre o leilão) - d3d93f3
	116. 07/06/2022 - Documento Diverso (certidao 3 RGI Belford Roxo) - 938b6bf
	117. 07/06/2022 - Documento Diverso (certidão 2 RGI Nova Iguaçu) - f4dfb48
	118. 10/06/2022 - Despacho (Despacho - cartório - força de Ofício) - 690f8c6
	119. 05/08/2022 - Certidão (EMAIL AO 3 OF. BELFORD ROXO) - 424f686
	120. 05/08/2022 - Intimação - dda6447
	121. 08/08/2022 - Certidão (Cartório acusa recebimento) - 09206ea
	122. 11/08/2022 - Certidão (Resposta do Cartório (RGI)) - cedeefb
	123. 11/08/2022 - Ofício (OFÍCIO Nº 198-08.08.2022) - f01ae7e
	124. 17/08/2022 - Certidão (OFÍCIO Nº 198-08.08.2022 (conforme ID cedeefb )) - 6a65325
	125. 24/08/2022 - Certidão (Observações do Cartório 3o. Ofício Belford Roxo) - 03c17b1
	126. 24/08/2022 - Documento Diverso (malote digital) - a61da6a
	127. 24/08/2022 - Documento Diverso (malote digital) - d29be9d
	128. 24/08/2022 - Documento Diverso (malote digital) - 5e091b9
	129. 14/10/2022 - Despacho (Despacho - registro da penhora - ARISP) - 4051946
	02/02/2023 - Sumário

